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As assignaturas de ac Diario Official » são pagas adeantada-
mente: na Capital Federal, á Tesouraria da Imprensa Na-
cional; nos Estados, ás Delegacias Fiscaes do Thesouro Fe.
dera] o ás Alfandegas, e custam

Por anno 	 	 24$000
Por nove mezes 	 	  ASSUO
Por seis meies 	 	 12$000

Os funccionarios publicos da União que 'autorizarem o des-
conto mensal de 1$500 em seus vencimentos terão direito ao rece-
bimento da folha pelo tempo que fixarem.

funccionarios publicos, estadumes ou muilicipaes. poderão
obter a folha pelo mesmo preço, sendo, porém. o pagamento
ade.antado.
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ACTOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO N. 8.134 — DE 4 DE AGOSTO DE 1910

Auloriza a companhia do seguros (Nortbern Assurance Company,
Limiteds, de Londres, a estabelecer uma agencia na cidade
do Rio Grande, Estado do Rio Grande do Sul

O Presidamto da Republica dos Estudos Unidos do Brazi;,
attendendo ao qu3 requo,eu a coMpannia de seguros 4orthern
ASSUMIR:O Company, Limiled» de Londres :

Resolvo conceder-lho autorização para estabelecer uma
agencia na cidade d.o Rio Grande, .E,taio do Rio Gran lo do Sul

sujeitando- ,,e a. mesma, companhia ás disposiçõn do decreto
n Ie 12 de dezembro de 1903.

Rio	 Janeiro, 4 de agosto de 1910, 89 0 da Inclepondencia 	 o
22° da Republica.

Nno PEÇANIIA.

Leopoldo de Bulhões.

DECRETO N. 8.133—DE 4 DE Acocoro DE 1910

Revoga o de a 7.89. de 3 de março ultimo. em virtude do qual
foram desapropriados terrenos e prodios á rua da Igrejinha,
em Copacabana
O Presidente da Republica dos Estados Unidos do 13razil

resolve revogar o decreto n. 7.879, de 3 do março ultimo, em
virtude co qual foram (.1• ,s tpropriados terreno; á rua da Igre.-
jinha. em Copacaba,m, ris. 13, lT,, 7, 10, 21, 23, 23, 27, 29e 31 o
os proidos is. 11 e 13, v,sto haver cessado o motivo do utilidade
publica que d_derininuti a ile-a,or miação,

Rio do ;melro, 4 de agosto de 1910, 89° da Independencia o
22° da. Republica.

NII.0 PEÇANIIA.

J. B. Bormann.

O Presidente da Republica, resolvo, á vista do accordão do
Su premo Tbruil Federal, de 5 de janeiro do corrente anno, no-
mear o Pe. .'o o Be •z o oliveira Arruda substituto da 1 sena°
da Facalolad	 lueeito de S. Paulo, para o logar d o lento
cail ira do philosophia do direito da mesma faculdade, ficando ern
Afeito o decreto d, , 21 do maio de 1908, em virtude do qual foi
DOITIMIO para a dita cadeira o lente em dispdnibilidade da men-
cionada ficuldade, Dr. toam Pedro da Vei_ia

Rio de Janeiro, 18 de agosto de 1910, 89° da Independencia e
22° da Republica.

N1T.0 PFÇANITA.

Esmeraldino O. 7'. Bandeira.

MENSAGEM

Srs. membros do Con gresso Nacional — Ro go vos digieds de
conceder a nocessaria itutorização para a abortui .a do cv 'dito do
.119:23S$'258, ouro, supploment'Ll' a verba II* — C dxa de Mu ,rti-
zaçã •, do orç i.mento d Ministerio da Fazenda — para o corrente
=releio, aiim te atteudee á cdfspoza da sub consignação— Eucoiu-
mondas de notas ao cambio de 27 d. por 1$00,1
. Como vos dignar is do ver do processo que tenho a honra do
minetter-vos, o saldo ora *existente naquella sub-consignaçã:
in-u!liciente para occorrer ao pagamento do uma conta de forneci-
mento feito pela American B.ink Not •• Company, e lia edeo.n-
lienda que se presumi.: ser satisfoita, em parte, ainda nu corrente

au no.
Rio do Janeiro, 18 de ago to do 1910, 89° da Indepdadencia.

g 22^ da Repuimea.

NILO PEÇANIIA.

Ministerio da Fazenda—Rio de ,Janeiro, 18 do agdsto de 1010-
N. 19 — Sr. Secret trio u Cam ira do; Deputados — Tdltho
honra de transmittie •vcs a inclusa mensagem ao Sr. President:3 da
Republica, solicitando autorização . para a abertura do credit do
1 ,0:258$28, ouro, supplemodtar d. verba 1 l a—Catxa do Amortiza-
Ao---do orçamento vi_fente afim do ocorrer 	 ilespoza da. sub•
coa3igotação—Encommenda de ndtas ao cambio de 27 d.

Reitero-vos os meus protestos do elevada estima o mui
tineta consideração.—Leopoldo de Bulhões.
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Ministerio da Justiça e Negocidá
Interiores

Por decrero de 18 do corrente mez, foi no-
meado o capitão Concho Raymundo
Silva para o lugar de 30 supplente do sahoti-
tuto do juiz foderal no mailicipio de Caça-
pava, na secção de S. Paulo, por tempo do
quatro minus, na fórma da lei.

Ministerio da Fazenda
Por decreto do 18 do corrente, foi no-

meado Frederico de Figueiredo Noiva para
o lova: de 20 e,scripturario da Dclesacia Fis-
cal do Thesouro Nacional, no Estado da Pa-
rahyla.

RECTIF:CAÇÃO

Por decreto de 18 do corrente, foi apolen-
tado, nos turnos dos decretos legislativos
ns. 117, do 4 do novembro de 1892, e 2.083,
do 30 de julho .le 1909, art. 25, Svmphronio
Nazareth, n logar de porteiro cartorario da
Delegacia Fiscal do Thesouro Nacional, no
Estado da Parahyba.

Ministerio da Viacao e Obras
Publicas

Por decretos de 18 do corrente, foram
aposentados Argemiro Guedes do Oliveira, no
togar do chefe de secção do Correio do Es-
tado do Rio Grande do Sul, e Deodato Pinto
dos Santos, no lugar de contador dos Correios
do Estado do Pará.

Ministerio da Agricultura,
Industria e Com mercio

Por decretos de 11 do mez corrente e car-
tas-patentes foi concedido privilegio de in-
venção, pelo 'prazo de 15 annos, resalvando
o Governo os direitos de terceiros e a sua
responsabilidade quanto á novidade e utili-
dade das respectivas invenções, aos seguin-
tes peticioriarios:

N. 6.200, Victor Martins da Cunha Alvos,
brazileiro, pintor, dornicilia.do nesta Capi-
tal, para cum novo systema de annunciar,
em quadros, denominado Quadro Artistico
Annunciador»;

N. 6.201, o mesmo, para 41IM systenia
do caixas annunciadoras, denominado Caixa-
vitrine Anniincio»;

N. 6.202, o mesmo, representado pelos
seus procuradores Leclerc & Comp., brazi-
leiros. agentes de privilegios e domiciliados
nesta Captai, para cum systema, aperfei-

çoado de pavilhões annunciadores»;
N. 6.203, Carlos Alberto do Espirito San-

to, brazileiro, finiccioriario publico e domi-
ciliado nesta Capital, para surn novo mode-
lo do carros-correios, denominado Carros-
correios Brazil, destinado ao serviço postal
ambulante nas estradas de ferro»;

N, .6.s04, Maria Sancho, portugueza, de
profissão domestica, domiciliada nesta Capi-
tal, para Cum novo tonico, denominado Cal-
cara° salino, para fortificar e fazer crescer
o cabello»;

N. 6.205; Leoncio da Souza Marinho, bra-
zileirffl, funceiosario publico o domicilado
nesta Capital, para «um novo systema de
cafeteira. deaominado Cafeteira Carioca» ;

N. 6.206, José Moreira do Figueiredo Vas-
concellos, brazileiro, industrial, domiciliado
nesta capital, paia - aurn pó deStinadó á Mn-
peza, de metaes, denominado Pó.Indigena,
novo m i urjo» .

— Por outros da mesma data e cartas-pa-
tentes foi igualmente concedido privilegio
de invenção, pelo dito prazo e sob as nP m
asndisSes, aos seguintes petieion,Lriu±
presentadss pelos seus or(a . tiradores Leciere
& Comp., brasileiros, age, .0s de privilegios
e domiciliados nesta Capital:

N. G.207, Henri Adolphe Schaeffar, alie-
mão, industrial, domiciliado em Bruxellas,
Belgie,a, para «ama mesa de jogo universal,
denominada Mesa H-A-S»

N. 6.2 . 8, Cai 1 aeorg Rodeelç, allemão,
enoenheiro, domiciliado em Hamburgo,
Allemaniri, para cum balão-papagaio aper

-feiçoado»;
N. 6.209, Société Françaiso de l'Ondu-

lium, francesa, industrial, estabelecida em
Vitry-sur-Seine, França, para suma ma-
chola aperfaçaada para o fabrico de papeis
ou cartões ondaladoss.

—Por outro do 18 e ca.rta-p dente n. 6.210
foi igualmente concedid o, pato referido
prazo e sob as mesmas condiç'ws, a José Mo-
reira de Figueiredo Vasconcellos, brazileira;
industrial e domiciliado nesta Capital, pri-
vilegio do invenção para «um novo alimento
vegetal, denominado Conserva indisena».

SECRETARIAS DE ESTADO

Ministerio da Justiça e Negocios
Interiores

Expediente de 1? de agosto de 1910
DIRECTORIA DO INTERIOR

Foi naturalizado bra,zileiro Narci ç.o Jaime
Bonilland Figneras, natural da Republica
Argentina., residente nesta cidade.

—Foram dispensados das aulas do revisão
os alumnos do 6° armo do Ext :'nato .Aquino,
visto não estar ainda approvado o respe-
ctivo programma.

—Remetteu-se ao presidente do Estado do
Ceará a portaria que nomeia o Dr. Iraleil
Nogueira Pinheiro para o cargo de deleoado
fiscal do Governo junto ao Colfegio S. JcsO,
no Crato, nesse Estado, rogando-so que da
ou mande dar posse ao nomeado.

Requerimentos despachados
José Miguel Chame, pedindo naturaliza-

ção.— Apresente attesta,do de bom proce-
dimento civil e moral e folhas corridas,
passada S pelas justiças local e federal.

Ernesto Adhemar de Souza, pedindo ma-
tricula gratuita no Gymnaaio Hydwroft, em
S. Paulo.— Indeferido.

Joaquim Pereira da Costa, polindo vali-
dade, para a matricula no curso juridico, de
exames feitos na Escola Normal de S. Paulo.
—Indeferido.

Pedro Ponche!, pedindo, novamente, v ali-
dade de exames para a matricu a no curso
odontologico d'O Granbery. — Mantido o
despacho de 6 do corrente.

Suetonio Saraiva Ribeiro, pedindo matri-
cula no curso odontologico da Faculdade de
Medicina da Bahia.— Indeferido.

Waldemar da Rocha' Braga, pedindo ma-
tricula no 1 0 anuo do cUrso de pharmacia
Faculdade de Medicina do Rio de Janeiro.—
Indeferido.

DIRECTORIA DA J17STIÇA

Por portarias de 20 do corrente:
Concedeu-se licença aos seguintes officiaes

da Guarda Nacional no Estado do Ama-
zonas:

Tenente-coronel Banadicto Antonio Alves
Pinto, commaddante do 91 0 batalhão de in-
fantaria da comarca do Itacoatiara, e capa-

f tãos Tlieophilo Liborio Pinto, cirurgião cio
f 67° batalhão da Mesma arma o coniarea; o

Josó da Costa Netto, da l a companhia dó
38° batalhão da reserva da comarca do
Coary, para exercerem, o primeiro, a pro-.
fissão de commandante, e, os demais, a do
machinista nos vapores da marinha mer-
cante n ciunal;

C ipitão Severi no Corrêa da Silva, ajwian to
de ordens da 180 brigada da comarca ia ca-
pital, para servir no posto do capitão com-
mandante da companhia de bombeiros muni-
ciptes.

Foi exonerado, a pedido, o bacharel Hal-
vecio Carlos da Silva Gusmão do tosar do
3 0 supalei.te do juiz da is° preteria do Dis-
tricto Federal.

Foram concedidas, para tratamento do
sande, as seguintes licenças:

Do 60 dias, ao adjunto dos promotoros pu-
blicos do Districto Federal, bacharel Adelina'.
Tavares;

Do tio dias, ao soldado da Força Policial
Hygino Fernandes Soares.

pedien!e de 20 de agosto de 1910

fran,m it	 :
Ao juiz da l a pretoria, cópia do termo do

nascimento, lavrado a b.); : do do vapo; . alie-
mão Petropotis, referente a uma e: . 1 moa do
sexo fem n no, filha de Afonso Alves e sua.
mulher Guilherinina Cardoso Alves reOdea-
te nesta Capital;

Ao juiz federa', na secção de S Paula,
afim de ser tomado na coussieração que me-
recer o requorimento em que Manoel do
Assumpçio Lopes, pado cópia do pracesso
que reS MIdeu perante o mesmo juizo por
crime de moeda falsa ;

Ao goneral commandanto da Força Poli-
cial, o processo juasado pelo supremo Tribu-
nal Militar e relativo ao solda lo Artaur
Mintiiro de Queiroz.

Requ yimento despachado

Mario Teixeira dos Santos, 2' sargento da
Força [(Adeja!, pedindo averbaçaa de servi-
ços.—Inaeferido.

Zipediente de 20 agosto de 1910
DIREcTout.n GERAL LE	 oE UBLICA.

Accusara,m-se os recebimentos:
Ao Ministerio das Refaçõe !t:xtoriore, do

recado-ohiieid n. 33, de 17 do corrente:
Ao director geral da Ropartiçãoule Acuas

e Exgottos e Obras Publicas do officio n.403,
desta data.

—Communicou-se ao director gral
Instrucção Publica que jii se pr,ividencion
sentido de ser desinfectado o predio n. 128 da
rua Dr. Bulhões, onde funcciona a 16° escola
elementar, por haver nella occorrido
caso de sarampo.

—Rernetteram-se:
Ao director geral do Contabilidade as

contas relacionadas na importai-leia do
1:732$719, de fornecimentos feitos ás dele-
gacias de sande, em julho ultimo ; as contas
da importancia de 2:640$880, de fornecia
mentos ás obras do hospital de S. Sehasioão,
no mesmo mas; as contas relacionadas na
importancia de 2:194, dos alugueis' das
casas °ocupadas -pelas . delegacias de sande,
relativas ao mesmo mez, a as contas rela-
cionadas na importancia do 11:301$193, de
fornecimentos feitos ao Tela:rido hospital, no
mesmo mez ;
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Ao director gorai do -Obras o Viação da
municipalidade, em original, a Informação
peeeaea a, esta diroctiada pela eneemhart
sondarei, relativa ao prodio n. 17 da -rua
Gomes Freire.

—Solicitaram-se providencias ao mesmo
director para que seja posto. na Delegacia
Fiscal do Thesouro Nacional no Estado
da leibia. á disposi(,ão do Dr. Ray inundo
José do Andrade, insowtor do sande dos
portos ito mesmo Estado, um credito na
iráportancia de 3:795$, afim de occorter ao
pa.eainento dos concortos da lanch Ostoaldo
Cru,: O do apparelho CLt i ton, do sorviço sa-
nitario daquolla, inseectoria.

Requerimentos despachados

Dia 20 do agosto de 1910

José Esposito Carreiro (1° districto).—São
eonco lii s 30 dias.

:lese elarques do Araujo (1 0 districto).—
E' relevada a multa.

J ,ão da Silva Fernandes (1 0 districto).—
São concedidos 30 dias.

Miguol A morim Roh (1° districto).—São
concedidos 60 dias.

Jose, J ea, tuim Alfonso (I° districto).—De-
ferido, do accerdo com a informação do
Dr. deleeailo.

•-Antonio Toixe'ra. do Amorim Novaes
(30 districto).—Deferid.o.

'Dario Abuso Gonçalves (3 0 district
Deferido, podendo e eta, directoria m tildar
rov et i e caso julgue necessari o .

Mosteiro de S. Boato (4 0 districto). —
Queira comparecer á seccão de engenharia.

Carona Vinelli Reis (4° districto).—São
concedido; 90 dias.

!leitor Ildefonso (5° districto).—Será rele•
vada a multa, si iaiciar as obras dentro de
60 dias.

Izidio Pinto Aleixo (5' (listrieto).
rol , vida a multa, si iniciar as obras dentro
do 60 dias.

Domingos Cossenza (5° districto). —Queira
comparecer á secção de engenharia.

Antonio Pereira de Araujo (50 districto).
—Queira comparecer á. sução de eng,e-
ninei a.

Antonio de Castro Leite (6° districto).—
São coacedidos 60 dias.

Francisco da R cha Garcia (i',elistricto).
—Q mira comparecer á secção de enge-
nharia.

Fra.nlelin Lopes da Rocha (e0
Queira comparecer á secção de migo harin.

Ad nano Augusto da Fonseca, (e° ,iistricto)
—Queira comp ‘recer á sucção de migo•
nharia.

• • _
J	 Ba-alha, Rodriguos (6' iestrtet„7.—

Não pele e atten 1 um..
.	 .1 -eeli (leigo 'A ilo Faeia (6' distrile.,0).-7-
•Aguarde a vistoria s

Correa & ettanOa o (0' districto).—Não
peile ser approva, io.

Fean ÀSJO '‘ ol . rad	 distriet i).— Ap-
provado, ii s termos da in"ormação.

Antonio O eningos Vaz (G' dktrieto).—S-ao
033Ce lid.s 30 tleas; ini.worogavels.

Jos Martins viann & Com (e° distri-
ct ) — Approvado, 11)S termos da intim
m .eao.

João Cor leira de Mira.ndo	 districto).—
Queira compareeer ii, secção de engoliaria.

Francisea da GI ,ria Oliveira Machado
(7 0 distiect ).—São coce lidos 60 dias.

M rort de eln ttos (7° districto).
—Executo o !ando de vistori

Gabriel Ph i 1 til epho Ferreira Lima
(8' distri do) . —Queira comparecer ãseeção
de engelharia.

/Velaedo. Peixoto (8° di tricto).-8erá re-
levada a multa, si cumprir a intimação
dentro de 30 dias.

ia Maria P i lai, 1 A'eleo (8' distrito).
—Anpr ivado, nos Termos da inform.,0o.

Tee eeepoldioa, Na lway Gno )any, Li-
mite()	 imo iereoira via do. conta .

Luiz Campos.—Delefido.

Ministerio das Relações Exteriores

Recepção DiplomatIca

O noto Ministro da Colontbia cn!rega a se crMencia

(20 de agosto do 1910)

O Presidente da Repribeca, em audiencia do apresentação de
credencial, a que aesistiram o Ministro do Estado das Relaçiies Ex-
teriores, o Secreiario da Presidencia, o Chefe e o Sub-Chefe da sua
Casa Militar O urn Ajudante do Ordens, a ssim como um ollicial de
Gabinete do Ministro das Relaçi'ics Exteriores, recebeu, no dia 20
do agosto, ás 4 horas da tarde, no Palacio do Cattet e o Sr. Jose
Maria Uricoechea que, ao entregar a revocatoria do seu prede-
cessor o a sua e..edencial de Enviado Extraordinario e Ministro Ple-
nipotonciario da Republica de Colombia, pronunciou o soguinte dis-

curso:
«Excelontisimo Seãor — Tengo Ia honra de entregar á 4'tiestra

Exceloneia las Letras que ponen término á Ia misión do mi distin-
guido prolecesir y las que me acreditan on calidad de Enviado
Extraordinario y Ministro Plenipotencia,..io do la República de Co-
lomba ante el Gobiorno do Vuestra Excelencia.

«Ctimpliré con cl más grato de los deberes ai obedecer las
instruccionos que en primor término lie recibido, de conservar y
estrochar más, si cabo, las ya tradicionales relaciones de amimai
entre la República do Colombia, y los Estados Unidos dei Brasil, que
actos recientes han confirmado, demostrando por modo evidente

Ias corrientes do simpatia quo en Colombia existon por esta noble
Nación é lospirandose ou un amplio espirito de confeaternidad que
augura bion dei porvenir de nuestros puoblos de origeu latino ame-

ricano.
cMi aspiración qued iria colmada si on el desempeão de mi

imis:ón me acolupaila cl boné eolo apovo do Vuestra, Exce:encia y de
su i'eÉrado Gobierno.

(Tiago votos fervieates por cl bienestar porsonal do Vuestra
Exceleacia y por Ia prosperidad de vuestro grande e privilegiado
pais.»

O Presidente respondou
« Sr . Ministro — Recebo com o maior anraço a Carta presi.

dencial que vos acredita no caracter de Envia to Evtra.ordinarie
e Ministro Ple:lipotenciario d;.t. Repabliea do col,mino. no. E .to..os.

Unidos do Brasil e a que declara finda a missão do vosso honrado
predecessor.

«O Brasil tem dado constante; domonstrações do, desejo qm
o anima de manter com a nobre nação c dombianit as mais estreita.
o cordiaes relações de amizade. Estou persuadido de que es
mutua amizade se estradará cada vez mais, c imo tanto convem
aos interesses dos dois países e aos da paz e eivilisação nesta
poeto do mundo.

c Muito grata me foi a escolha da vossa distineta pessoa para
o posto que vindes °ocupar, o asseguro-vos, Sr. Mi listro, que
podeis contar com a minha franca cooperação e a do meu Go-
verno para que se torne faeil o desempoido da missão quo vos
está confiada e agradavel a vossa residencia neste paiz.

«Agradeço, Sr. Ministro, 03 votos que a.cabaos do manifestar
o correspondo a &les forntilando os meus, mui sinceros, pela
constante prosperidade o gloria da nação colombiana o pela ven-
tura pessoal do seu Primeiro Magistrado.»

O Sr. Dr. M moei Cardoso de Oliveira, Ministro Plenipoten-
ciario, serviu de introductor Diplomatico.

O Sr. José Maria Uricoechea acompanhado do Introductor,
foi ao Palacio do Caatete e dello sahiu em carro do Estado,
escoltado por um piquete de lanceiros do 1° Regimento de Cavai-
lana, co =andado pelo 2' Tenente Elieser Henrique da Costa.

O 3° Batalhão do ieRegimonto de Infantaria, sob o comnfando
do Maior Alfonso Grey Marques de Souza, fez as contineacias do
estylo, em frente ao Palacio do Caeteto, á entrada e á sahida
do Ministro, ao som do hymno nacional colombiano

As tropas estavam em 1° uniforme.
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Ministerio da Fazenda
Por titulo de 20 do corrente, foi nomeado

Jo:é Pedro Coitinho para o logar de porteiro
cartorario da Delegacia Fiscal do Thesouro
Nacional no Estado da Parahyba.

Por portarias da mesma data, foram con-
cedidas as seguintes licenças com o venci-
mento a que tiverem direito, para trata-
mento de saudei onde convier:

De quatro mezes, ao conferente da Alfan-
dega de Mandos, Jovita Olympio de Carvalho
Rebello;

De 90 dias,ao guarda da mesma Alfandega
Pedro da Rocha Ferreira, em prorogaaão;

De tres muco ao guarda da Alfanaega do
Pará, Raymundo Gomes Gondim.

Directoria do Gabinete do Thesouro Nacional
Rquerimentoe despachados

Pelo .Sr. ministro:
The Rio de Janeiro Fim' Mills & Grana-

rias, Limited, pedindo isenção de direitos,
para machinismos.— De accôrdo com o pa-
recer do Sr. Dr. procurador geral da Fa-
zenda Publica. Indeferido.

Januario Laurindo Carneiro, fabricante de
vinhos de fructas, no municipio de Muralhe,
Estado de Minas Geraes, pedindo isenção do
imposto de consumo, ara os productos de
sua fabricação.— Dirija-so á Collectoria Fe-
deral a cuja circumscripçã.o pertence.

Coinpagnie Auxiliaire do Chemins de Fer-
au Brésil, pedindo isenção de direitos, para
material.—Apresente novas relações, com
a especificação exigida no parecer, devendo
o processo ser encaminhado por intermodio
da Delegacia Fiscal do Thesouro Nacional,
no Estado do Rio Grande do Sul.

Francisco Lobo Leite Pereira, pedin lo re-
levação do pagamento do imposto do sello
sobre os vencimentos de 12:000 annnaes.—
Prove quanto descontou a titulo de sello
pela aomeação de engenheiro chefe do pro-
longamento da Estrada de Ferro Pedro II;
bem assim, si não exerceu qualquer outro
emprego em que aquello sello lhe fosse le-
vado em conta.

Áurea Dourata Monteiro de Lima, pedindo
para consignar o meio soldo, que lhe com-
pete, de seu marido.— Do accôrdo com o
parecer.

Joh. Künning, pedindo que seja recebida,
como pagamento integral de dividas, a im-
portando, de 800 .s.—Deaccordo com o pa-
recer.

—Pelo Sr. director:
Dr. Amphilophio d'Utra Freire cio Car-

valho, pedindo certidão.— Dirija-se ao Tri-
bunal de Contas.

EXPEDIENTE DO SR. MINISTRO

Lia 22 de agosto de 1910 •
Sr. ministro da Justiça e Negocias Inte-

riores
NO 102. — Verificando-se nos termos do

aviso do extincto Ministerio da Insirucçã.o
Publica, Correios e Telegraphos, n. 803, de
12 de agosto do 1800, que a obra «Expositor
Technice», do Dr. Borja Castro, foi mandada
imprimir na Imprensa Nacional por conta

- do mesmo ministorio, devendo a despeza
correr pela verba do e 7° da lei do orça-
mento de então, rogo vos digneis prestar
esclarecimentos sobre o pagamento dessa
despeza. afim do se poder resolver sobro a
entrega dos exemplares restantes, existeo-
tes na mencionada repartição, a qual foi
autorizada, por es,e ministerio em aviso
n. 1.e84, de 30 de abril ultimo,

Reitero-vos os meus protestos de elevada
estima e consideração.

—Sr. ministro da Justiça e Negocios In-
riores:

N. 103—Cabe-mo communicar-vos, para
os fins convenientes, que este ministerio
providenciou para que a Delegacia Fiscal do
Thesouro Nacional no Estado do Amazonas,
faça supprimento ás Mesas do Rendas do
Acre, afim de attender aos pagamentos que
alli tenham de ser effectuados por conta dos
creditos dos diversos ministorios,distribuidos
áqu.dla, delegacia, tornando-se, por isso, des.
necessaria a providencia solicitada em vosso
aviso n. 1.172, de 3 de março ultimo.

Reitero-vos os Mus protestos de elevada
estima o consideração.

—Sr. ministro da Viação e Obras Publicas:
N.219 —Constando que no terreno nacional

sito em Lagoinha, Santa Thereza, o qual es-
tava a cargo da Inspecção Geral de Obras
Publica, existem paredes de um predio
comesado a construir por D. Ursulina Cavai-
canta que requereu o aforamento do mesmo
terreno e depois dello desi-tiu, rogo vos
digneis prestar esclarecimentos a respeito,
afim de ficar este mini-terio habilitado a
conhecer as condições em que foram feitas
taes bemfeitorias.

Reitero-vos os meus protestos do elevada
estima o consideração.

N. 20 — Tendo a The Great \Vestem of
Brazil Itoilway Compony, Limited, pedido
reconsideração do despacho deste ministerio,
que mandou excluir 80 trolys do favor de isen-
ção de direitos concedido para material im-
portado pela requerente e a que se refere a
ordem da Directoria do Gabinete, sob n. 156,
de 23 de julho ultimo, expedida á Delegacia
Fiscal no Estado de Pernambuco, rogo vo.s
digneis providenciar no sentido de ser ou-
vida, a respeito, a Repartição Federal do
Estradas de Forro, para o que vos remetto
o processo reipectivo.

Reitero-vos o: meus protestos de elevada
estima e consideração.

— Sr. presidente do Estado de Matto
Grosso:

N. 5 — Accusando o recebimento de vossa
circular de la do junho proximo findo, agra-
deço-vos a offerta que vos dignastes fazer-me
de dous exemplares da collecção das leis e
decretos do Poder Executivo desse Estado,
promulgados no armo do 1909.

Reitero-vos os meus protestos do elevada
estima e cmaideração.

—Sr. presidente do Estado de Minas*Ge-
raes:

N. 10— Para que possa este ministerio
attender á solicitação constante do vosso
officio n. 147, te 13 do mez proximo findo,
relativo á isenção do direitos para um ele-
vador electrico destinado ao podado da jus-
tiça desse Estado, torna-se necessario que
seja declarada a quantidade (à) volumes em
que vem o mesmo apparelho acondicionado,
o bem assim qual o seu peso e o vapor que
o conduziu, caracteristicos esses necessarios
para a verificação pela Alfandeg,a dos ma-
teriaes importados ; devendo o pedido ser
encaminhado por intermedio da Delegacia
Fiscal nosso Estado.

Reitero-vos os meus protestos de elevada
estima e consideração.

—sr. inspector da Alfandega do Rio de
Janeiro:

N. 1.451— Communico-vos, para os fins
convenientes, que o Sr. ministro, tendo pre-
sente o processo encaminhado com o vosso
officio n. 695, do 15 do abril ultimo, e rela-
tivo ao recluso interposto por Cardoso Pinto
& Comp. da decisão pela qual essa inspe-
ctoria mandou considerar como roupa feita
de filó, de algodão, ponto do rede, lavrada
e enfestado., para pagar direitos ad valorem,
na razão de 60 0/., a mercadoria represen-
tada pela amostra annexa ao mesmo pro-
cesso o para a qual os recorrentes pediram
classificação prévia, resolveu, por despacho

de 15 do corrente, negar provimento ao aI-.
ludido recurso.

N. 1.452—Communico-vos, para os de-
vidos fins, que o Sr. ministro, por acto da
12 do corrente moz, resolveu autorizar o
despacho, livre de direitos, nos termos do
art. 2', e 23, combinado com o art. 50 das
Prelimicares da Tarifa, dos materia.es a que
se referem os documentos jnntos, vindos do
Antuerpia, no vapor allernão Halle com
destino á Estrada de Ferro Central do Breai!,
conforme foi solicitado pelo director da
mesma estrada, em officio n. 149, de 4 deste
mez, que incluso vos devolvo, o qual foi en-
caminhado com o dessa alfandoga ii. 1.428,
da mesma data.

N. 1.453—Communico-vos, para os de-
vidos fins, que o Sr. ministro, por acto do
12 do c ,rrente mm, resoaveti autorizar o
despacho, livre do direitos, nos ternos do
art. 2°, § 23, e 50 das Preliminares da Ta.-
rifa, combinado cem o art. 593 da Nova
Consolidação das Leis das Alfandegas e
Mesas de Rendas, de 2.120 amarrados de
chapas para trilhos, a que se referem os
documentos juntos, vindos do Anitterpia no
vapor allemão Tijuca, com destino á istrada
do Forro Central do Brazil, contar no foi
solicitado pela respectiva directoria em
officio u. 143, do 27 de julho proximo fina,
que incluso vos devolvo,-o qual foi encami-
nhado com o des.,a, altandega ,n. 1.374, da
mesma data.

N. 1.451— Communico-vos, para os fins
convenientes, que o Sr. ministro, tendo pre-
sente o processo transmittolo com o vo:so
officio n. 1.113, do 20 do junho ulti mo, 0
relativo ao recurso interposto por Mattos
Crestes & Comp oda decisão dessa alfandega
sujeitando ao pagamento do taxas de arma-
zenagens dobrado, um automovel movido a
gazolina, que os recorrentes subinetteram
despacho pela nota de importação n. 10.448,
de abril deste anna, resolveu, por despacho
de 15 do corrente, negar provimento no allu-
dica) recurso.

N. 1.455— Communico-vos, para os de-
vidos fins., que o Sr. ministro, por acto do
6 do corrente mm, resolveu autorizar o des-
pacho,livre de diroitos,nos termos do ort.aa,
e 23, combinado com o art. 5° das Prelimi-
nares da Tarifa, de uma caixa marca Di-
rector Pharóes, sem numero, vinda de Nova
York no vapor Gogaz, conforme foi solici-
tado pele contra-almirante, superintendente
de na,vegaçã.o,no officio n 376ole 27 de maio
ultimo, que incluso vos devolvo, o qual foi
encaminhado com o dessa alfandega, n. 990,
do 1 do mez seguinte.

N. 1.456 — Communico-vos, para os de-
vidos fins, que o Sr. ministro, por acto do
12 do corrente, resolveu autorizar o dos-
pacho, livre de direitos, nos termos dos
arts. 2°, § 23 e 50 das Preliminares da Ta-
rifa, de cinco caixas, marca FPC, es. 152/53
e 164/66, contendo collarinhos e punhos de
algodão, a que se roferem os inclusos do-
cumentos, consignadas á Força Policial dci,
Districto Federal, conforme foi solicitado
pelo commando geral da mesma Força, no
officio n. 2.559, de 2 desta mez, que inclusa
vos devolvo, o qual foi encaminhado com O
dessa alfandega, n. 1.424, do dia seguinte.

N. 1.457— Commuuico . vos, para os der
vidos fins, que o Sr. ministro, attendendo
ao que solicitou a Prefeitura do District:o
Federal, em officio n. 598, do 11 do corrente,
resolveu, por acto de 17, autorizar o des-
pacho, livro do direitos, ncs termos do ar-
tigo 2°, alin'a XI, n. 9, da vigente lei orçae
montaria da receita, do nove volumes
marca PDF—TA, ns. 104.605/6 e 104.607/13,
contendo tros atitomoveis o seus pertences,
referidos nos inclusos documentes, vindos do
Hamburgo no vapor allemão Wursburg, con-
signados á mesma prefeitura e deatinados
irrigação da cidade.



DIRECTORIA. GERAI, DOÍ; CORREIOS

Re j ueriniento despachada

José Carvalho Abranto : , negociante esta-
belecido á rua Theophilo Ottani n. 176;
propondo executar o serviço de collccação,
'conservação e concertos das caixas o bolsas
de collecta de corres „oadoncias.—Em vista
das informações, Lideferido.

Ministe rio da Agricultbra
Industria e Com mercio

— Sr. presidente da Sociedade Nacional'
do Agricultura -

Solicito-vos, de ordem do Sr. ministio, as'
necessarias providencias, afim de que sejal
enviado, ao Sr. Frascisco Antonio dei
Arruda Gamara, Estação do Bicas, • Estrada':
do Ferro Leopoldina, Estado do Minas Ge-
raes, um kilo do cada uma das sementes
seguintes : trigo, aveia, cauto e algodão..
(Aviso n. 324).

— Sr. presidente da Sociedade Nacional'
do Agricultura

Solicito-vos, de ordem do Sr. ministro, aS'
necessarias providencias, afim do que seja
remettido ao Sr. Francisco Teixeira do
Oliveira, em Bom Jesus, Estado do Rio, um
sacco de sementes . de arroz, devendo ser do
qualidade que possam ser cultivadas em
terrenos altos. (Aviso n. 325).

— Sr. director do Museu Commercial
Solic i te-vos, do ordem do Sr. ministro,

as necessarias providencias, afim de que
informeis a esto ministerio quaes as leis,
regulamentos ou tarifas existentes acerca'
da fabr.caçio e venda do o/eo de margarina
e da manteiga. (Aviso n. 326).

TRIBUNAL DE CONTAS
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Transmittiu-se,para o competente registro •
a'côpia do decreto n. 8.153, de 18 de agosto
do corrente afino, que abre a este ministerio
o ei edito especial de 77:364453, para atter.-
der ás despezis com a differengs de venci-
mentos do pessoal da Escola de Minas. (Avi-
so n. 1.974.)

Ao ministro da Fazenda—De acctisdo com
o que de.darou no avio n.43, do 18 do junho
ultimo, pediu-:e expedição de ordem, afim
do que a importancia de 3:000$,proveniente
do aluguel da parte do edificio da Associa-
ção Commercia.1 do Rio de Ja.noiro,occupada.
pela Junta Commercial, no primeiro se.
mestre do corrente anno, seja levada á con-
ta do pagamento annual,que a mesma asso-
ciação está obrigada a fazer ao Governo. A
ref..rida importancia deverá ser annullada
na escripturação da verba X, titulo—Mate-
rial— cowignação «Alu;uel de predio, etc.»,
art. 29 da vigente lei orçamentaria. (Aviso
ri. 1.956.)

Directoria Geral da Contabilidade
PRIMEIRA SECO:0

Erpuliente do dia 20 de agosto de 1910

Ao Ministerio da Fazenda solicitaram-se
providencias, afim do que:

Soja paga a Oswaldo Ramos Lima a quan-
tia do 7:529$, proveniente de trabalhos exe-
cataclus no predio da Avenida Central n. 7,
para a installação do serviço do recensea-
mento deste Oistricto (aviso n. 1.975),

Soja na,isa a Alisado R , ove a quantia de
64:480$72d,proveniente de serviços executa-
dos em proveito do lariLm ootanico, no
inez do julho proximo passa l.° (aviso n.
1.976);

Seja paga a Alberto Reevo a quantia de
81:238$'275, proveniente de obras executa-
das no ediScio do Situou. Nacional, em julho
ultimo (aviso n. 1.977);

Seja caga a Jos', Bolo Lemos Cordeiro e Au-
deliu) Corrêa a quantia de 1:000$ • prove-
niente do 100 exemplares do livro denomi-
nado Consultor do empregado de Fazenda,
adquiridos pur e-te ministerio no corrente
anuo (aviso 11. 1.08);

Soja naga á Leoradoina Railway Company
o. quantia de 831$380, proveniente de passa-
gens, transporte, o telegra,mmas, transmit-
tidos em proveito e por ordem deste

• nainisterio, no corrente arhio. ( aviso
n. 1.979);

Seja paza ao Sr. B nja.min II. Hunicutt,
direct r da Escola Agrieola do Lavras e da
Fazen la Modelo Cores, a quantia do 5:000$,
que resolvi conceder-lhe, como auxil o para
o dosenvolvimento Cios dois institutos que
dirige, do accordo com os programinas ap-
provados por este ministerio, no corrente
anno (aviso a. 1.980)

Seja paga a conta ile Pompilio Dias, na
•importancia de 352.¡..a00, proveniente de
despachos de madeiras, enviadas para Pariz
a titulo de propagam ia, feitos por urdem
deste ministerio, no corrente anno (avi o
n. 1.981)

Se,ja paga a J. Pompilio Dias a quantia do
544600, proveniente do despachos feit , s no
corrente anno, por ordem deste , ministerio
o em proveito do diversos serviços. (aviso
n. 1.982)

Se a paga a Francisco Vilmar a quantia
de 126$ • •0J, proveniente do fornecimento de
5.000 envoloppss á Directoria Geral de ES-

tatistica, em junho ultimo (av , so ir. 1.5)83)
• Soja paga á Leopoldina Railway Coinrany
a quantia de 1:144100, proveniente de pas-
sa,gens o transportes, concedidos por ordem
deste ministorio, no corrente anno • (aviso
n. 1.984).

Ao presidente do Tribunal do Contas:
Transmittiu-se, para o competente regis-

tro, a cópia do decreto n. 8.159, de 18 do
agosto do corrente armo, que abre a este
rninistorio o crodito especial do 1.200:000$,
para dar execução ao decreto n. 8.072, 'de
20 do-junho uRimor.quo creou o Serviço.

• do Protecção aos indios. e Localização de
Trabalhadorea Nácionaes (aviso n. 1.985).;.., ,1

Directoria Geral de Industrio, e Commercio
SEGUNDA SECÇXO

Expediente de 22 de agosto de 1910

Ao director da commissão de Expansão
Economica do Brazil foi remettida, atina de
ser informada, a proposta de José Moreira
do Figueiredo Vasconcellos, relativa a uma
exposiçáo de productos naciona,es nesta Ca-
pital o cm Pariz,Londres o Berlim, mediante
o auxilio de 13:004000.

Ao presidento da Junta Commercial da
Capital Federal foram remettidos os do-
cumentos referentes ás marcas registradas
ns. 9.50) a 9.527, acompanhados da compe-
tente notificação.

Directoria Geral de Agricultura e
Industria Animal
PRIMEIRA sscçXo

Expediente de 22 de agosto de 1910

Sr. director do Museu Nacional:
Em resposta ao vosso officio n. 109, de 18

do corrente, communico-vos, para os devi-
do.s fins, que resolvi approvar a indicação
dos Srs. Hermillo Bourguy Macedo de Men-
donça e Ilildebrando Teixeira Mendes, pro-
fes . res da 1 1' e Sa secções desse estabeleci-
mento, p ira constituirem, sob vossa. presi-
delicia, a commissão examinadora do con-
curso para provimento do cargo do sub-
stituto da 3a secção. (Aviso n.

—Sr. presideato do Instituto Intornacio-
nal de Agrjnoultura em Roma:

Em addiramento ao of11.-do n. 291, de 5 do
corrente inez, desta directoria, relativo ás
condiçOes meteorologicas e culturas dos Es-
tados do Espirito Santo e Santa Catharina,
reinetto-vos mais as seguintes informaçies:

E ,tado de Pernambuco—As condições me-
teorologicas são satisfatorias o as chuvas
toem caindo com regularidade, em todo Es-
tado. A época da cultura do milho principia
em 19 do março o termina em fins de abril,
e a do algodão nos mezes de maio e julho,
estendendo-se até julho, quando o inverno
se prolonga. O arroz é pouco cultivado
nesse Estado e a aveia não o é absoluta-
mente. O algodão, 'o assucar, o milho o as
fiadas constituem as principaes culturas
do Estado, esperando-se boas colheitas esto
anno.

Estado de Alagoas—As con içoes meteoro-
logicas são boas. A canna de assacar, o algo-
dão, o milho e a mandioea são as soas prin-
cipaes Culturas: .03 . lavradores „esseram
c)lheita'compen-adora este armo, si con-
tinitar co regularidado s a estação. (Aviso
n. 323.)	 -

Sessão ordinaria em 20 de.agoAo de 1910

PRESIDENCIA DO SR. DR. DIDIMO DA VEIGA

Represen !ante do Ministerio Publico, Dr. Al-
ftedo Valladeío.—Secretario, Couto Neves -

Presentes os Srs. directores Arthur A.
Ewerton o sub-directores Francisco José Pe-
reira do Oliveira o Luiz Ribeiro Rosado,
este no exercido interino do cargo do di-
rector da 2a directoria e aquello no de di-
rector da l a , foi aberta a sessão.

Relatados polo Sr. Arthur A. Eworton.
Processos:
De tomadas do contas: 	 . .
Do medico contractado Dr. Caldos Peixoto

da Costa Rodrigues, em serviço na Escrita de
Aprendizes Marinheiros do Estado do Mara-
nhão, no periodo do 15 de. agosto a 31 de!
dezembro de 19)9;	 . .,

Do plia.rmaCeutico da armada Egas, Muniz
Barreto do Aragão, de 27 do abril a 27 . de

, junho do 1910, no vapor de guerra ~rada

I

e outros.
Dos Comm's•Arios:
Raul Nelson, de 8 de fevereiro a 30 de

setembro de 1909, em que serviu como se-
cretario da Capitania do Porto do Estado do
Espirito Santo ;

Jorge, Marques Pereira, do 1 a 25 (leia-
neiro de 1910, na Escola do Aprendizes Ma-
rinheiros do Estado do Paraná,.

Dos encarregados de dehmacias: .
Alvaro Benicio Verçoso, de 4 de agosto •

27 •ie setembro de 1907, ona que serviu
como secretario da Capitania do Porto . de
Pernambuco

Abilio Albuquerque Camara, Lima, do 6' do
julho a 3 de agosto do 1909, idom, idem do
mesmo Estado.

Do Pharoleiro Manoel Tavares do Oliveira,
de 1 de janeiro a 31 do dezembro de 1909
em que serviu no Pharol de Cabo Frio.

Do ex-encarregado da Colloctoria AO Monta
Santo. Estado de Minas Geraes, Theophild
Dias Branco, de 15 de , julho-do 1891 a 31 de
julho de 1908.	 • •Dos os-agentes do Correio

Domingos Cevidanes, em Nuporanga; Ess
tad°. do S. Paulo, de 8 de fevereiro de .1903
a 31 de outubro de 1908 ;

Helena Candida do Almeida, -em' Saltó
Grande do Parapanoma, F.stadoole
de 20 de fevereiro do. 1906 a 5 : do março
dO 1909 •

t...1	 I



panhado do oficio n. 12, dessa mesma data
da extinta Directoria das Rendas Publicas.
- Sr. director da Casa da Moeda:
N. 839-Providenciae para que á Cone-

ctaria Federal, de Itagually, seja remettida
a quantia de 350$, em estampilhas do salto
adhesivo, das taxas abaixo declaradas, con-
forme requisitou o respectivo conectar, no
oficio n. 74, de 19 do corrente, sendo

50) da de $310 	 	 150$000
200	 1$000 	 	 200$003

N. 840 - Providenciae para que 1 Calle.
ataria Federal em S. João da Barra, seja
remettila a quantia de 524950, em estam-
pilhas dos impostos de consumo das tam‘s
abaixo declaradas, conforme requisitou o
respectivo conectes no officie u. 258, de 17
do corrente, sendo: quinhentos e vinte e
quatro mil e novecentos e airementa réis :
10.000 cintas esp. de $025 	
1.003 a de $030 	
166 » $200	

cintas (vinhos de Iradas)
de e400 	

125 cintas (vinhos de fructas)
de 1$000 	

250$000
SUS I5
49$800

50$000

125$000
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-Sr. presidente do Tribunal do Contas:
N. 177 - Peça-vos digneis providenciar

para que seia reemitida a esta directoria,
cópia do officio a. 82, da Caixa de Amorti-
ant.', e bem assim das conclusões da toma-
da do contas n. 199, do responsava! Antonio
Arnaldo Vieira da Custa, ex-thesoureiro da
referida caixa, documentos a que aliada o
vosso °filio n. 719, de 21 de julho proximo
findo, em resposta ao que sob n. 150, vos di-
rigi em 8 do mesmo mis.

N. l78-Rernetto-voe, para os fins con-
venientes, de amado com o despacho do
Sr. ministro, de 8 deste mez, o incluso pro-
cessa transmittile pela Delegacia Fiscal ao
Rio Grande do Sul. em officio n. 204, de 4 do
julho »ruirei° ando, e relativo á fiança no
valor de 33:200$, prestada por José MIU,StiO

Cidade e sua mulher, para garantir a re-
sponsabilidade do primeiro e a dos seus pie-
postos no lugar de colectar das rendas fe-
deraes cru S. Leopoldo, naquelle Estado, e
const itu ida pel thypotheca legal de im ni oveis
aval iados em 23:0 140$, do propriadade do
casal por 10 apolices da divida publica do
valor nominal de 1:1-04 cada inia, de pro-
priedade do aludido respoesavel e por uma
caderneta da Caixa Dionomica de que o
mesmo responsavel tambem é proprietario,

. com o depasito de 4:000$000.
-- Sr. delegado fiscal na Bahia
N. 169 - Declaro-vos, para 03 fins conca-

nieati s, que o Sr. ministro, tendo presente
o recurso transmittido com o vosso officio
n. 20. de li de abril ultimo, e interposto
pela firma Cima &Irmão, da decisão da Al-
fandega dessa Estado,cunsideranda de mais de
14° de força alcoulica os vinhos submeltidos
a despacho pela nota, de importação o. 532,
de 7 de dezembro do anno passado, resolveu,
por despacho de 15 do corrente, deixar de
tomar conhecimento do alludido recurso,
por se achar perompto.

N. 170-Declaro-vcs, para os fins conve-
nientes, que o Sr. ministro, tendo presente
o recurso a que se refere o vamo oftleio
n. 22, de 1 1 de abril ultimo, interposto por
Arthur Gordilho Moreira, da decisão da Al-
fandega desse Estado, considerando corno de
maio de 14s de força alcoolica o vinho sub-
mettido a despacho pela nota de importação
n. 1.280, de dezembro do aano passado, re-
solveu, por despacho de 15 do corrente,
deixar de tomar conhecimento do alludido

•recurso, por se achar perempto.
N. 171 - Declaro-vos, para os fi..s coava.

alentes, que e Sr. ministro, tendo presente
o recurso a que se refere o vosso oficio
n. 11, de 16 de março ultimo, interposto
pela firma Rodrigues Cardoso & Comp. da
decisão da Alfaudega desse Estado, que
mandou classificar-como abalo de filó de

•seda artificial, da taxa do 64 por kilo, a
mercadoria submettida a despacho pela
nota de importação n. 1.768, do novembro
do anuo passado, como-mantas de tecido de
algodão. ponto de crochet, para pagar a
taxa de 5$200 por kilo, do art. 446 da Ta-
rifa, resolveu, por despacho de 15 do cor-
reato, negar provimento ao &Iludido re-
curso, para manter a decisão recorrida.

-Sr. delegado fiscal no Ceará
N. 106-Declaro-voe, para os devidos fins,

eme o Sr. ministro, altendendo ao quero-
«quereis Francisco Carvalho, residente no
municiai° de • Fortaleza, na petição enca-
minhada com o vosso oficio n. lia, do 7 do

- julho ultimo, resolveu, por acto de 10 do
corrente, autorizar o despacho, livre de
direitos, MB termos do art. 2°, alinea XI,
n. 11, da vigente lei orçamentaria da re-
pita, do material do abestecimento de agua,
mencionado na iarlusa relação, destinado
ao uso particular de requerente.

N. 107-Declaro-vos, para os devidos fias,
que o Sr. ministro, attandeado ao que te-
(Morou Ankelitó Pereira Cavalcanti de

Queiroz, residente no municiai° de Forta-
leza, na petição encaminhada com o vosso
oficio a. 117, de? de julho ultimo, resolveu,
por acto de 10 do corrente, autorizar o des-
pacho, livre de direitos, nos termos do
art. 2°, afinca XI, a. li, da vigente lei
orçamentaria da receita, do material re-
ferido na inclusa relação, destinado ao
uso particular do requerente.

-Sr. delegado fiscal em Minas Genes:
N. 12I-Remettendo-ves o incluso reque-

rimento em que o 4° escripturario dessa
delegacia Leonel Jose Soarei', que se acha
servindo act::almente na Directoria do Pa-
tránonio do Thosou:o Nacional, p ale paga-
mento da gratificação a que se julga com di-
reito, pelo serviço prestado em tomada de
contas do collector de Barbacona, nessa Es-
tado, recommendo-vos presteis m necessa-
rias informações a respeito.

-Sr. deleetlo fiscal em Pernambuco:
N. 180-Tendo o Tribunal de Contas, 03-

gando communicou o seu presidente em
oficio n. 52 1. de 6 do corrente mez, res ol-
vido; em sesolo do dia anterior, julgar ido-
nea e suffiei inc a fiança, no valor de
6:000$, prestada por Joaquim Pereira da
Silva, em unia caderneta da Caixa Eco-
nómica de sua propriedade, com o deposito
de igual importancia, para garantir a re-
sponsabilidade de Tancredo Gençalves Per-
reine a.dos seus prepOstos no Iogas. de cal-
lactar das rendas federaes em Tarro, nesse
Estado, conforme o processo transinittido
cora o vosso oficio n. 122, de 9 de junho ul-
timo, assim vol-o declaro, para os fins con-
venientes.

N. 181-Declaro-vos, para os fins conveni-
entes, que o Tribunal de Contas, segundo
communicou o sou presidente em oficio
n. 529, de 6 deste mez, resolveu, em sessão
do dia anterior, julgar idónea e suficiente a
fiança, no fator de 200$, prestada por Ma-
neei Marcos Paes de Albaquerejue, em uma
caderneta da Caixa Economica, de que é
proprietario, com o deposito de igual im-
portancia, afim de garantir a sim responsa-
bilidade e a de seus prepostos no cargo de
agente arrecadador das rendas federaes em
Serinhaerie nheae Estado, conforme o ines-
CeSS.) transinittido com o vosso oficio
n. 118, de 23 de maio ultimo.
- Sr. delegado fiscal 'no Rio Grande

do Sul:
/1. 257-Declaro-vos, para os devidas fins,

que o Sr. ministro, tendo presente o pro-
cesso encaminhado com o vosso oficio n. 7,
de 11 do janeiro deste armo, e relativo ao
recurso interposto por Bromberg & Comp.,
da decisão da Alfandega dessa Capital man-
dando classificar como - fivellas prateadas
para cintos (bijouteria) da taxa de 12$, do
art. 674 da Tarifa, a mercadoria -represen-
tada pela amostra aunara ao mesmo, e que
os recorrantes despacharam pela nota de
importação n. 9.924, de julho do atino pas-
sado, como fivollas para arreios, prateadas,
para a taxa de 1$500, do art. 689e a sobre- •
taxa de 50%, da nota 92°, resolveu, por des-
pacho de 15 do corrente, negar provimento
ao alludido recurso.

N. 841 Providencias para que á, Col-
lactaria Federal em Itaguaby, seja remettida
a quantia de 15:664, em estampilhas dos
impostos de consumo das taxas abaixo de-
clara-las, conforme requisitou o respectivo
colectar, ao oficio n. 75, de 19 do corrente,
sendo: quinze contos seiscentos e sessenta e
quatro mil raie:
200 estampilhas de $020 	 	 4000
100	 »	 »	 $100 	 	 1%000
100	 7.	 » VOO 	 	 2%000
100	 a	 $300 	 	 30;0W'

»	 20$000 	 	 69r $000
150	 100$000 	  15:e00$X13

N. 842 Tendo o conectar das rendas
federaes de Carmo e Sumidouro, em °Incidi
sob o n. 115, de 16 do coreinte, reclamado
argucia na remessa das estampilhas do
selo adhesivo, cujo supprimento roi autori-
zado pela ordem desta directoria, n. 823, de
12 deste menino mez, recommendo-vos in-
formeis ai já lbram remettidas á Collectoria
cdficiaate os valores de que se trata.

- Sr. delegado fiscal na Parahyba :
N. 9 - Junto vos devolvo o quadra que :

acompanhou vosso oficio n. 31, de 4 do cor.!
rente, relativo tis mercadorias vendidas em
leilão na. Alfandega desse Estado, no mei
proximo findo, visto não competir mais ao',
Thesouro o exame do itell documentos, era;
virtude da circular do Ministerio da Faa'
zeada, n. 29, de Ode julho ultirati,	 - •-'

Requerimento despachado

Causara Municipal de Pirajit.- Dirija-se
á Directoria do Gabinete.

Recebedoria do District° Federai
Requerimentos despachados
Dia 22 de agasto de 1910

Felieberto Pinto Monteiro.- Restitua-se
a quantia de 77$235, solicitando-se creditei
pela verba eRepesiçõee e restituições».

Alfredo Antonio Areas.- Idem de 49$atit5,
levando-se a despem á receita a annullar.

Domingos J. da Silva.- A' 2e sub-dire-
ataria.

Carlos Marna/311i- -Faça-se a alteração.
Antonio Moreira Guimarães:- Annelle-ais

a divida constante da emitia-fé junta, ofi-
ciando-se á Procuradoria Geral da Fazeudp.
Volte o processo á sai!-directoria.

Alumiada Salvador. - Pague a debito
acamado no parecer.

Senhorinha es Cqmp.-„pageenkaimpa.te
em debito

Directoria da Receita Publica
SX3SOLSNTS DO SR. maroma

Dia 22 de agosto de 1910
Sr. director da Terceira Directoria do Tri-

bunal de Contas:
N. 21-Em !esp. sia ao vosso officion.412,

do 12 do corrente mez, cabe-me declarar-vos
que o livro de assentamentos des colectores
e escrivães das C.olLeitorias do Estado do
Rio de Janeiro, do qual deve constar o estia-
realmente que solicitastes, Sei remetedo a
esse Tribunal em 10 dó maio de 1896, acom-
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Pecegueiro & Afluir"— Idem.
•' Paliei:ano V. Ferreira,— Transfira-se.

,..Antoido N. da Rocha.-- Idem: -
• D. Emitia Devoza. — Idem.. feito b aboao

do imposto paro.
' Real e Benemerita 8. P. do Berlisfieencia.
• —Idem. Imponho a multa de 24. no' termos
do art. 21 do decreto n. 5.241, do 27 de /43-
veroiro do 1004.

• Jose Koav, ariek. — Pago o imposto em co-
brança, transfira-se.

Joaquim Gomes. — Pague o impos:o em
cobranç s e salte o documento do fls. 1.

João de Oliveira Santos.—Evidenciando se
• da informação que os predios sem numero
são cs lançados sob vs. 8 C 1, 3)1, da
rua Alice cuias paturis de agua foram sa-
tisfeitas, annune-ie a divida co Manto d
contra-fé junta, o/Raiando-se á Procuradoria
Geral da Fazenda.

Santa Casa da ‘lisericordia. — Tendo sido
os predios lançados á vista de declaração da
supplioante, feita em 30 do junho de 1908.
nada ha que deferir.

Antunes dos Santos & Comp. — Averbe-se.
a mudança.

Baronesa do Flam2ngo. — Annulle-se a
divida coastante da contra-fé ju la. cilli-
cMndo-se á Procuradoria Geral da Fazenda.

Joaquim G. de Oliveira. — Annuliem-se
na) só a divid i constante da contra-f, junta
Como as posteriores, &Boiando-se á Pro-
curadoria Geral da Fazenda o procedendo a
Sub-Directoria ao caucellamento da divida
exigi iate n t repartiçã).

Bras Branco. — Sendo procedente a di-
vida, nada ha que deferir.

Jaciatho Garcia. — Satisfaça a exigencia.
Autonio da Rocha Guiinarães. — Insere-

va-sa.
Luiz O. Carreiro Valioso. — Annullerse

a divida constante da contra-fé junta.
oiti iando-se á Procuradoria Geral da Fa-
zenda.

Maximiano G. do Glieeira.—A.' 2° sub-
directoria.

nonato Lopes de Andrade.—Transara-se.
- C ani pacho It. Archanio.—Idem

Menores Eurico, Olga e outros.—Idem.
Antonio F. da Costa Junior .—Idem.
D. Eugenia A. H. Maciel Mala. —Idem.
Franklin Impes da Rocha.—Idem.
Virginio Azo tinho.—Idein.
Francisco da Costi Miranda.—Idem.
Jose	 Ferreira.—Idem.
D. Elvira M. da Coneelçao.—Idem.

Mintsterio da Marinha
Por par farias de 22 do corre ate
Foi exonorab Adelino Alfre lo Gomes do

carga do primeira pharoleiro do pharol do
Albardão, no Rio Ora ido do Sul.

Foram nomeados
José Maria Avila, segundo pharoleiro do

phar41 do Albardão, para exercer o togar de
primeiro pharoleiro do mesmo pharol

José Bezerra de Menezes, para exercer o
logar de segundo pharoleiro do mesmo
pharol ;

Nazelino Silveira, para exerear o togar de
terceiro pharoleiro do mesmo pharol.

•Dirsotoris de -Expediente
IlXiMDINNTIC 1,0 &1‘ .. 5fIreS/M0

Dia 22 de agosto de 1910
Sr. ministro da Fazenda:

• N. 3.792—Roge vos digneis de providen-
ciar abo de que no Thesouro Naconal seja
paga. á conta das competentes verbas do or-
çamento em vigor, a importancia . de
75:8 6$427, provenieate de diversos artigos
fornecido g	 Dopoiito -Naval nos meses de

•abril a julho, coaforme consta das facturas
amainas á Inclusa relação a. 15 • • - - -

N. 3,794—Rogo vos digneis do providen-
ciar ia) sentido de ser /rua no Thesouro
Mona', á donh • das re.pectiva; verbas
orçamento em Vigor, aquiuntlatdo 12.21054",
proveniante do publcaçõei, 1:avim° au de
ro zpa, frete., oajectos do expediente o ou-
tros artigos constante, das facturasandexas
á inclusa nota n. 51.

1VIinisterio da Guerra
Por portaria de 20 do corrente, foi no-

meado coadjuvante loteria° do onsiun theo-
rieu do Collegio Militar o 1 0 tenente José
Joaquim da Graça.

•

O Ministro da Guerra, considerando que
os actimos modu los para a eserioturação dos
corp s arregiinantados do Exercito e para

escriptmação dos conselhos acotio:tocos
dos mesmos carpos. publica-los nas or.eas
do dia ns. 2.271 e 70../. de 25 de jullo
1889 e 8 de fevereiro do 1896,	 extineta
Reaartição de ajudaezte General do Exercito,
tem sofrrido varias modificações

Aitendon 1 que poateriormeafe a essas
datas se pubac.raria, alem da actual orga-
eis ição do Exercito muitos regulamentos e
initrucções com cujas determinaçoes relati-
vamente á escripturação é indispensavel
harmonizar os mofinos;

Acanhado ainda ás exigencias do novo
regulamento para a instruceã) o serviço
interno doa coroes do exercite, de 15 de
julho de 1909. resolveu, em nome do Sr. Pre-
sidenW da Republica. approvar e mandar
pôr em execução os 82 mod4os para cacei-
pturação dos corpos arregimentados do Exer-
cito, organizados pela commissão composta
dos earoneis José Carlos Pinto Junior, de
artilharia ; Jose da Silva Posaria, de cavai-
latia , tenente-enroael 01 mpio Agobar do
Oliveira e capitão Francisco Florindo da
Silva Ramos, de infantaria ; o revo2ar os
modelos acima referidos d3 1889 o 1896 e
outros ainda em vigor nesta data, todos.
porém, relativo á supracitada escriptura-
ção dos canos arregimentados do Exercito.
•Rio de Janeiro, 12 de agosto do 1910.—

s t . B. Dormido'.

Nilinisterio da Viação e Obras
• Publicas -

Directoria Gera/ da Contabilidade
Dia 22 de agosto de 1910
Requerimentos despachados

Argemiro Guedes de Oliveira.—Apresente
certidão do seu tempo de serviço publico
extrahida das folhas de pagamento, compre-
bandeado o tempo decorrido até a publicação
no Diario Oficiai do decreto do sua apasen-
ta brite. .

Deodato Pinto dos Santos.—Idem. Idem.
•••• nn•

Directoria Geral de Obras e VlaAa -

Por portaria de 22 do corrente, foram con-
cedidas as seguintw licenças:

De 90 dias, ao conferente da * Estrada de
Ferro Central do Brasil, Manoel Francisoo
Rollo, para tratar de 811:i 531/1e, de acdirdo
COM o decreto n. 4.484, de 7 do março de
1870

'
•

De 90 dias, ao trabalhador da Estraila de
Ferro Central do Brasil, João Rodrigues Pre-
lado, para tratar de sua' sande,- de- accárdo
com o art.' 48, da-lei n.ie.291, de 30 deate-
zembro de 1909.-

Directora Geral da Obras e Viaçao

• Expedfen'e de 22 de agosto de MO

Declarou-se:
A' Repartição Peitoral de Fiscais ação das

Estradas de Ferro,que fica-a Compagnie Au-
admire de Chernins do For ait Brdsil auto-
rizada a importar da Europa cinco vigas
e/abadem de	 o troe de

aam do serem amplo atlas na linha
de Sayean a S ant'Anna do Livramento, na
impai tan •i a total de 45:096483;

A' Repartição Federal de Fisenlização das
Estradas do Feno, que foi a Great Westorn
of Brasil Itailway Comaany aut-inzada a
renovar os trilhos o aciessorios no trecho
entre Cabedello e Entroncamento. 45.5 kilo-
metros, da Estrada de Ferro Condo d ichi, na
importancia total de 6.061-6 3, miro; levan-
do-se é conta do capital tal quantia do ex-
cesso de eu ta da nova installação;

A' R partição Federal de Fiscalização das
Estradas de Ferro, que foi autorizada a
Compagnie Auxiliam° de Chemins de For au
Br. ai a 8 ilstituir is trilhos de 19,5 kilo.:
p a• outros dd 30 kilo., na extensa() de 20
kilometc-s da seção da 1/4rada do Ferro de
Santa alaria. ao Uruguay, entro Santa Maria
e Pinhal, levando-se á conta do caUt al o
acare:cimo da despem entre o valor de peso
dos novos trinem e ateei mi is o aquelles
cuja sabbtit iaão 1ôr inlisacasavel.

— COMMIMICOU-se

Ao Mi/listaria da Marinha, Ti i a Repar-
tição Geral dos Toleg,raphos tr ansmittin ao
Bureau intuaacionai do La Caiou Telegra-
phime, em Bera /, os dates rol ativos ás des.
raçies radiatelegraphicas daquelle ruins-
torto;

Ao Sr. chefe de policia do Diitricto Fe-
deral, que esto in nu:geri° expediu ás repar-
tições (Inc hie são subordinadas, as neces4a-
rias ordens com relação ás placas areadas
para a fiscalização dos autumoveis parti-
similares e o liciaes. •

Ao Ministerio d a G :erra, que o 2° tenente
Franciico da, silva Mama, posto á disposição
deste ministorio, foi, por parlaria de I do
corrente. da D rdctoria Geral dos Telegra-
pitos, nomeado para servir na comissão.
construtora de linhas telegraphicaa estra-
tegicas de Matto Gr  igs0 ao Amazonas.

Do Ministerio da Fazenda, foram solici-
tams providencias no sentido de serem dm-
baohadus na Alfandega desta apitai, livre
de quaesquer direitos, 12 cadinhos <Morou.
importados pela Estrada de Ferro Oeste de
Minis.

— Ao Ministerio da Guerra foram pedidas
providencias no sentido do ser posto á dispo-
sição deste ministerio o 2. tenente de exer-
cito Djalma Rib iro de Rezende, que vai ser-
vir na commissão constructora do linhas
telegraphiras estrategicas de Matto Grosso
ao Amazonas.

—A' Directoria Geral dos Correioamediu-se
informar si .14 foram tomadas providencias
no sentido de serem corrigidas 3a irregu-
laridades que deram motivo á não appro-
vação da fiança do thesoureiro da agencia do
Garraio da Barra do Pirahy.

Requerimento despachado .
DO 2° te-mente do Exercito Plinto Mario do

Carvalho, pediu lo amda do custo e outras'
vant•wens.; por ter acompanhado, com uni
contingenta militar. a CATIMIFSA0 de estu-
dos da Estrada de Forro Noroeste do Brasil.
— Tendo sido os serviço .; prestados de nata
reza militar e por ordem do Minis erio da

atimerra.. nenhuma gratificação 6 por ellen'
devida velo Ministerio - da- Viacão. • -
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DIRECTORIA GERAI. DO ' CORREIOS

Re i tterimento despachado

José Carvalho Abrante , negociante esta-
belecido á, rua Theophdo °tino n. 176;
propondo executar o serviço de colk cação,
canserração e concertos das caixas e bolsas
de collecta dooorres .,oi lencias.—Em vista
das informactes, iadefer,do.

Ministerio dá Agricultura
Industria e Com mercio
Directoria Geral da Contabilidade

nomeies. secção ,
Expediente do dia 20 de agosto de 1910

Ao Ministerio da Fazenda solicitaram-se
providencias, afim de que:

Sela eaga a Oswaldo Ramos Lima a quan-
tia de 7,5l-elt, proveniente de trabalhos ele-
eatad as no predio da Avenida Central n. 7,
para a installaçãe do serviço do recensea-
mento deste Districto (aviso n. 1.975),

Soja paga a Albert) R ove a quantia de
64:483$72aproveniente de serviços executa-
dos em proveito do Jarzl.m liotanico, no
mez de julho proxiito passa lo (aviso a.
1.976);

Seja paga a Alberto Reeve a quantia de
81:23S$275. proveniente de fibras executa-
das no edi , :cio do Museu Nacional, em julho
ultimo (aviso n. 1.977);

Seja nage a ias Bale Lemos Cordeiro e Au-
delta° Corrêa a quai,tia de 1:000$ prove-
niente de 100 exemplares do livro denomi-
nado Consultor do empregado, de Fazenda,'
adquiridos por e te ininisterio no corrente
anno (aviso n. 1478);

Seja nage á Leop tina R silway Company
a quaotia de 8.d$380, proveniente de passa-
gens, transporta. o telograininas, transmit-
tidos em proveito e por ordem deste
ministerio, no corrente am.o. ( aviso
a. 1.979);

Seja pa.za ao Sr. B ojamin li. Flunicutt,
direct r da Escola Agricolza do Lavras e da
Fazenla Modelo Ceres, a quantia de 5:000$,
que resolvi eoncoder-lhe, como auxil o para
o desenvolvimento dos institutos que
dirige, do accerdo com os programmas ap-
provados por este ministerio, no corrente
anuo (aviso n. 1.980)

Seja paga a conta de J. Pompilio Dias, na
importante,. de 352;t100, proveniente de
despachos de maleirae, enviadas para Paris
a titulo de propagan ia, feitas por ordem
deste ministerio, no corrente anno (avio
n. 1.98 ) ,

seja paga a .1. Pompilio Dias a quanta de
548$609. proveniente de despachos fejt euo
corrente anuo, por ordem deste ministerio
e em proveito de diversos serviços (aviso
n. 1.982) ;

soa paga a Francisco Vilmar a quantia
de 1213r..0), proveniente dr fornecimento de
5.000 envelopp 's á Directoria Geral de Es-
tatística, em jui.ho ultimo (aveia n. 1.983)

Soja paga á Leopoldina Railway Conatany
a quantia de 1:149$100, proveniente de pas-
sagens e transportes, concedidos por ordem
deste ministerio, no corrente anno (aviso
n. 1.984).

Ao presidente do Tribunal de Contas:
Transmittiu-se, para o competente regis-

tro, a cópia do decreto n. 8.159, de 18 de
agosto do corrente atino, que abre a esto

mainisterlo o credito espacial de 1.200:000$,
para dar execução ao decreto n. 8.072, do
20 de junho ultimo, queetredu o Serviço
de Protecção aos [adies e Localização de,
Trabalhadores Nacionaes.(aviaon. 1.9e5);

Transmittiu-se,para o °onipotente rejistro
a cópia -do decreto o. 8:158, de 18'de agosto'
do corrente anno, que abre a esta ministerio
o ai edito especial de 77:364$453, para : atter-
der ás despes is com a differene de -venci-
mentos do pessoal do Escola de Minas. (Avi-
sou. 1.974.)

Ao ministro de Fazenda—De poeta*, tom
o que de:larou no aviso n.43, de 18 da junho
ultime, pediu-;e expedição de ordem, afim
de. que a importancia de 3: 000$,pro veniente
do aluguel da parte do ~cio da Associa-
çãe CORImercial do Rio de Janeiro,occupada
pela Junta Commercial, no primeiro se-
mestre do corrente auno, seja levada á con-
ta do pagamento annual,que a mesma asso-
ciação esta obrigada a fazer ao Governo. A.
reflorida importancia deverá ser amotinada
na escripturaçã o da verba X, titulo—Mate.;
rial— consignaçao eAlu:nel de predio, etc.».
art. 29 da vigente lei orçamentaria. (Avisa
n. 1.9e6.)

•
Directoria Geral de Industrie, e Commercio

SEGUNDA SEMI.°

Expedicnfe de 22 de agosto de 1210

Ao director da commissão de Expansão,
Ecocomica do Brasil foi remettida, a qui de
sor informada, a proposta do José Moreira
de Figueiredo Vasconcellos, relativa a ema
exposietto de ;rodados nacionae,s nesta Ca-
pital e em Itanz,Londres o Berlim, mediaute
o auxilio de 1):000$000.

Ao presidente da Junta Commercial da
Capital Federal foram remettidos os do-
cumentos referentes ás marcas registradas

9.50.) a 9.527, ammpanhados da compe-
tente notificação.

Directoria Geral da Agricultura e
Industrie Animal
PRIMEIRA sucção

Expediente de 22 de agosto de 1910

Sr. director do Museu Nacional:
Em resposta ao vosso officio n. 109, de 18

do corrente, communice-vos, para os devi-
dos fins, que resolvi approvar a indicação
dos Srs. liermillo Bourguy Maneio do Men-
donça e Hildebrando Teixeira Meades, pro-
(os ase da Ia e Se secções dem; estabeleci-
mento, p .ra constituirern, sob vossa provi-
dencia, a, commissito examinadora do con-
curso para provimento do cargo de sub-
stituto da 3a secção. (Avisa n. lel).

—Sr. presideate do Instituto Internacio-
nal de Agricultura em Roma:

Em addita.mento ao ofileo n. 291, de 5 do
corrente mor, desta directoria, relativo ás
condiçies metcorologicas e culturas dcs Es-
tados do Espirito Santo e . Santa Catherine,
remetto.vos mais as.seguintes informações:

E,tado de Pernambuco—As condições me-
te irologicas são satisflitorias e as chuvas
teem delido com regularidade, em todo Es-
tado. A época da cultura do milho principia
em 19 do março e termina em fins de abril,
o a do algodão nos mezes de maio e junho,
estendendo-se atê julho, quando o inverno
Se prolonga. O arroz ó pouco cultivado
nesse Estado e a aveia não o é absoluta-
mente. O algodão, o assucar, o Milho e as
fendas constituem as principaos culturas
do Estado, esperando-se boas colheitas este
anno

Estado de Alagoas—As condições ELI Moro-
logieas são boas. A calina de a.ssucar, o algo-
dão, o milho e a mandioca são as same peia-
cipaos culturas.- Os lavradores esperam

.cal licita competi:adura este anuo, ai con-
tinuar co regularidade- a estação. (Aviso
n.323.)

— Sr. presidente da Sociedade Nacional
de AsTienItura •

Solicito-vos, de ordem do Sr. ministro, sal
neeessarias providencias, afim de que sei&
enviado, ao Sr. Fraxtrisoo Antonio de
Arruda ~ara, Estação de Bicas, Estrada
do Ferro Leopoldina, Estado de Minas Ge-
ntes, uni kilo do cada uma das sementes
seguintes : trigo, aveia, ceder, e algodão..
(Avisou. 324).

— Sr. presidente da Sociedade Nacional
de Agricultura
. Solicito-vos, de ordem do Sr. ministro, as
neeessarias providencias, afim de que seja
remettido ao Sr. Francisco Teixeira do
Oliveira, em Bom Jesus, Estado do Rio, um
same de sementes de arroz, deVendo ser de
qualidade que possam ser cultivadas' em
terrenos altos. (Aviso n. 325).

— Sr. director do Museu Commereial
Solicite-vos, de ordem do Sr. ministro,

as necessarias providencias, afim de que
informes a este minrsterio quaes as leis,
!sedimentos ou tarifas existentes acerca
da febricaç)o o venda do oleo de margarina
e da manteiga. (A viso n 326).

TRIBUNAL DE CONTAS

Sessão ordenaria em 20 de ago.to de 1910
PRESIDENCIA DO SR. DR. DID/SIO DA VESGA

Represen tante do Ministerio Publico, Dt: . a-
rredo Vallackw.—Secretario, Couto Neves

Presentes os Srs. directores Arthur A.
Ewerton e sub-directores Francisco Juin; Pe-
reira de Oliveira e Luiz Ribeiro Rosado,
este no °xereteio interino do cargo de di-

,rector da 2a directoria e muerte no de di-
rector da le, foi aberta a sessão.

Relatados polo Sr. Arthur A. Rworton.
Processos:
De tomadas de contas:
Do medico contractado Dr. Carlos Peixoto

da Costa Rodrigues, em serviço na Escola dê
Aprendises Marinheiros do Estado do Mara.
nlião, no penado de 15 de agosto a 31 de
dezembro de 19)9;

Do phannacoutieo da armada Egas Munir
Barreto do Aragão, de e: de abril a 27 de
junho de 1910, no vapor de guerra Amarada
e outros.
'Dos Commassanos:
Raul Nelson, de 8 de fevereiro a 30 ele

setembro de 1909, em que serviu COITIO se-
cretario da Capitania do Porto do Estado do
Espirito Santo ;

Jorge Marques Pereira, de 1 a 25 de ja-
neiro de 1910, na Escola do Aprendizes Ma-
rinheiros do Estado do Paraná.

Dos encarregados de delezacias:
Alvaro Beeicio Verçoso, de 4 de agosto a

27 de setembro de 1907, om que S3PVIII
COTIM secretario da Capitania do Porto dó
Pernambuco;

Abillo Albuquerque Camara Lima, de 6 do
julho a 3 de agosto de 1909, idem, idem • do
mesmo Estado.

Do Pharoleiro Manoel Tavares de Oliveira,
de Ide janeiro a 3t de dezembro de 1909.
em que serviu no Pharol de Gabo Frio.

Do ex-encarregado da Collectoria do Monte
Santo, Estado de Minas Genes, Theophild
Dias Branco, de 15 de julho de 1891 a 31 de
julho de 1908.

. Dos ex-agentes do Correio :
Domingos Cevidanes. em Nuporanga

'
 .Fez

tado do S. Paulo, de 8 do fevereiro de 1903
a 31 de outubro de 1908
, Helena Candida de Almeida. .em • Salto
Grande do Parapanoma, Estado de Si Paulos
de 20-de fevereiro de 1906 a 5 de março
de 1909 ;
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'Vicente Ferreira do (Viveiro. em Ratan-
do, Estada do Pará, de 31 de agosto de
1906 a 31 de dezembro de 190 a ;

Rita Figueira do Oliveira Netto, em Li-
berdade, Estado d t S. Paulo, de 26 de de-
zembro de 190a a 16 de abril de 19 8.

O tribunal ulaou quites com a Fazenda
Nacional os mencamadas responsaveis, la-
vrando-se neste sentido os necessarios ac-
córdãos.

Da ex-tgente do Correio de Bom Retiro,
na capital do E lado de a. Poaila, D. Helena
Maria 'atarei, de 2a de nov iniba) de 1904 a 8
de ianeiro de 1907, exercicics do 1904 a 1907.
-O tribunal mandou lavra :. accordã, a ta-
xando em I o:587$959 o alranco verificado
nas contas da referida exatgente do Correio;
bem assim marcou o prazo do 30 dias
para o resoectivo pagamento.

Do coinnassorio da armada Juvencio Af-
fonso de Olis eira, de 1 de janeiro a2 de
fevereiro de 11-08, na Escola de Aprendizes
Marinheiros do Estado do Maranhão

Do ex-a Rector federal em Pass s, no Es-
tado de Minas Geraes, João R imeiro de
Souza Lima, de 1 do janeiro de 1t93 a 10 do
abril de 1905.

Havendo sido recolhidas, com os juros da
móra, os aloamces • fixados pelos accóroãos do
30 de outubro de 1908 e 22 de abril do 1910.
deliberou o tribunal expedir quitação aos
alludidt s resoonsaveis e dar baixa na fiança
resida pelo referido ex-colleetor.
De pre taçã.o de fiança : -
Do th soureiro geral do Thesouro Nacio-

nal, Francisco Fonseca, do 25:0008 em
apolices da divida publica, a portaaor, de
1:000$ cada uma, de sua propriedade, em
substituição de p de da fiança anterior-
mente prestada, c instituida, por igual nu-
mero de identicos tatulos, nertmeentes ao
Dr. J ão Victor de • Magalliães Gomes.- O
tribunal resolveu appruvar a fi .nça do que
"se trata em substituição da anterior.

De levantaineato de fiança:
Requerimento do ex-thesoureiro da Es-

trada do Ferro do Rio do ouro, irgilio Ri-
beiro de Rezende, pedindo a restituição da
fiançt prestada em garantia de sua gestão
no dito oiro°

Dito de WasOington Jayme Vieira Caldas,
pedindo resiituiçao da, fiança que prestou em

'gafando de saa re,ponsabilidade no cargo
de escrivão da Coliectoria Federal em Pomba,
no Esta o de Minas Geraes.

O Tribunal det ~OU que se requisite o
levantamento das alludidas fianças.

Foi aoprovada, a redacção dos accórdãos
lavrados nos processos apresentados na ses-
são de 10 do corrente e rrlati vos ás contas
do tolector federal Manoel Pinto Valente,
dos ex-Collectores João Condido de Oliveira
e José Stockaer de Miranda' e da ex-agente
do Correio D. M cria Amelia de Carvalho,
manando exp.dir-lhus quitação e dii.r baixa
nas fianças prestadas peais referidos eis col-

•lectores e ex-agente do Correio ; o do col-
tecto': fadoral Dr. Joaquim Mauricio do

•Abreu, considerando-o em credito pela im-
portaucia de 1/08377.

Relatad s pelo sub-director Francisco Pe-
reira de Oliveira.:

-MinisWio da Viação e Obras Publicas
Avisos

• N. 90, de 8 de julho findo, remettendo os
documentos que comprovam a applicação

•da' quantia do 22:5008; adiantada ao supe-
rintewlento d Estrada do Ferro Minas e
Rio, engenl.eiro Oscar Tromposky, para oc-
correr ás despozas da mesma , s.rada -O
Tribunal converteu em diligencia o julga-
mento afim , o que so;a recolhida aos cofres

• 'Milicos a iniportancia dos impostas sobre
venci mentos.
• Na 231. da. 3 'do corrente, em referencia
ao . afficio n. 81 deste tribunal-, de 23 .de maio,
ultimo. bati ndo, pelas razões que apresenta,

reconsideração do despacho Proferido em
sessão de 20 do maio citado, no aviso ii. 108,
de 30 do dezembro do anuo paasado, c m a
oó oia do termo de accôrdo para a revisão

contracto approvado pelo decreto to 3.329,
do 1 do julho de 1800, para a illurahatção
da cidade do Rio de Janeiro, afim de ser re-
gistrado ina gralmente o alludi o contracto
- O tribunal, tornando conlie.imento das
ponderações contidas no aviso ii. 231 do Mi-
'listaria da Viação e Obras Publicas, re-
solveu reconsiderar a decisão proferida, em
20 de moia do corrente anno, para o ofreito
oe Muar o registro do contracto celebram
CM 23 de n ovitmbro tio 1900 p era revisão
do contracto anterior, aoprovado Pelo decreto
a. 3.22P, do 1 de julho do 1899. com ex-
clusão das clausulas 30', na parte em que é
estipulada a isençã, de impo,tos munici-
paes, e 43', que reduz de tres a dous mezes
o prazo a qui se refere a clausula 429. do
contracto anprovado pelo decreto n. 3 329,
de 1 de julho de 1839, ora revisto em v,r-
tude da autorização contida no art. 22,
n. 37, da lei n. 957, de 30 de dezembro do
1902, revigorada pelo art 29 da lei n.2.050,
do 31 de dezembro de 1908.

Si o art. 10 da Constituição entonde com
os serviços intmicipaes, como o da illuini-
nação (art. 8°, a 2°, da lei n 26, de 3 ) do
dezembro de 1891, e art. 5, letra h, da lei
n. 85 do 20 de setembro do 18 ,2), que não
pertencem ao quadro daoraanizaça., admi-
nistratva da Uniã,o.sinãotran-Otoriamente,
(decreto leg alativo n. a42, de 2S de dezem-
bro d 1898), ainda assim, não é a á estipu-
lação de urna clausula contractual que se
deve filiar um favor á emproa., a que se
faz a concessão de um serviço industrial,
como compromisso a que ficaria obrigada a
União e que se resolveria na indemnização
do tributo, que lançasse a Municipalidade e
que effeottasoo a ifiuminação, e do qual só
decreto do poder ju delario poderia libertar
a mesma empreza, e com ell t a União.

A reducção de tempo contida na clausula
43a, constituem tis do que novo onus, que ao
acto de revisão do coatraoto de 1899 não é
dado crear, sogundo as leis de li3O2 o 1998;
im porta desistir a União da esti oulação de
acquisição de domino sobre bens que, a
termo prefixado, deverão incorporar-se em
seu patrinuado, sem autora.ação expressa,
que na lei de 1932 não se encontra o nem se
lhe pode empre-tar por inducção.

N. 1.510, de 26 de julho findo, requisitan-
do o pagamento de 1.08614 $324, em apo-
lices emittul is em 1J r t ud e do derroto
n. 7.872. de 23 de fevereiro ultimo, á Bra-
zil Great Southern Rai.way Company pela
medição provisoria dos materiãos importa-
dos do estrangeiro, no mez de março ulti-
mo. para a construção da Estrada do Ferro
de Itaatii a S. Bar a.-O tribunal negou re-
gistro de despoza por insudiciencia do saldo
das apolices emittilas.

Ns. 1.587, 1.6'r5 e 1.C,39, de 5, 9 e 13, So-
bre concessão dos creditos:

De 6008, á tbesouraria da Directoria Ge-
ral dos aorreios, e de 1:000$, á Delegacia
Fiscal no Estado do •ma/onaa para despe-
zaa cc consignação-Ajudas de custo-, da
verb :. 2s;

De 800$, á thesouraria da Estrada de Fer-
ro Central , 'o !.raz.1, idem de que trata o
decretou o.121. de 28 Le judio ultimo.

O tribit ai to .tleou o registro da distri-
buição d,a eis ditos.

Penion taloa() di, arrecadação feita pela
Alfandeao: Fort..ilosa, nos mezes co outti-
bro de lt00 .1 abril dc 1910, do imposto de
2 , ouro, destinado ás obras uo corto da-
quella caiado, no total de 85 9568'400, ouro,
á qual acomoanhou o aviso n. 1.507 do Mi-
nistorio da Viação e Obras, do 25 do ju-
lho findo.- O tribunal mandou escripturar

corno- receita especializada- a supradita
quantia.

-alinisterio da Agricultura, lo [usina e
Commercio - Avisos:

N. 1.70.3, de 22 de julho.findo, consult tildo
sobre a abertura do credito esp teial de
50:00$, para °acorrer ao pagamento do3
ven mi ortes, diarias, p iss tgens e ajudas de
susto de Cinco veterinarios nora o serviço
do miniaterio.-O tribunal foi do pare ser
que o credito póde ser legahnonta aberto
por t ratar-se de denez es ciou a ampliação
de serviço que não é all'(t 1,ailzt polo disposi-
tivo d.o art. 3 do lei n. 2.221, do 30 de elo-
zimbro de 1909, qui, revigorou o do art. 5
da do n. 1.606 de 23 do dezembro do 1903.

Ns. 1.768 e 1887, de 30 de julho findo e 8
de agosto corrente, sobre a coices Sto dos
creditos de 2:C00$ o l :300$ ao Thesouro Na-
cional, para despem da verba IV, feita a de-
vida atmullação no qua foi di,tribuido á De-
legacia Fiscal no Estad ) do Amazona, e de
5:000$ á Delegacia Fiscal no Estado de São
Paulo, idem da inemat verba e titulo

N. 1.1'0, de 11 do dito mu de agosto, :a-
tinente á concessão dos crera tos de 12:2":0$
ao Thesouro Nacional, 3:773S536, á Dolega-
eia Fiscal no Estalo do S. Paulo, o 3:580$, á
no ado do Rio Grand() do Sul, para (les-
pezas da verb e 2°, titulo III, de acenai° com

tabolla annexa, ao iroismo aviso.
O Tribmal fez ragistrar a distribuição

dos crelitos.
-alinisterio da Justiça o Negocios Inte-

riores-Avisos:
Ns. 3.314 e 3.6a0, de 16 do julho findo o 8

do corrente, cole :cimentes ai pag tmento do
soldo mensal na razio de 2$ diodos, ao mu-
sico da Força Policial Manoel Ferreira do
Nascimento, reformado por decreto de 7 do
moa de julho

Ns. 3.333 e 3.5:8, de 18 de jurio e 8 do
ago to deste armo, solicitando o pagamento
dos soldos Mi'lli3a0S de 300$ ai maj,e. da
Força Policial Francisco Xavier do Nasci-
mento Flores Salvaterra, o na razão de 2$
diaries ao soldado da mesma força Elitu-
tarai Pereira Martins, reformados por de-
cretos do 7 do referido inez do julho.

O tribunal autorii.ou o registro das quan-
tias de 3538, I :741$325 e :;53$. como croditos
aistribiliocs ao Thesoura Nacional.

N. 3.53 a de 5 da corrente, em resposta
aos °Meios os. 127 e 130, deste tribunal, do 1 o
14 ele julho findo, prestando esclarecimoatos
sobre o; contractos realizados polo com-
mandante da Força Policial Com Leopoldo da
Cunha Filho para substituição de baias e ou-
tros trabalhos no quartol . rogional deBotafogo
e para coustrucção de um resttrvaaorio de
agua na inventada dos Mansos, eu as copias
vieram annexas aos avisos ns. 2.862 e 2.a63
de 14 de jimbo t1.ido.-0 tribunal, á Nig
da informação prestada pelo alintsterio, dou
registro aos contractos.

N. 3.59a, de 8, pedindo que, á conta da
verba i0s, seja p go a gratificação de 100$
arbitrada ao correio extranumerario da
arte de Appellaç'io, Artbur Munia. Barreto.
ao noz de julho findo. -O tribunal recusou
registro á despitza, por não perniiitir o ar-
tigo 50 da lei n. 1.338, do 9 de :ancho de
1905, a nomeação de correio extrautunerar.c
para aguei e instituto.

ars. 3 580, 3.6 7, 3.623, 3.634 e 3 .67:3 (I(
6, 9 10, e 12, relativas á concessão dos cre.
ditos:	 •

De 2:8398600 Dele macia Fiscil no 'Siado
da Bailia, u era despc/.:rs da verba 24s

De 1:000$ á no Estado do Paraná, toem dr
vorba li';
• Do :.0:000$ á no Estado da Bahia, idem da
verba 33s ;

De I :500$ á no Estado de Sergipe, idem da
verba 20';
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Do 1:89-5 á no Estalo) do Amazonas, idem
da verba 380

O tribunal deu registro á distribuição dos
credi os.

N. 3.1102, do 8, em resposta ao °lido
n. 126, de 2r4 do junho findo, prestando es-
clarecimentis sob: e os contractos elfectua-
dos com vierii.s negociantes para o feneci-
mento de diversos artigos ás repartições
de )endentes do ministe,iio, no corrente
anuo, e que por cópia, vieram annexus ao
aviso n. 2.571, do 27 le maio ultimo.-0
tribunal negou registro aos contractos por
não ter sido demonstrado que tivesse sido
observado o art. 54 (loa lei n.2.221, de 30 do
dezembro do 1909.

Relalados pelo Sr. sub-director Luiz Ri-
beiro Rezado:

Minis'Ario da Fazenda-Avis-s:
Ns. 123 e 133, de 8 do corrente, eonsul-

tand 5 III e a abertura (lis creditos do
5:1 •23 7 3:)7 e 286760, para attonder á resti-
tuição (!o inioosto descontado dos vencimen-
to: do 1891 a 1901 do fim elo uiz ,to Tribunal
Civil e Criminal e deseinharg vila. da Côrto
de Appoliação Dr. lom) Gaivão da Costa
Fraoça, e ;10 pagament de custas devidas a
LeA • 101d() ell'Ile, uni virtude de seu Louça
judiei trio;

N. 126, do 10, c msultando acorc e da aber-
tu-a do cru nt) do 12:8,05 dtsiva1a ao
pagamento 10 2005 a cada um dos guardas
das m( sas de rendas alflonlogadas, para
fardarnen o. -O tribudal res 'breu restam-
der affir 1:ativamente ás consultas

N. 131, do 12, romottendo o decreto
n„ 8.147, do 11, que abro o creilit do
1.00d:0005, panei, e 159:0005, ouro, supple-
memarit ver ba alixercimos find.s», do or-
çainento vigente

N. 135, de 13, com o decreto n. 8.146, de
11, que abre o erediio de 28:374771, para
occor,.er á d o .pos t. com a resta meão
Estado de Santa Cathartna de expediente de
5 0 /„, addieionans o taxa do estatistica,
material importado para c enalizaçã.o o sup-
prononto de ag a p t evel á capital do dito
Est ido ;

N. 136, de 13, remottendo o decreto
n. 8.149. de 11 do corrente, que abre o cre-
dito de 47:911$, para oagamonto a:, Estado
do Espirito Samo de despaas feitas no nu-
cleo Alio s temia.

O Tri!ninal nen registro aos creditos.
N. 132, de 12, coo ui ando so')re a aber-

tura do creia() de 12: 103$137, para r sti-
tubo o do imposto descontado dos venci-
ment s do d-sernbargador da Corte do Ap-
pellná,) Dr. Manuel José Espinola, no
perio,lo do 9 do março do 1831 a 22 do
novembro do 1905. - O Tribunal foi (le
pirecr qu + o credito pode ser legalmente
aberto ex•ci do art. 14 da lei n. 2.2:1, do
30 do do/.embro de 1909

Procossos dili distriboição dos creditos
Ide:.:5:44:5 á Delegacia, Fiscal no Estado

das Al . :gr,res, para despezas ca verba 4';
De 084 á no Estado da 13ahia, idem da

verb e :." ;
De 400$ á no Estado de S. Paulo, idem da

veraa 21"
De 4J9$998 á no Estado de Goyaz, idom

de verba 38k
De -15$ á nu Estado do Rio Orando do Sul,

idem da verba 4"
De 2535;62 á no Estado do Paraná, idem

da verba 18"
De &l.t.l; á no Estado da Paraliyba, Hem

da mesma verba
De 2.88 (5:600 e 3:8765103 á no Estalo do

Rio Grande do Sul, niom das verbas 5"
e 34';

Do 610:9155 á no Estado da Bahia, idem
das verbas 3" e 4;

Do 7:065$60 t á no Estado do S. Paulo,
idem da verba 5'

De 1:5975416 ao Thesouro Nacional, idem
da verbe 18'

De 1;4285474 á Alfandega do Rio do Ja-
neiro e de 1:50858 88 á Delegacia Fiscal no
Estado do Rio Grande do Sul, idem da
verba 38'.

O Tribunal ordenou o regi itro da distri-
buição tios creditos, feitas as necessa.rias an-
nultações.

De montepio civil:
A D Ambrosina Maria de Senna e menor

Anna, viuva e filha do conductor de t .em
de 2' classe da Estrada do Ferro Central do
Brazil„Ant imo José Victor de Sentia, na
importancia animal do 460$ a cada uma;

A D. Candids, Martins dos Santos, viliva
do vigia de l a classe da Repartição Geral
dos Tolegraphos José Joaquim dos Santos, na
de 6 . 1050 i0;

A D. Adelaide Gonçalves Franco de Sá,
viuva (lo inspector aposentado da oxtincta
Thesouraria do Fazenda do Piauhy, Antonio
Celestino Franco de 8á, na importancia
nual de 1:3005 '00;

A DD Amola, Gandida Cardoso de Figuei-
rodo e Mauricio, de Figueiredo, viuva o filha
do 1 0 ecripturario da Estrada de Ferro de
Porto Alegre a Uruouayaua. José de Fi-
gueiredo Moreira., na importancia animal
de 400$ a cada 111111;

A D. Ignacia candida da Silva Vaz, viuva
do auxiliar do 1" ela .:se da E-tra,d e de Ferro
Central da Pernambuco, Joaquim itaptstre
da Silva Vaz. na impartancia amuai de
400$, e a seus filhos monores Maria Adelaide,
Maria do Carmo, Maria Ileloodora, Manoel,
Ro.neu, Joaquim e José, na de 57$142 a cada
um;

Apostillas exaradas nos titillos dos me-
nores Maria, Alice, Cano : o Clovis,
filhos do finado escripturario da Delegacia
Fiscal ia Rio Grande do Norte, Auto lio For
imitidos Barros, para o abono de mais 6999
annuaes a cada um. 'telt, rev..ro pen.(ao
que percebia sua mão D. alaria da Annun-
cação AI ares de Barros, fallecida em 14
de maio des r.e anuo;

Ditas lançadas nos titulos dos menores
Ru gi, nilb.'r&o e Noemia salcNio, filhos do
finado telegraphista do 1" classo de Directo-
ria Geral dos Teb graphos, Frarrisco Salcedo,
para o abono de mais 266$666 innuaes
cada um, pela .•evorsão da ponsão que era
abonarte á sua mie O. Paula Janota Pires
Salcedo, fallecida em 17 de abril de 1907.

De meio-soldo o montepio:
A D. Albertina de Melo Caudeira, viuva

do alferes do Exercito nomeia° de Almeida
Caudifira, rias impor-canejas mensaes de 20$
e 005000 ;

A D. inoizia. Francisca de Birros Urzedo,
viuvo. do major ref. trinado (I() ext noto Corpo
Militar de Policia da Côrte e tenonto refor-
mado do Exercito, David A , )erieo, de Ur-
zedo. nas importuncias mensaes de 21$ o
74000.

De aposentadoria:
Ao telegrapoista de 2" classe da Estrada

de Ferro Central do Brun. Antonio Joaquim
da Silva com o vencimento animal de
385C$6 correspondente a 38 a.nnos, dous
mexes o 15 (lias do . serviço publico.

O tribunal, attendendo a que foram nos
procoss :sob3e.vailas ;es disposições em vigor,
julgou legal a concessão tias pensões o apo-
seataCoria, do que so t .ata, e devidamente
feitas as relbridas apostillas, registrando-se
a despeza ria fôrma dos pareceres.

De montepio civil
Apasti lis lançadas nos titulas dos me-

nore: kitenor,. Adelina, Alcides, Atia,liba,
e, A..ao,let	 filies do finado cowirente
Alfandega, de alanáos, Anacleto Lai.zheck
de Cadavarro. para o abono de mas 150$
annuaes a cada um, pela rever ão da pen-
são que. percebia sua . rMte. D o Porcina do
Moura • Canavarro, que ciOntrahiu segundas

ntipeias..-!") tribunal declarou legaes as apos-
tilas, registe trio-se a dospeza com oxelu-
sã') da quilata de 49286, demais contem-
plada na classificação feita no Thosouro
Nacional.

Do aposentadoria a Manoel Ferreira de
Souza. mestre da officina do apparelhos o
velas do Arsenal de M erinha de Mato Grosso,
com o vencim into annual do 2:040$416,
visto contar 3) anuas, 9 meses e 21 dias do
s .rviço publico. - O tribunal considerou
(Ilegal a concessão da apos-ntadoria, por se
h ¡ser fixado ao inactivo vencimento maior
do que o devido.

- Ministerio da Marinha:
Avis , s na. 3.691 e 3 693, de 15 do cor-

rente a bre a concessão dos creditos (1+ 800$
e 119,5260, á Delegacia FiNcal no Esta lo do
Marilllintio e á tio de Por iam brico, toara dei-
puas das verb es 9' (3 220 . -O tribunal man-
dou registrar a distribuição dos credito.

- Ministerio da Guerra:
Aviso n. 31, de 13 de julho findo, cansul-

tand acorca da abertura do credito de
4:6G8.5s71, para pagamento do matado des
despesas feitas co:ne iastallaçã i da linha do
tiro de Soe ela ie d Tiro Cearense, n. 38 da
Confederação do Tiro wazilei ro. -O tribuna
m endou responder allirmativainoute á con-
sulta.

Ns. 386 o 592, do 1 do junho e 29 de julho
ultimes, e 46 517, 553. 512, 563 572, 573 o
593, de 22 de junho o O. 23, 27, 29 do julho
citados. 1 . ,31 -eroutes á concessão (los crod , tos:

D 1:2005, á Del tgaci e Fscal no ',:stado
do Serg io .. nara desoeza (ia vela 14';

De 78dt55, á no Est .,do do Goya i lem
da mesma verba;

De 49 $100. á no Est ido de S. PadVo, ideai
da verba	 ;

De 1:6003, ao TheFouro Nacional, id
idem

D 2:2375050, á Delog ceia Fiscal no Esta-
do de Minas Ovrétes, 3:3 0$ á no Estado do
Rio Gr .nile do Sul, e de 1:4405 á no da
Bahia, Mein idem

Do 71.3S. á no ..:sta, lo do Rio "na ide do
Sul. de 4200$ á no de Mulo (lr„so e do
365$ri n do Maranhão, idorn 111,.[T1

De 5:0)J5, á nu ::starlo de Santa Cdthari-
na, idem da verba 14';

Ns 5 0, 595. 608, 010, 617, 618 e 619, de
29 o de julho finto, de 2 e O deste mei,
refere ites á conea , são dos creditos:

De 1: -3:5300 á Dolegaoia. Fiscal 110 ISt'L(10
do Rio Grad.le ilo 8u1, O.. 4055150 a. n. Es-
tado de 8. Paulo e de 365$ á no do Para,
para despozas da verba 10';

De 70ri$ .ao 'lhe otir Nacional, idem da
consi 'nação n. 20 da verba :4";

De 365,5. á DeleJaela FiS,; d no Estado do
Rio Gr.lndo do Norte, de 9,1$ á no Estado do
Minas Geraes e de 182,55O0 ao suora fito Toe-
souro, idem da vei ba, 10";

Na 564, 578, 621, 622, 631, 635 638 e 6:19,
de 23 e 27 de juin°, de 6 o 8 .m oorro., to,
solicitando a distribilietio do, cre..i os

De 1315100 ao Thosouro Nacional, para
desoezas d e verb e 10"

De 19'5649 á Ddegaciai Fisc il no Estado
do Rio orando do Su , idom,'idem

De) 09 ,$ á no Estado (te Alagoas, iu1eni
da veroa. 29"

Do 7 000: á no Estado do Rio Goando do
Sul, idem da verb • 14"

Do 5:0005 á no Estado da Goyaz, idem da
verb 140.;

De 5 0$ á no Estado do Ala,gaas, iff(un da
verba 13'

De 1774 1$240 á no Estado de Minas Geraes,
idem oa ve s ha 10';

	De 2:400? 	 nu Estado da Bahia, idem,
idem.

O tribunal ordenou o registro da distri-
buição dos credito:, feitas as prec'sas an-
nullações.
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Ordens de pagamento
,..
, Ordens de pagamento sobre as quaes pro-
feriu despacho de registro, em 22 do cor-
rente, o Sr. Dr. prssidente deste Tribunal:

Ministorio da Viação e Obras Publicas.
—Avisos •
i N. 1.642, de 16 deste rnez, adiantamento
de 1:000$ ao porteiro desta secretaria de
Estado, José Alves da Silva, para a.ttender
as despesas miudas e de prompto paga-
mento no corrente anno ;

N. 1.862, de 18, idem de 3:845$, folha do
pessoal empregado nos serviços de conser-
vação de represas, aqueductos o reserva-
torios a cargo da Repartição de Aguas, Es-
gotos e Obras Publicas, relativa ao mes de
julho proximo passado

N. 1.507, de 25 de julho findo, idem de
32:414$814, ouro, a Haupt & Comp., pela
2a prestação de um terço do cuaao de uma
draga de sucção destinada (o porto do
Fortaleza

Ministerio da Agriculturá, Industria e
Commercio:

Aviso n. 1.912, de 13 do corrente, paga-
mento de 2:000$, como gratificação ao Dr.
Alexandre Bernardino de llotira, por serviços
extraordinarios fera da/3 horas do expe-
diente.

Ministerio da Justiça e Negocios Inte-
riores—Avisos:

Ns. 2.663, 3.675 e 3.6 2, de 1 de junho\
ultimo, 120 13 do corre te, pagamento de
1:350$, 900$ e 257$ a dia ersos, de forneci-
mentos á Escola Nacional de Balias Artes,
Archivo Publico Nacional o Eseriptorio de
Obras deste Ministerio, do actual exerci-
cio ;

N. 3.669. de 12 deste mez, idem de
6:620$217, folha das dia.rias o salarios que
Competem ao pessoal, sem nomeação, da
Escola Correceional Quinze de Novembro,
relativa ao mez de julho proximo findo;
• N. 3.693, de 13, idem de 9:406$ a Terra
& Irmão e outro, de trabalhos realizados
no edificio da Bibliotheca Nacional para
funccionamento do Instituto Nacional de
Musica, no corrente anno ;

N. 3.709, do 15, idem de 151$809, a Mou-
nt, & pereira, do objectos de expediente
fornecidos ao Archivo Publico Nacional em
julho proximo passado;

Ministerio da Guerra—Avisos:
N. 661, de 13 do corrente, pagamento do

12:499$998. ouro, a Haupt & Comp., de
fornecimentos ao ministerio, no actual exer-
cido •

N. 649, de 10, idem de 30:434$319 a di-
versi s, idem ao Departamento da Admini-
stração, idem;

Mi 'listado da Fazenda—Officios:
Ns. 982, 1.453 e 192, do Laboratorio Na-

cional de Analyses, Caixa da Amortizacão e
Alfandega do Rio de Janeiro, de 6, 8 o 9 do

•corrente, pagamento de 214500, 2:331$500 o
440$ a Leusinger & Comp., de foneci-
mentos ás referidas repartições em julho
proximo passado;
‘ N. 19, da Recebedoria do Rio de Janeiro,

de 9 de julho proximo passado, idem de
95$5 i0, ao escripturario desta repartição
Eugonio Cavalcante de Araujo, como inden-
nização de passagens por elle pagas
' N. 1.265, da Imprensa Nadonal, de 1

deste mez, idem de 12:646$244 a diversos,
de fornecimentos em julho proximo pas-
sado •	 .

—ió processo do exercidos findos relativo
ao pagamentO de 52:609$918 á- companhia
r'Ort •of Rio Grande do Sul, deu o Sr. Dr.
presidente o seguinte despacho.—Registre-se
a despesa comprovada com o processo a
pagar na Recebedoria desta Capital.

A personalidade juridica á Sociedade Port
of Rio Grande do Sul só lhe podia advir,
terante a nossa legislação, do emplementó

• das condições para funccionar (art. 47 do
decreto n. 434, de 4 de julho de 1891) e, de-
pois de autorizada, observar as coudições
exigidas para a sua constituição (art. 60 do
decreto citado). Não tendo sido a su t consti-
tuição realizada por falta de prainchimenta
de formalidade sif:sal ,! al (o numero do sete
mios) não teve ella ex : steileiit no prazo.

A p.ova , :e que assim o entendeu o proprio
Governa, foi (ill fez, para o mesmo rim,
c mee-isão de autoriz tção para funccionar no
pais á Compagnie Française du Port de Rio
Grande do Sul por decreto n. 7.017, de 2
julho de 190S'. Si com esta companhia foi
feita em pais estrangeira a convenção de
que reza o documento junto á concessão,
como peça ins.tructora, em nada affecta tal
ajuste e accordo á situação da companhia
Port of Rio Grande do Sul, no Brasil, onde
ella não chegai a ter existencia legal.

DIÁRIO DOS TRIBUNAES
Supremo Tribunal Federal

65a sesslo em 22 de agosto de 1910
Presidencia do Sr. ministro Pindahiba de

Mattos—Procurador Gero? dr. Republica, o
Sr. ministro Guimarões Nat,.(1

A's 11 horas . ° moia da manhã abriu-se a
sessão, achando-se presentes os srs. minis-
tros Ribeiro de Almeida, André Cavalcanti,
Oliveira Ribeiro, Cardoso de Castro, Amara
Cavalcanti, Manoel Espinola, Pedro Lassa,
Canuto Saraiva e Godofreilo Cunha.

Deixaram de comparecer os Srs. ministros
João Pedro o Manoel Murtinho que se acha
em gozo de licença, o os Srs. ministros flor-
minto do Espirito Santo o Epitacio Pessoa,
com causa participada.

Foi lida o appravada a acta da sessão
anterior o despachado todo o expediente so-
bre a mesa.

Em seguida o Sr. pre;idente, fazendo sen-
tir que a visita do eminente estadist Sr.
Dr. Saenz presidente eleito da Repu-
blica Argentina, ao nosso pais vem contri-
buir para o fortalecimento dos laços de
harmonia o boa amisade tradicionalmente
existentes entro as duas nações amigas o
tem despertado nesta Capital e em todo o
Brasil as mais inequivocas demonstrações
de sympathia e apreço para com o illustro
ho-pede, communica aos seus illustres col-
legas que, interpretando os sent.mentos
desta egregia corporação, resolveu pedir
dia e hora ao illustre visitante para apre-
sentar á S. Ex. as homenagens deste Trem-
nal, o que devia fazer ás 4 horas da ta re.
A resolução do Sr. presidente, foi unanine-
memento applaudida pelos Srs. ministros.

Não tendo sido possivel o julgaanento do
recurso extraordinario n. 427, por falta do
Srs. ministros em numero legal, rei o Sr.
juiz seccional da 2a Vara desta Capital no-
vamente convidado a comparecer á sessão
de quarta-feira, 21 do corrente, para o al-
ludido julgamento.

Recurso extraordinario

N. 657—Bahia—Relator, o Sr. ministro
Manoel Espinda; revisores, os Srs. ministros
Pedro Lessa o, Canuto Saraiva; recorrente,
a Companhia E'clairage da Bahia; recor-
rida, a Companhia Linha Circular Carris da
Bahia.—Foi adiado , o julgamento para a
proxima: sessão a requerimento do Sr .minis-
tro Cardoso do Castro.

Embargos remitidos	 -

N. 1.671—(Shro embargos)—Relator, o
Sr. ministro Godofredo Cunha ; revisores,
os Srs. ministros André Cavalcanti e Car-
doso de Castro ; embargante, ora embargada,
.a União Federal ; embargada, ora ernbar-

gan te, a Companhia Luz Stearica.—Despre-
zarapreso os embargos, confirmando-se .o
accordão embargado, unanim y men te.	 .

Encerrou-se a sessão ás 3 horas e • 45
minutos. — O sub-secretario, Edmundo da...

DISTRIBUV3FS . FEITAS

Appeliaç'es criminaes

N. 438—s. Paulo—Appel'asite, o pro-
curador da Republica; a•ppellados, José do
Oliveira Marques, Olyatho Josi. de Castro,
Istnael Padillia, Alfredo de Paula e José do
Oliveira Leme Gaia.—Ao Sr. ministro Ca-
nuto Saraiva.

N. 939—Minas Geraes—Anpellante, Al-
doino I a Silva B irges ; aw.elladas a Justo,
Federal.—Ao Sr. ministro M.
Em substituição, ao Sr. ministro Cardoso do
Castro.

N. 440—Districto Federal—Appellante, o
Procurador Criminal : appellado, o Dr. Julio
Gonçalves do Vadie Porei 'a.—Ao Sr. minis-
tro André Cavalcan ti .

N. 441—Districto Fedwal—Appellante, o
procurador criminal ; appellados JusJça.
Federal o Arthur Candido da
Sr. miaistro Oliveira Ribairo.

N. 442—Paraná—Appellante, o procurador
da Republica; appellados, Josino Padillia. de
Castro e André Jorge.—Ao Sr. ministro
Amaro Cavalcan ti .

N. 443—S. Paulo—Appellantes„Toaquim
Geraldo Ferreira e Benedicto Nagoa ; appel-
lada, a Justiça Federal.—Ao Sr. niinistro
Manoel Espinola.

N. 444—Minas Geraes—Appellante, Fran-
cisco Caindo de Almeida ; appellada, a Jus-
tiça Federal.—Ao Sr. ministro Pedro Lassa.

N. 445 —Piadilly — Appellante. Antonio
Ferreira Alves ; appellada, a Justiça Fe-
deral.—Ao Sr. ministro Cauuto Saraiva.

N. 446 — 8. Paulo — Appellante, o pro-
curador da Republica ; appellado, Caiando
Saturnina Torres de Oliveira.—Ao Sr. mi-
nisi ro Go.!ofredo Cunha.

N. 447— Rio de Janeiro — Appellante, o
procurador da Republica; appellado, ()ata-
vio Caldeira da Crus.-Ao Sr. ministro Ri-
beiro de Almeida.

N. 448 — Districto Federal — Appella.nte,
o procurador da Re publica ; appelladó, An-
tonio Soares Moreira.—Ao Sr. ministro An-
dré Cavalcanti.

N. 449 — Minas Geraes — Appellantes,
Antonio Peres "ferrar°, Nicoláo Speranza o
Alcindo Pereira de Almeida; asipallitila,
Justiça Federal. — Ao Sr. ministro Oliveira
Ribeiro.

Appellações eiveis

N. 1.550 — Capital Federal —Appellante,
a Cdmpanhia Metropolitana ; recorrido,
Gustavo Gavoti.— Ao Sr ministro Amaro
Cavalcanti (;ma substituição.)

N. 1.541 Gran le do Sul — ~01-
lant, Jorge Bercht ; appellmia, a Fazenda
Federal.— Ao Sr. ministro Herminio do
Espirito Santo (em substituição.)

N. 1.501 —Maranhão— Appellantes, Maia
& Irmão; appellada, a Fazenda do Estado.
—Ao Sr. ministro Ribeiro do . Almeida (em
substituição) .
• N. 1.834 — Capital Federal — Appellante
Michel Mazzella; appellados, Toy Yaule &
Comp..— Ao . Sr. ministro Pedro Lessa'(em
substituição).

N. 1.835—Capital Federal-1 0 appell ante,
o juiz federal da I a Vara ; 200 appellantes,
Santos Labora y Castillo ; appellada,
União Federal —Ao Sr. ministro Canuto
Sáraiva.

N. 1.8-6—Capital Federal-1 0 appellante,
o juiz federal da 2a Vara ; 2 a . appellante,
União Federal ; appellado, Dr. João Vieira
do Araujo. — Ao -Sr. ministro Godofredo
Cunha.
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N. 1. 837—F8oiri to San to—a ppellan te, João
'Luiz de \lho ; uerquo Tovar : ;111)(311mb,, a
Fazenda Nacional. —Ao Sr. ministro Ribeiro
de Aline; li

N. 1.838—Capiti1 Federal—Appellante,
Fa-eada Federal; appo:lada, l os(3,le Oliveira
Castro. —Ao Si'. Toiro	 Oliveira Ribeiro.

N. 1.571 —13allia—Appell iate, Companhia
Linha Circular Carris da Bahia ; appol-
lado, Dr. Paulo Martins Fontes.—Ao Sr. mi-
nistro Il. do 2 . pinto Santo (em substituição).

N.731 - Coa 1i—A poellaute, o juizo ; a 'mel-
lado, José Btutist, da Silva Bayina.—Ao
Sr. ministro Ribeiro de Almeida, (em sub-
stituição).

N. 682 —13 thia—Appollantes, Silva Mo-
reira & Comp. ; anpella, ,a, a Fazenda Fe-
deral.—Ao Sr. ministro Amaro C.svaleanti
(em subst tuição).

N. I .0243-13allia—Embarzante, a Fazenda
Federal ; embargados, conde Filho e outros.
—Ao Sr. mini tro alanool

N. 1.451 Maranhão—Apoellante, a Fit-
zon la do Estado ; apooliad s, Fornan tos
Pint & Comm'.— \o Si. ministro Pedro Lessa
(eni subst,toiro).

N. 964 — Capital Federal (sobre embargos)
— Appellante embargad 1, a Fazenda Na-
clima! ; appellados einbarg,int"s, Oti
deites(;() Mai 11 4'1'411(1S 'O Canil do Pi montei.
-- Ao Sr. mi is ro Canut(»araiva (em sub-
stituição).

N. 1.429 — Ma.tto Grosso — Annellanto, a
Uniã iera! ; apo-Ilaot , José Sabi..o Ma-
ciel Monteiro.— Ao Sr. MMIS,r0 Godofredo
Cunha (em substituiçim).

N. 1 641 — Appollanto, o juiz federal da
2a Vara ; appell idos. Ar 1.1.1i0 Frei	 COMp
— Ao Sr. in n nktro Ribeiro de Almeida (em
substituirão).

N. 1.291 - Aopollante, a Fazenda Na,o io-
; appeflados, W iwht Vizard & I3roth

e outros.—Ao 5. mioistro Godoiredo Cunha
(em substituirão).

N. 1.248 — Cu Uai Fed-ral —.1npellante,
a Ass ,eiaçãodi Mutua Assicurazione ; appet-
la.00s, C. II. Waleker & Comp — Ao Sr. mi-
nistro Amaro cavalcand (e o s ds(ituição).

N. 1 053 —Alagoas —Appell iates, a Com-
panlii Ceatro Commerc,a1 e outros ; appel-
lada, a Fazenda Nacion il.—Ao Sr. ministro
Amaro Cavaleauti (4311 substituição).

N. 1.355 — Mara hão— ppollante, a Fa-
zei] ia do Estado ; appella,dos. Neves de Oli-
veira & Comp.— Ao Sr. ministro Pedro
Lesa i (' ai subsidtwção).

N. 1 2 ,9 — Goyaz — Appell,mte, Dr. Ma-
noel Coolh dos R ; ao achada, ;4 Faze .da
N'tc000na.— \o Sr. ministro Cludofredo Cunha
(em substituiçã,,).

PA' SAGEM DE AUTOS

Recurso eleitoral

N. 197 — Ao Sr. ministro Codofredo
Cunha.

Appellação criminal

N. 448 — Ao Sr. ministro Cardoso de
Castro.

Recursos extraordinarios

N. 342 — Ao Sr. ministro Manoel Espi-
nola.

N. 65-) — Ao Sr. ministro Amaro Ca-
valcanti.

Appellações eiveis

Ns 1.293 e 1.422—Ao Sr. ministro Amaro
Cavalcanti.

Ns. 1.001 e 1.788 — Ao Sr. ministro Ma-
noel Es2inela.

RevisUs criminaes

NO . 1.299, 1.308, 1.423, 1.435 o 1.388 —
• Ao Sr. ministro Manool Espinola.

Ns. 1,245 e 1.370—Ao Sr. ministro Ama-
ro Cavaleanti. •

Himologaçao de sentença estrangeira

N. 6 .:3 — Ao Sr. ministro Manoel Espi-
nola.

1..•nn••n

Jurispr udencia
Appellações eiveis

Conforme a lei eommercial vigente, todos
os easoa de abalroação são decididos
por pertos; conseguintemente, a decisão
destes, não padecendo do • vicio, é a
ba..e obrigada da sentença do juiz da
cauc,a,

N. 1.401.— Vistos est es autos de appolla-
ção civil, interposta por Machado Bastos
& Ci . mp. contra a sentença de fl. 40, do
juiz seccional da 1 Vara teta Capitai, pela
qual foi ,jul 'oda improcedente a acção con-
stinte da potição de fl. 2, proposta a O. Il.
Walker & C onp., Limitei!, e a União Fe-
deral, vira haverem damms o mais inter-
es=os Drovenient s da obalron cfflo la b troa
Rhone, CallSada pelo ba.te.ao Borla ClIS'7'0,
da propriedade e a serv,ço dos primeiros dos
ditos réus, ora appella,,los:

Aceordam o a negar provimento d, refe-
rida app211,ção, para confirmar, como con-
firmam. mi santenç i a,pnellada, cujo: funda-
mnont'iu são conformes o direto ( Cocho() do
Commercio, .1rt. 750) o assentam nos factos
que, nos termos delle, foram apurados nos
autos. A lei, que role a especie sujeita, pre-
serve imperativam 'ate: ttFODOS Os CA. ,OS DE
ABALltAÇÃ. ,) SER .ÃO DEcuutios, na menor di-
lação possivel,PIIR PERITOS»; de maneira que
á intervenção judiciaria cabo apenas veri-
ficai si o arbitramento, ou antes, a decisan
de: peritos foi proferida, guardad is as for-
malidade .; legais tão somente ; isto é, na
ausencit de vicio no arbitramento, não é
licito ii autoridade judiciaria prof-rir outros
elementos de informação como bas os, por
ventur plansiveis, pira o seu jukamento.

E tão imperativo é o dispositiuo da lei, quo
accrescentara igualmente: «No caso dos ar-
bitro: (poritos) declararem que não podem
julgar com segurança qual o navio culpado,
soffrerá ca ia um o damno que tiver reco-
bid ,»,—quer dizer, nem mesmo • no ca .0 de
duvida, cabe ao juiz ir procurar element s
extranhos para a sua decisão. Ora, ao en-
vez disto, em deus arbitramentos, foi decla-
r tda a não culpabilidade do batelão forja
Cwtro, na abolro tção la barca Rhone, o
nisto se fundava precisamente a seni.ença
apoellada ; logo a sua confirmação não pódio,
deixar de ser pronunciada, como foi, pelo
Tribunal. •

Custas pelos appellantes.
Supremo Tribunal Foderal, 19 do Janeiro

de 1010.—Ribeiro de Almeida, P. 1.—Amaro
Cavalcanti, relator ad hoc.—Pedro Lessa.—
A. A. Cardoso de Castro, vencido.--Canuto
Saratva.—Manoel Espinola.
—Oliveira Rtbeiro.—Godofredo Cunha.—An-
drd 'a- alcanti.

Fui presente, G. Natal.

Em vista do disposto no art. 9°, do de-
creto n, 1.910, de, 28 de agosto d.• 1908,
a preseripção quinquennal, de que gusa
a Fazenda Federal relativamente às suas
dividas passivas, comprehende igualmente
a sua responsabilidade pela lesão dos
direitos individuaes, de que cogita a lei
n. 221, art. 13, de 20 de novembro
do 1894

N. 1.273.—Vistos os embargos do fls. 101,
apresentados polo Sr. ministro procurador
geral da Republica contra o accordão deste
Tribunal a fio. 95 o 96 dos autos, julgando

Procedente a acção do ora ' embargado 12c-
dolpho Bezerra Guimarães Pontes contra a
União Fedem', isto O, confirmando a sen-
tença appeltada, que • assim decidia, O tildo
se ve lo fls, a fls. dos mesmos autos
Amordam em receer os ditos embargos
para o fim de declarar, preliminarmente;
preseripto todo o direito do autor, ora em-
bargado, nos termos da lei (decreto de 28 do
agosto de 1908, art. 90).

Pague o mesmo as custas.
St' nonno Tribunal Fed -ral, 22 de janeiro

de l910.—Ribeiro de .11meila, P. 1.
Cavalca ti, relator. —A. A. Cardoso de Castro.
—Olireirn Saraiva.-3fa-
no .1 Mu linho, vencido.-31. Espinolit. —
André Cavalcanti, vencido.—Pedro Lesa,
venci io. —Go ofredo Cunha.

Fui presente, G. Natal.

Sek . tença inferida pelo juiz federal da /0 rara
do is! rido Fe .eral

P.'do Rodo! ha Bezerra Guimarães Pontes,
na presente acção ()ramaria. a ann libação
do aviso do Min , sterio d m Marinha de 14 do
junho de 1899. que o exonerou illogalmento
do cargo de de fazenda da Armada
de 4, a classe, baseando se para esse fim no
parecer 10 consel o de investigação instau-
rado cara julgar o; acto; de incontinencia
p ir elle pratica los, quan lo se achavi no
cruailor Liberdad . , e no art 38 do deereto
a. 4.173. do 13 do maio de 18(38, e qu a Fa-
zenda Nae,onal saja co ulaninula a, pagar-
lhe os veaci mento:, que deixou de rocebino

Allega que não foi intimado para so de-
fender, nem interrogado, peO) conselho de
investigação ; que a respeito da sua demis-
são imã i foi ou o iao o chefe do Corpo do Fa-
zenda da Armada, como O expresso no art. 38
do citado deerto ; que nfia foiconveocido
em proce:o regular do incontinoncia pu-
blica, a qual O punida como crime pelo
art. 147 do Codigo Penal da Armaiia ; que
a dem ,ssão lhe causou prejuizo, pois ncou
privado dos seus vencimento,:, de sor pro-
movido e de continuar a manter o respe-
ctivo montepio.

O 1 0 lir. procurador da Republira im-
pugna o p , dido, allegando que está porem-
pia a cau a, nos to 'mo: do art. 13 § 5", da
lei n. 221, de 20 de novembro de 1894 ; que
o autor podia ser demittido livremooto,
vi to ter apenas dons annos de serviço ry l-
blico, semndo o art. 38 do decreto a. 4.173,
de 6 de maio de 1868 ; que olhe não tem di-
reito á reforma, ao montepio, mm m as outras
vantagens concedidas aos offielaes de ma-
rnha. COMO consta do art. 21 d citado do-
erem ; que o tacto de IA ter sido interro-
gado o autor no consolho do lave .tig ição,
de não ter havido audiencia do elle,e do
Corpo de Fazenda não constitue formali-
dades sabstanciaes para a exoneração, que
podiam ser prescindidas, desde que fo sem
juledas inuteis.

O autor instruiu a causa com os documen-
tos a fls. 5, 6, 21 o 22.

Finda a dilaçã.o, ond3 nada foi requerida,
arrazoaram as partos, como se vá a fls. 18
e 25.

E, considerando, depois de vistos o l'XaMi-
nados este: autos, que o Suprimo Tribunal

'Federal, não obstante o decurso do prazo) de
um amo fixado no art. 13, § 5 0 , da lei
n. 221, do 20 de novembro do 1894, tem ad-
mittido em casos semelhantes o uso do meio
ordinario para a annullação do actós das
autorida,d s administrativas da União

Considerando de. mentis, que os funceio-
narios publicos vitalicios e tomporarios não
podem e não devem ser demittidos sonão
nos casos expressamente estabelecidos na lei
e na fárma, por ella regulada ;

Considerando que os officiaes do fazenda
da Armada não podem sor exonerados. mu-
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hora tenham menos de 10 annos de serviço
publico, sem audiencia do chefe do Corpo de
Fazenda, e quando o wiverno o julgar con-
veniente, sem audiencia, de um Conselho de
Inquirição, ouvido o funccionario accusado,
como determina o art. do decreto
n. 4.173, de 6 de maio de 186S;

Considerando que o autor prova com as
certidões juntas aos autos ter sido exone-
rado sem que fosse interrogado e ouvido
pelo Conselho de Inquirição e sem audiencia
do chefe do Corpo de Fazenda ;

Considerando que a preterição das forma-
lidades legaes, formulas garantidoras dos
direitos do funccionalismo publico, importa
em nullidade do acto demissorio;

Considerando que não é licito ao Poder
Executivo, o menos ao Judiciario, dispensar
na lei, sob pena de 'prevaricação;

Considerando ainda que, na epecie dos au-
tos, o autor só poderia ser demittido, si o
facto que lhe é imputado, classificado crime
e punido pelo art. 147 do Codigo Penal da
Armada, se verificasse em processo regular
perante autoridade competente, pois os ofil-
ciaes de fazenda estão sujeitos nos delictos
que praticam á legislação penal da Marinha,
segundo o art. 39 do citado decreto;

Considerando que o acto que o demittiu
ruo causou prejuizo, pois o privou do rece-
ber os seus vencimeetos e das vantagens
inherentes ao seu cargo; julgo procedente
o pedido para annullar o acto do 14 do
junho de 1e90 e coadunar a Fazenda Na-
cional a pagar ao auter os seus vencimen-
tos integraes, já fixados em lei, desde a data
da sua demissão á da reintegração no em-
prego e as custas.

Districto Federal, 16 de junho de 1906.—
Godofredo Xavier da Cunha,

Habilitação de herdeiros

N. 1.475.— Vistos estes autos e nelles o
podido de habilitaç'io de herdeiros do finado
capitão-tenente Faustino Martins Bastos,
appella,do na acção que o mesmo propuzera
contra a União Federal, corno tudo se vê de
fls, a fie. (les ditos autos:

Accordam, depois de ouvido o Sr .ministro
procurador geral da Republica, em julgar
habilitados, para todos is bus de direito, não
não só a viuve do referido Martins Bastos,
D. Flora do Simas Bastos, mas igualmente
os demais individuos constantes da petição a
fls. 48, filhos e netos do mesmo.

Custas,na fórma, da lei, afinal.
Supremo Tribunal Federal, 22 de janeiro

de 1910.— Ribeiro de Almeida, P. I.—Amaro
Cavalcanti, relator. — A. A. Cardoso de
Castro .— Oliveira Ribeiro. —Canuto Saraiva.
—Manoel Murtinho.— M. Espinola.— An-
dl'è Cavalcanti.— Pedro Lesse.— Godofredo
Cunha,

Fui presente, G. Natal.
•

Quando o embargante deixa de receber os
autos para apresentar a sua sustentação,
o meio regular é fazei-o intimar para
apresentar a mesma no prazo da lei, sob
pena de lançamento

N. 1.515.— Vistos estes autos em que é
appellante embargante o Dr. Antonio Coelho
Rodrigues e appellada embargada The New
York Life Insurance Company, o nos ditos
auto, o despacho do Sr. Ministro relator do
feito, lançado em requerimento da embar-
gada a fls. 609, pelo qual negara vista ao
embargante para sustentar seus embargos a
fls., pelos motivos allegadGs no dito reque-
rimento da embargaria e em vista da infor-
mação do secretario do Tribunal, que vem
a fls. 609 e 610 dos autos: Accorda,m
dar provimentO ao aggrà,Vo do appel-

lante-embargante, interpesto a fls. 612 contra
o desp tcho supradito do Sr. Ministro reta-
ter, afim do ser concedido ao aggravante a
vista pedida; porquanto, si remisso foi o em-
bargante em receber os autos para apre-
sentar a sua sustentação de embargas no
prazo da lei, o meio processual admisoivel
não seria, como se fez, o de intimad-o para,
no prazo de 24 horas —marcado pela cmbar-
gaaa—vir elle receber os ditos atuo e—mas o
de intimal-o para apreaentar a sua referida
sustentação de embargos no prazo de cinco
dias, marcado na lei, sob pena de lança-
mento, como se observa em casos analogos
de natureza processual. Custas ex- caw a .

Supremo Tribunal Federal, 29 de jaeeiro
de 1910.— fogo Pedro, P. ad-hoc.— Ribe.ro
de Almeida P. I.--Amoro Cavalcanti, 'Vidor
ad-hoc.—A. A. C ;rdoso de Castro. — Andre
Gmalcanti.— Manoel Murtinho. — Godofredo
Cunha.—Canuto S ,(raiva. — 31. Espinola. —
Pedro Lessa.—Oliveira Ribeiro.

Reviões Crintinaes

Só é admissivel a revisão criminal nos ex-
pressos casos do are. 74 da lei n, 221, de
20 de novembro de 1894

N. 1.3e6— Vistos o relatados estes autos
de revisão crime, em que é peticionario
Domingos Luiz da Silva Reis:

considerando que os casos de revisão
crime estão claramente prescriptos no art.
74 da lei n. 221, de 20 do novembro de 1894,
o que ff:4ra desses casos não é licito ao poder
judieiario admittir a revisão criminal

considerando que o peticionario, que pre-
tendia a reliabilitação. não provou ser in-
nocente, ou que tenha sido injustamente
condem lado ;

o Supremo Tribunal Federal nega provi-
mento, e confirma a sentença recorrida.
Custas pelo requerente.

Supremo Tribunal Federal, 19 de janeiro
de 1910.-1ibeiro de Almeida, P. I.—Pedro
Lessa. relator.— Joao Pedro.—A. A. Car-
doso de Castro .—Amaro Cacalcanti.— Canado
Saraiva.— Manoel Murtinho.— Godolredo
Cunha.— M. Espinola.— Andrd Cacalcanti.

Fui presente, G. Natal.
—

A revisão crime pelo Supremo Tribunal
Federal só se pôde dar, quando se dá al-
gum dos casos previstos no art. 74 e seus
§§ da lei n. 221, de 1894

N. 1.270.—Vistos estes autos de pedido de
revisão crime, feito por Domingos de Leo e
outros, constantes da petição a fls. 2 dos
autos, para o fim de ser annullada a senten-
ça de fls., que contra elles fora proferida,
corno incursos nas penas do ar.. 294, do Co-
digo Penal:

Accordam em negar-lhes o provimento
pedido o em confirmar a sentença conde-
mnatoria que se acham cumprindo (autos lis.
112), visto carecerem de procedencia as ai-
legações de fis. a fls. e as nullidades nollas
invocadas. Custas, na fórma da lei.

Supremo Tribunal Federal, 24 do janeiro
de 1910.—Ribeiro de Almeida, P. I.—Amaro
Cavalcanti, relator.—A. A. Cardoso de Cas-
Iro.-11fanoel Murtinho. — Pedro Lessa, —
Godofredo Cunha.— Andrd Cavalcanti.— M.
Espinola.

Fui presente, G. Natal.
—

A revisão crime só tem cabimento nos casos
expressos do art. 74 da lei de 20 de no-
vembro do 1804

N. 1.340.—Vistos o relatados estes autos,
em que é peticionarib Antonio Severiano do
Nascimento

O Supremo Tribunal Federal, consideran-
do que a revisão crime só tem cabimento
rios estrictos casos do art. 74 da lei n. 221,

de 20 do novembro de 1894, o que o reque-
rente nestes autos não provou se tenha dado
em seu favor qualquer dee factos e 1era•
dos no citado art. 74, nega provimento o
confirma a sent riça recorrida,

Supremo Tribunal Federal, 24 de janeiro
de 1910.—Ribevo da Almeida, P. I.— Pedro

relator. —A. A. Ca,aloso de Castro.—
Amaro Cavalcanti. — Count()
noel Murtinho.-- Andr.: Catmlcanti.
veirc. Rito iro. -- LIL Espiaria. 	 Godo, rcdo
Cunha.

Fui presente, G. .2\ „dal.

Sentença do Tribunal do fary de Ca/das
Na conformidade da decisão do .1 ry,

,jul saneio o reo Antonio Seveeiano do Nasci-
mento incurso no grão maximo do rrt.
a 1 0 do codigo Penal ( pelo reconheci incuto
de cireurnsetecia elemerrer, quanto ao ci-
tado artieo. de ser o oifeadido diseipelo do
ré0 e da, ag e ravente de saperioridal

sem attenOante, qUaatO ao grá0,
tudo por mi:Anuidade de votos), c ilidem° a
30 ano is de prisão sim dos ( art. 409 com-
binado com a 2. a parte da art. 44 de Cod.go
Penal) e nas custas do processo. 1).SignJ
cadeia, desta cidade p ira cumprimento da
pena. Sala das sesses do Jurar de Caldas,
8 de julho de 1905.— O presidente do Tri-
bunal, A. Sol «piao de Carvalho.

Só ;em cabimento a revisão criminal nos
termos express,s do art. 74 da lei
de 2e de novembro de 1804.

N. 1.370.—Vistos e relatados estes autos
de revisão crime, em que é ro Eeydio Fio-
ritti, o Supretmo Tribunal Federal, conside-
rando que só tem cabimento a l'eViSão nos
estrictos casos do art. 74 da lei n. 221, do
20 de novembro de 1894, e que a especie dos
autos não se pólo incluir em nenhuma das

• disposiçies do citado artigo, nega, provimen-
to e confirma a sentença recorrida. Cuetas
pelo requerente.

Supremo Tribunal Federa), 24 do ,janeiro
de 1910.—Ribeiro de Almeida, 1'. I. — Pedro
L?ssa, relator. — Canuto .Ç'araiva — A. A.
Cardoso de Castro.—Ama, o Ge e:* Go-
dofreio Cunha.—Manoel 31artinlw. — Andrd
Caralcanti.—M. Espinola.

Fui presente, G. Natal.

L—
A citação inutil de um texto legal não

annulla uma sentença, em que se imPoz
a pena estatuida para a especie dos autos.

N. 1.379.—Vistos e relatados estes ante
de revisão crime, em que é peticionario
João Izaias de Campos, o Supremo Tribuna/
Federal, considerando que e psticionario
perpetrou o crime de roubo, arrombando a
casa da victima, e um movei pertencente a
esta, e que, para se apoderar da quantia
roubada, lhe foi preciso espancar grave-
mente o dono da casa, ao ponto de deixal,o
como morto ; considerando que o crime do
peticionario está claramente punido pelo
art. 339, § 1 0 , do Codigo Penal, e que o
juiz que applicou a pena julgou o poticio-
nario incurso no citado artigo, do accôrdo
com a lei o com as noçies elementares mais
correntes do direito penal ; considerando
que, si além de se referir ao dito art. 359,
§ 1 0 ,o juiz ainda citou o art. 66, § 3 3 , foi esta
ultima citação descabida; pois o crime do
peticionario está subordidado á regra espe-
cial do art. :250, § 1 0, e não é regras geral
do art. 66, § 33 do Codigo Penal ; con-
siderando, entretanto, que a citação fia.
util de um texto legal,ina,pplicavel á especie,
não annulla uma sentença, quando nesta se1
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Impõe com toda exactidão a pena estatuida
para o caso, o foi isto o que se fez nestes
autos; nega provimento o confirma a sen-
tença recorrida. Custas pelo requerente.

Supremo Tribunal Federal, 24 do janeiro
de 1910.—Ribeiro de Almeida, P. I.— Pedro
Lessa, relator.—A. A. Cardoso de Castro.--
Amaro Cavalcanti.—Canuto

Cavalcanti. — M. Espinola
—Godofredo Cunha.

Fui presente, G. Natal.

Homologações de sentença estrangeira

E' homologada a sentença estrangeira quan-
do se acham observadas as prescripções
da lei n. 221 de 20 de novembro do 1894,
art. 12 § 40

N. 582.-12elatados e discutidos.) estes autos
do homologação de , eti tença es'rangeira,
requerida por Vietormo te soliza Corra
FeijO e sua mulher D. Virg;nia de Arro-
cheila 	 Napolis:

Accordam homologar, para rs effeitos le-
gaes, e em conformidade com o art. 12 § 40
da lei n. 221, de 20 de novembro do 191, a
sentença proferida pelo ;triz da direito da
3& vara civel da comarca do Porto, reino de
Portugal, em data de 12 do março de 1908,
ut lis. 50, que julgou os mesmos requerentes
habi fitados e competentes, como succossores
de Joaquim de Souza Corrê I, de Lacerda,
para promoverem a arrecadação, liquidação
e recebimento das quotas hereditarias
D. Thereza Augwta, do Araujo na herança
do seu pao Dr. Jos0 Eduardo do Araujo e da
avó desta D. Anna Eufrazia Duarte de Souza,
nos termos da referida sentença. Custas pe-
los requerentes.

Supremo Tribunal Federal, 24 do janeiro
de 1010.— Andra Cavalcanti, P. ad hoc.—
Camilo Saraiva, relator.— 3/. Espinola
A. A. Cardoso de C is tro — Amaro Cavai-
eanti.— Manoel Murtinho.— Pedro Lessa.—
Godotrelo Cunha.— Ribeiro de Almeida.

Fui presente, G. Natal.

Para ser homologada, deve a sentença es-
trangeira constar do documento passado
do aCcOrklo com as leis do paiz em que foi
proferida.

Um tribunal estrangeiro 6 competente
para julgar uma questão do separação de
corpos entre estrangeiros residentes no
pais em que foi proposta a acção.

Desde que o tribunal estrangeiro asse-
vera ter sido a citação inicial feita re-
gularmente, o as partes não provam o con-
trario, ao Tribunal não compete declarar
nulla a citação

N. 003.—Vistos, relatasioa o discutidos,
estes autos do homologação de sentença es-
trangeira, om que 6 peticionaria Margue-
alta llenriette Soto

Considerando que dos fundamentos admis-
sivois em embargos á homologação de sen-
tença estrangeira o embarga,nte Manoel do
Pontes Lamara, marido da peticionaria, in-
vocou quatro

que a carta do sentença exequenda
não está revestida das formalidades exter-
nas, porquanto lho faltam os requisitos do
art. 242 do decreto de 11 do outubro
do 1890;

2., que o Tribunal Civil do Sena era in-
competente para decretar a separação quoad
tomm et cohabitationent entro o embargante,
brasileiro, o a peticionaria, embargada,
guatemalense ,

3°, que ello embargante não foi citado
para a acção em Paris;

40, que a sentença não passou em jul-
gado

Considerando que o primeiro fundamento
dos embargos não procede, porquanto a carta
de sentença devia sor extrahida, cama foi, do
accOrdo com as prescripções da lei fra.ncez a
do processo, o não do accôrdo com a lei
brasileira (Surville et Arthuys, Droit In-
ternational Pri)é, n. 417).

A lei francesa que faculta uma primeira
copia da sentença, ilonominada grosse. e ou-
tras sob o nome de extélitionc, apenas exige
que o traslado executorio contenha todas as
enunciações do original, a data da sentença,
extrahida do protocollo, ou da folha do au-
diencia, a declaração de que esta foi publica
o nella proferida a sentença, o o conjuncto
das indicações necessarias para dar a conhe-
cor exactamente a causa sobre a qual se pro-
feriu o julgamento.

Na sentença de fls. 22 a 40, do Tribunal
Civil de Primeira instancia do departamento
do Sena, verificam-s3 os requisitos da lei
francesa, inclusive as palavras que textual-
mente devem reproduzir-se nas cartas de
sentenç Répuolique Irançaise. Au nona du
peup:e /rançais le prèsident de la République
IrançaisJ mande et orlonne, etc. A carta de
sentença esta, pois, revestida das formalida-
des externas que devia ter, as do direito
francas;

Considerando que amimado improce-
dente é o segundo fundamento dos emb u-
sos., visto como, em direito internacional
privado se tem firmado a a de que os
tribunae.s de um pais são os competen-
tes para processar e julgar a separa-
çao de corpos entre deus estrangeiros, domi-
ciliados, ou residentes, nesse paiz.

Seria uma denegação de justiça, argu-
mentam os escriptores de direito interna-
cional privado, não conhecer de causa do
tal natureza entre estrangeiros;• porquanto,
não regre-sando estes á sua patria„ ou não
regressando p,:la menos o conjugo inter-
essado em evitar a acção. impossivel lhes
seria dirimir suas contendas. Os tribuimes
franceses é que se insurgiram contra essa
lição dos escriptores de direito internacional
privado, e baseados em uma antiga inter-
pretação de suas leis, entendiam que oram
incompetentes para julgar feitos Como este.
Os jurisconsultos ~pra combateram essa
jurispruddncia, como se vê em Laurent,
Le Droit Civil International, vol. 40, n. 22
e seguintes, em Surville et Arthuys, obra ci-
tada, n. 400, o em varios outros. Desde que
o Tribunal Civil do Sena, allastando se da
jurisprudencia contraria ao direito interna-
cional privado, que antes adoptavam os tri-
bunaes franceses, julgou de accôrdo cum
esse direito, a um tribunal brazileiro não
compete julgar contra o direita interna-
cional privado, para observar a antiga e in-
j uridica j urisprudencia francesa ;

Considerando, quanto á falta do citação
do ombargaute., que a sentença em questão
declara a fls. 35: c Dorme ddfaut contra
Manoel de Pontes Cantara, fautc par lui
d'avoir constitué avoud, quoique régulière-
ment assignd suivant exploits en date du
quatorze et dix-neuf novembre mil nets/
cents huit et pour le profit.» Afamando
o Tribunal do Sena do modo categoria°
que o embargante foi citado, não pódo a
justiça brazileira declarar invalida essa
asserção, quando é certo que o embargante
não provou a impossibilidade de ser citado
para o feito. Cumpre não confundir os
modos de citar dó direito francez com
os do direito patrio. Basta ler os artigos 68
e 69 do Codigo do Processo Civil Francos,
para vai' a dtfferença que ha neste assum-
pto entre as duas legislações. O Tribunal do
Sena assevera formalmente que o réu foi ci-
tado de modo regular. Em contraposição, al-
lega o réu, ora embargante, que, segundo

reconhece o Tribunal do Sena, elle não foi
encontrado pela mulher, a embargada, de-
pois do abandono do lar.Não ha contradicção.
Não foi encontrado pela mulher ; mas, foi
citado de axecirdo com as preserimnSes do
direito francez ;

Considerando que ainda sem proceilancia
é o quarto fundamento do embargos, isto é,
não ter passado em julgado a sentença

Considerando quo a sentença do que se
trata foi proferida pelo Tribunal Civil do
Sena exactamente como sentença provisoria,
para vigorai ., sem embargo de quaesquer re-
cursos, ou opposições, até que soja definiti-
vamente sentenciado na espade;

As sentenças dessa especio estão sujeitas á
revisão (alirnoco, Execução Extraterritorial
das Sentenças, n. 57). Nem razoavelmente
é licito recear que a sentença definitiva
attere a provisoria. Esta é inalteravel pela
definitiva ; visto como é da sua essencia
vigorar provisoriamente, foi dada exacta-
mente para reger as relações entre os con-
jugas, emquanto não se decide definitiva-
mente o feito. Sua titilação é regular tran-
sitoriamente os direitos e obrigações dos
conjugas

Considerando, que o embarganto pretendo
tambem discutir o merecimento da causa,
mas, que isso não lho é pormittido ; e,
quando o fosse, não lhe aproveitaria a dis-
cussão ; porquanto, a autora, embargada,
pediu a separação do corpos, allega,ndo adul-
terio do marido, injurias graves e aban-
dono do lar, e, se estes dois ultimes mo-
tivos c'.e divorcio não ficaram bem provados
na especio dos autos, a prova a respeito do
primeiro parece que foi satisfactoria ; o
bastava esto fundamento para a autora ob-
ter sentença favoravel.

Importa notar que o Tribunal Civil do
Sena foi tão cauteloso nesta sentença que,
ao mesmo passo que invocava a lei francesa,
tambem se apoiava na brasileira, que 6 o
decreto de 24 do janeiro de 1b90. Não só no
que toca es causas de divorcio, corno no quó,
respeita á posse dos filhos (art. 90 do citado
decreto de 24 de janeiro de 1890), o Tribunal
Civil do Sena, applicando a lei francesa, não
se afastou da patria ;

O Supremo Tribunal Federal homologa a
sentença de fls. 22 a 40, para que produza
todos os seus effeitos no Brazil. Custas as-
causa.

Supremo Tribunal Federal, 24 do janeiro
de 1910.—Ribeiro de Almeida, P. 1.— Pedro
Lesse, relator. — Manoel Martinho.— Godo-
fredo Cunha. — Amaro Cavalcanti. — A. A.
Cardoso de Castro. — André Cavalcanti. —
Caindo Saraiva. — M. Espinola.

Fui presente, G. Natal.

Homologa-se a sentença estrangeira, á qual
nenhuma oppoeicão é feita, fundada no
art. 12, § 4 0, da lei n. 221, de 20 de no-
Nigembro de 1894.

N. 503.—Vistos o relatados estes autos do
homologação do sentença estrangeira, em
que é peticionaria D. Maria da Silva Pe-
reira e Castro, na qualidade de tutora do
seu neto Alberto da Silva Pereira, o Supre-
mo Tribunal Federal, considerando que a
sentença offerecida pela requerente é um
formal de partilha, cru condições de ser ho-
mologado, homologa a dita sentença. Custas
pela requerente.

Supremo Tribunal Federal, 31 deijaneiro
de 1910. — Ribeiro de Almeida, P. I.— Pedro
Lessa, relator. — Codofredo Cunha. — Jotio
Pedro, vencido — Manoel Muni/ia, venci-
do. — Amaro Cavalcanti. -- A. A. (rd uso de
Castro. — André Cavalcanti. — Cantito Se-
raiva. —	 Espinolu.

Fui presente, G. Natal,
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•Homologa-se uma sentença 'estrangeira
- 'desde que não se ,icrificam os motivos de

opposição enumerados Lio § 40 do art. 12
da lei de-20 de novembro de-1894. •

N. 578.—Visos e relatados estes autos de
.hornologacao de sentença estrangeira, em
que são requerentes D. Rosa da Silva Tei-
xeira Soaras e outros, o Supremo Tribunal
Federal, considerando que se trata de um
formal de partilhas em condições de ser
homologado. em face do disposto no art. 12,
§ 4", da lei n. 2el. do 20 de novembro de

.1894, homologa a dita sentença.
Custas poios requerentes.
Supremo Tribunal Federal, 31 de janeiro

de 1910.—R,beieo de Almeida, P. L—Pedro
Lesse, relator. — Godolreilo Cunha.— João
Fe iro, vencido.-111anc,el Murtinho, vencido.
—.4ndrà Cavalcanti.-31. Espinola.—"anu!o
Saraiva .—Amaro CRvalcanti.—A. A. Cardoso
de Castro.

Fui presente, G. Natal.

Homologa-se a sentença proferida por um
juiz do Reino de Portugal, que, mediante
uma justificação, processada com a
maior publicidade, declarou que o justi-
ficante era o unico e universal herdeiro
de seu pae. para o fim de serem pagos os
direitos de transmissão causa mortis,
e fazer se a transferencia dos bens para o
nome do herdeiro.

N. 593.— Vistos O relatos estes autos de
homologação de sentença estrangeira, em
que é peticionado o Dr. Jaaquim &nino
Pinto Leito, o Suprem, Tribunal Federal, con-
siderando que o requerente offereceu nestes
autos uma justificação, julgada por sen-
tença, da 'sua quabdade de unis° e univer,a1
herdeiro de seu pao, o conselheiro Licinio
Pinto Leite, e que a dita justificação se fez
com todas as formalidades legaes e a maior
publicidade, homologa a sentença referida
afim do que, pagcs os direitos devidos, se
transfiram para o nome do supplicante os
bens da herança.

Cust is pelo peticionario.
Supremo Tribunal Federal, 31 de janeiro

do 1910.— João Pedro, P. ad-hoc.—
Pedro Lesse, r . 1a,tor.— Manoel Illurtinho.—
Gorlofrecto Cunha,— André Cavalcanti.— Ar.
Espinola Canuto Amara Ca-
valcanti .— A. A. Cardoso de Castro.— Ri-
beiro d. Alrn-ida.

Côr to de A.ppellação
EDITAL

Faço public) que o julgamento da appel-
lação civel n. 1.321, aepellante, Mores
Pinto Simões; appellados, Marianna L. do
Aguiar Simões e outros; terá legar na sessão
da Primeira Camara, do dia 25 do correute,
ou nas se,zuilites.

Secretaria da corte de Appellação, edi 22
do agosto de 1910.-0 secretario, Evaristo
da Veiga Gonzaga.

Sessão da Primeira'Camara em 22 de agosto
de 1910

Presitlencia do Sr. desemSargador Ataulpho
de Paiva — Secretario, Dr. Evaristo Gon-
zaga

Compareceram os Srs. desembargadores
Dias L•ma, T. Bastos, Miranda, Montenegro
e M. Carijó.

JULGAMENTOS

Mimas - corpus

• N. 700—Relator, o Sr. desembargador T.
Bastos; pacientes, Joaquim Teixeira Duarte,
Jose de Souza. Manoel (1. Soaza Garcia,.

Joãa Vicente' Ferreira, José Joaquim da.
Cunha, José Pedros. Joã .) Joaquim Fernandes
e Belmiro AlToaso de Mello.--tulgon-se pre-
judicado á vista da informaçãa . do Sr. Dr.
chefe do 1.), Bela.

N. 702—Relator, o Sr. desembargador
Miranda ; pacientes, Sebastião Costa e Au-
gusto de Carvalho. —Julgou-se pre udicado

vista da informação do Sr. Dr. chefe de
policia

N. 703—Relator, o Sr. de , embargador M.
Carijó ; paciente, Antonio Corrêa da Silva.
—Não se tomou c inheciinente pela incem-
petencia da Corte de Appellação.

Aggravo de 2etição

N. 2.130—Relator, o Sr. desembargador
Dias Lima ; agg,ravante, Man )el M inteiro;
aggravado, Delphim da Fonseca Lemos.—
Negoa-se provimento.

N. 2.13—Relator, o Sr. desembargador
Miranda ; aggravantes, David Rodr,gues
Ferro e sua mulher ; a ' g ravada, D. Jose-
phina Hal fel I. Raposo, 'sousa de Joaauim
Gonçalves R zposo.-1)eu-se erovimento para
mandar que o Dr. juiz a quo, esfumando o
seu despacho rejeite os embargos °opostos
fóra do prazo, contra os votos dos Srs. des-
embargadores Montenegru e Dias Lima.

Appellação commercial

N. 2,615—Relator, o Sr. desembargador
Miranda ; appellante, Walfrido da avila
Figueirede, na qualidade do ctundor judi-
cial dos menores tikos do finado Antuni Pi-
nbeiro dos Santos Bastes ; appellao, Arthur
Pinto CJIlthlto,liquidante (.a firma Pinheiro
Bastos & Comp., pelo cessinario Dr. José
Nodden d'Almeida Pi.ito.—Negou se provi-
minto contra o voto do Sr. desembargador
Dias lema.

SORTEIO •

Aggracos de petição

N. 2.13J— Ao Sr. desembargador Monte-
negro.

N. 2.142—Ao Sr. desembargador M. Ca-
rijó.

N 2.147—Ao Sr. desembargador Miranda.
N. 2.149—Ao Sr. desembargador T. Bastos.

Recurso crime

N. 320 — Ao Sr. desernbargalor Enéas
Gaivão.

EM MESA

Carta testemunhavel

N. 275.
Aggravo de petição

N. 2.150.

PUBLICAÇÃO
	 •

Aggravos de petição

Ne. 2.129 o 2.130.

PASSAGEM

AppellaçCes crimes
Ns. 744 e 961.—Ao Sr. desembargador

Dias Lima.
Ns. 759 e 742.—Ao Sr. desembargador

Montenegro.

Appellações eiveis

N. 1.424.—Ao Sr. de"bargador Dias
Lima.

N. 402.—Ao Sr. desembargador Afronso
de Miranda.

N. 1.327.--Ao Sr. desembargador Monte-
negro.	

Embargos de nullidade
Ns. 1.164 e 1.065.—Ao Sr. desembargador

Ataulnho de Paiva.
N. 1.095.—Ao Sr. desembargador Alfonso

de Mirana.

749.—Ao Sr., desembargador 'vento"
negro.

• EM MESA

Crimes sanitarios

Ns. 789 0 791.

COM DIA

•Appellação civel

N. 1.321.

ACC3RDXOS PUBLICADOS

Appellação crime

N. 746.

Embargo de nullidade

N. 206.
_—

EDITAES
Oro Leo do "1-3 rirei t4) eia. Se-rsunda,

lã:LIA-a, Comia or

De citação, cone o prazo de 3 .) dias, aos
ressados na tallencia de C ementa, Pinto &
Comp. para sciencia do pedi , lo de rehabili-
tação feito pelo socio Josê Clemente Ri-
beiro e apreseniarem as o, posições que
entenderem, sob pena de revelia, na forma
abaixo

O Dr. Torquato 1-1 tntista de Figueiredo,
juiz de direi,o da 2 2 Vara do Commereio do
District° F idecai:

Faz saber que, por este juizo e cartorio do
escrivão que este subAireve, se erocessam os
autos le rehabili taça°, riu que é s ipo:icante
Jesé CL'nionu lib ,• r s cio tia fim fal-
lida Clemente, Pinte & Como., nos quites
foi pref, rido o (lesoacho do teor se'suinte
Despacho — Pub ique -e o pedido O ('is. 2
na imprensa. em e it de 30 dias, Ri . ), 7 de
junho de 910.—T. figueira lo. Em virt
do que se passun o presente eildal, pelo
prazo do 30 (lias, pelo t ior do qual se caiam
es interess idos n lallenc a do CR:meato,
Pinto & Cimo para scien..ia do pedida de
reh (blitação fito pelo sacio José Clemente
Ribeiro. apreso :tendo is opposieões que en-
tenderem. sob pana de, á revelia, se proce-
der como fôr de arei na. fama do art.145
e seus naragraah s da lei n. 2.024. de 17 de
dezembro de lO. E p ira constar se o is-
saram este e outros do igual ter, que serão
publicados e afixados. na (erma da lei. iiado
e missado nesta cidade do Rio de J medas,
aos 20 dejullia de 1910. E eu, Dario Teixeira
da cunha, e .e)rive o, o subscrevi.— Torquato
Baptista de Figueiredo.

juizo de 'Direito da Segunda
Vara, Coimucireial

De cdaçao, coas o prazo de 10 diag, aos i-te-
ressados na fallenci-i de Bastos Magalhães
& Co . .p., tara sctencia de que as coniaa
prestadas velo ex-syndico .losd Ferdandes
corréa se acham em cartorio, á sua dispo-
sição, durante esse prazo, afina de serem
examinadas e apresentarem as reclamações
ou iosfrugnações que engem lerem, sob pena
de revelia, na fôrnaa attixo

O Dr. Torquato Baptista de Figueiredo,
juiz de direito da 2 0 Vara Commereia/ do
District° Federal

Faz saber que, por este juizo e cartorio do
escrivão que este subscreve, se processam os
autos de prestação de contas, em que é sup-

, plicante Jos , . Fernandes Corrêa, ex-synd,co
da falloncia de Bastos Magalhães & Comp., nos
qua.es foi proferido o despacho do teor se-
guinte: Despac,io—Intimem-se.por edital pus
-blicado na imprensa, os interessados para,
no prazo de dez dias,.a,presenta,rem as re-
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cla,mações ou impugnações que entende-
rem o aos fallidos, pessoalmente, para o
mesmo fim o no mesmo 'uizo. Rio, 5 do
agi sto de 191O.-T. Figueiredo. Em virtude
do quo so passou o presente edital, pelo
teôr do qual se citam os interessados na
fallencia de Bastos Magall15.es & Comp.,
para sciencia do que as contas prestadas
pelo ex-syndico José Fornandes Corrêa se
acham em cartorio, á sua disposição, du-
rante dez dias, afim do serem examinadas
O apresentarem as reclamações e impugna-
ções que entenderem, sob polia de, á reve-
lia, serem as mesmas contas juizados boas,
na farma da lei. E para constar passaram-
se este o outros do igual tear, que serão
publicados e afilxados, na fOrma da lei. Dado
o passado nesta cidade do Rio de .'an aro,
aos 8 do agosto de P110. E eu, Dano Teisei-
ra da Cunha, esc:ris/ao, o subscrovi,-Tor-
qual° Baptista de Figueiredo.

n•n••••1

Utilizo de Talfradta da Sog-andq
Vara, Conamereia

Aviso ao; credoras da aiolencia de J. M.
(amanho

Commonico aos crellor.s la faltencia de
J. M. Camanho que a assemWa foi adiada
para o dia 1 do setembro vindouro, á 1 hora
da tarde.

Rio, 20 de agasto do 1910. - Polo es-
crivão, n 1 seu impoilimento ocoasio ai. o
escrevente jurainentad) facintho Teixeira
Pinto.

Juizo do Iloireito da, 'Terceira
'Vara, Conlicaurcial

Te c'ta ao co»t o prazo de dias a D. The-
re:a .1larques, na-te e herdeira do ;:nado 31a-
noa tle Oli'vcira e Sou:a e aos dem. 'is her-
de ros incertos ou successo ,-es do mesmo,
para screncia da penhora feita nos bens 1.g-
pothecados e [rido ayuelle pra:o virem ei

audiencia deste juizo ver asstunar-se-!Aes
os se,.s dias da lei para alie arem o que en-
tenderem a bem de seu direito, pena de re-
velia. ficando logo c;lados para todos os ter-
mos do executivo otd final

O Dr. Josa Affunso Lana( unier Junior, juiz
do direito da 35 vara commercia,1 do Dis-
trict° Federal, etc.:

Faz sal er aos que o presente e lital virem
em como, por parte de Souza & Torres, foi
dirigida e a si distribuida a petição do teor
seatiinte: Petição-Exm. Sr. Dr. juiz da 35
vara comum : rcial-siosa, & Torres, caolore;
do Manoel de oliveira o Souza, conforme a
eseriptura, junta, já vencida, de 24 de ou-
tubro de 1h04, em notas do tabellião Bel-
miro,vearn-so coagido; a pedir judicialmente
o pagamento do que lhes é devido, e que,
até presente data, s , gundo a dita escri-
ptura, monta a 53:630.a, . eido de principal
a0:000$, de juros, em cinco annos, oito mezes
o 23 dias (do 24 de outubro de 1901 a 1811e
julho do 1910) á raia° do 12 ao ao ;lano,
attenta sua não solução pontual, 20:63a$
do pena convencional, 3:0 10, além das
custas. E porque tenha fallecido o de-
vedor, sondo inventariante do seus bens
D. Thereza, Marques, os supplicados reque-
rem a V. Ex. mande seja a mesma D. Time-
reza Marques, como inventarianto do finado
Manoel de Oliveira Souza, citada para incon-
tinenti pagar aos suoplicantes a refeoul t
importando, de 51:630$ e custas, procedon-
do-se no caso negativo ia penh ira dos pre-
dios e terrenos dadoS em hypotheca, descri-
ptos na já mencionada escriptura, do 24 de
outubro do 1004; o respectivos alugueis ou
rendimentos, e expedindo-só apOs a penhora
edital, com o prazo da lei, de intimação a
quaesquer outros herdeiros ou successore;
do filiado •devedor,Para sciencio dàeiteoutivo

o aP ogarom o que entenderem a beTt de
seu direito, pena de revelia, ficando desde
logo citados todos para todos os termos do
mesmo executivo até final soluoão Nestas
termos. PP., os supplicantes a V. Ex. la
esta. Rio, 18 de julho de 1910. 8.Abst-
res Rorgerth. advogado. Em tempo: os sulipa -
cantes requerom que do mandado execittivo
se a citado tombem o Dr. curador de anseia-

. de S. Borgerth, advogado. Distri-
buição : D. ao Sr. escriveo da 3 5 Vara do
Commercio em 18 do julho de 1910 --O dis-
tribuidor interina, F. A. Martins. Despacho:
A., como requerem. Rio, 18 do julho de
1910.-Lainounier Junior. E tendo sido expe-
dido mandado executivo contra o espolio do
Manoel de Oliveira e Souza, foi o mesmo
cumprido pela fOrma soguinto : Certidão
Certifico e dou fé que intimei pelo °enteado
do presente mandado o sill. rospeitovel as-
signatura, 0. Thereza Marque : , a qual, de-
pois do sciente, oomo não foz paoramento in-
continenti, por isso prweaemos na forma dos
autos e certidões que s.egueni. Rio. 20 de
julho de 1910. - O officio' do ,litin, Alexan-
dre Antonio Guiai ?reles. Auto do penhora-
Aos 20 dias do mez de julho do 1910, nesta
cidade do Rio de Janeiro o á rua Ferreira
Pontes n. g , hoje 58, freguesia do Engenho
Velho, ando fomos vindos nós ofiaaaes de
justiça abaixo assignados, ah, em cump.a-
mento ao mandado retro e sua respeit ,a-e1
ass:gnatura, procedemos ponhora no predio
e terreno sito a rua o numero acima indica-
do . . caio predio é terreo, com ditas janellas

frente e uma porta, portaes de cantaria.
Feita assim a penhora procedemos na forma
que se segue. E damos fé.- Os oliciaes
do Juizo, Alexandra Antonio Guimarães,
Pedro Vara da Costa S3nra. Auto de penho-
ra nos rendimentos. No mesmo dia, mez,
anno e log,ar, declarados no auto retro, onde
lamas vindos nós odiciaes do justiç t abaixo
assignaloo alui, dopois de peahorados o pre-
(lio o terreno sito á rua Dr. Ferreira Pontes
n. 8, hoje 58, Eruenh :3 Velho, procedemos
a penhora nos alugueis do alludido predio,
cuj.:s alugueis são: los, pagos p.ir José
Condido de Figuoiredo e vencendo-se nos
dias primeira de cada mez. Feita assim a
penhora, procedemos na forma que se s,t-
guo. E damos fé.-Os otliciaes do Juizo, Ale-
xandre Antouio Guimarã s.- .Pedro Vara
da Costa &oiro. Auto de penhora, em con-
tinuação. Aos 20 dias do mez do julho do
1910, nesta cidade do Rio de Janeiro e á rtia
Dr. Ferreira Pontes e. 10, hoje 6J, Engenho
Velho, onde fomos vindos nas officiaes de
Justiç L abaixo assignados, ahi procedemos
a penhora no predio e terreno oitos á rua e
numero acima indicalos, cujo preito é
torrou, com ;ama porta e uma ,janella de
frente, portaes de c dotaria,. Feita assim a
penhora, procedemos na fórma, que so se-
0113. E damos té. Os °lidou ; do Jaizo. At!-
xanaire Antall:, Guimarães, [duo Varc. da
Co ta Senra -Auto de penhora nos rendi-
ment is. No mesmo dia, mez, anuo e lugar
declarados no auto retro, onde fomos vin-
dos nós olliciaes de Justiça abaixo assigna-
dos, ohi, depois de penhorados opredio e ter-
reno sitos á rua Dr. Ferreira Pontes n. 10,
hoje 60, Enoenho Velho, procedemos a pe-
nhora nus rendimentos do referido predio,
cujos rendimentos são do • 00a; mensaes, pa-
gos por Alexandre Nunes da Silva e vencen-
do-se nos dias prime:ro de cada mez. Feita
assim a penhora, procedemos na fórma que
se segue. E damos fé. 0, offieians do Juizo,
Alexand,.e Antonio Guimarães, Peero Vara
da Costa Senra.-Anto do penhora em
continuação. Aos 20 dias do mez do julho
do 1910, nesta cidade do Rio de Janeiro o á
rua Ferreira Pontes 'ri. 12, 'hoje 62, Enge-
nho Velho, onde fomos vindos' nós officiaos
do justiça abaixo a.ssignadosO ahi procede-
mos a penhora no prodio e terreno sito' á rua

o numero acima indicados, cujo prodio é
¡erro°, com urna porta e uma janella de
frente, portaes do cantaria. Feita assim a
ponliora, procedemos na firma que se se-
gue. E (hinos	 - Os olliciaes
.e ' nitre Antont .) Guima -aes . Pedro Var t da
Costa & pira .- Au to de penhora, e. II comi ti tta-
ç io. Aos 20 dias do mas do julho de 1910,
nesta cidade do R io do Janeiro, o á rua Dr.
Ferreira Pontes n 14, bojo 64, Engenho Ve-
lho, onde fomos vindos nós ofileiaoa do jus-
tiça abaixo assignad,s, ald procedemos a pe-
chora no predio e terreno oitos á rua o nu-
mero acima indicados, cujo prodio é torreio,
co mm uma porta e umajanella de frente, por..
trios do cantaria. Feita a penhora, procede-
mos na forni que se sogue.-Os officiaes do
jaizo. Alexandre Antonio Guima ães.-Pe-
dro Vara da Costa Senra.-Auto do penhora
nos rendimentos. No mesmo dia, mez. anno
e logar declarados no auto retro, onde fo-
m is vindos nos officiaes do justiça abaixo as-
:lanados, alui, depois do penhorados o pra.
dia o terreno sito.; á, rua Dr. Ferreira Pontes
n. 14, ho:e 64, Engealio Velho, procedemos
a penhora n.,s rendimentos d dito predio,
cujos rendimentos são de 80$ mensaes, pa-
gos por J .aquim Jose da Silva e veacondo-
se nos dias primeiro: do cada mos. Feita
assim a penhora, procedemos na forma imo
so segue. E d imos fé. O oflicial do Jui-
zo, Alexandre AM Guint,tra,s.-Auto do
penhora, em continuaçã o Aos 2s) dias do
'noz de julho do 1910, nesta colado do Riodo
J oleiro e á rua Dr. Ferrei Pontes n. 16,
hoje 66, Engonho Velho, onde fomos vin bet
nós °ai ti os do justiça • ab lixo assi !nal s,
Md procedemos 1, ponhora mo pio:dl° e terreno
si te á rua e numero acirn u itatioaoc 5, cujo
prodio é tooreo, com uma porta o duas j
nellas de, froate, portaes de cantaria. Feita
assim a penhora, procedemos na forma dos
aios e certidões que SJ Amuem. E dam, s
ré. is oillciae- do Juizo A'exandre Antonio
Guimarães. R •dro t ara da Cosa 8 •nra
-Auto do penhora nos rendiment . s. No
mis no dia. mez, anno e legar, declarados
no auto retro, oodo fomos vindos nós odie. s
de justiça abaixo assi .,m1dos, aiim, dep is de
peoliorados o predio o terreno sit ,, s á rua
Dr. Ferreira Pontes n. 16, hoje 6, Eii:trilro
Velho,procedemos iL penhora nos ronlinien tos
do dito preito, c ujos rendimonti s sao de
medsaes, pagis por D. alarianna Luisa da
Piedade o Silva, venceu le-se nos dias 17 de
cada mez.Fe . ta ossi In a penhora, procedemos
na fórma que se segue. E damos f , . - Os
oilichaes do juizo, Alexandre Antonio Gui-
marães.- Pe .lro Vara da Custa Seara . Auto
de penhora, em continuação-Aos 20 dias do
mez de julho de 1910, nesta cidade do liao
de Janeiro e á rua Dr. Ferreira Pon tas mm. 18,
hoje 70, enoenho velho, onde Co I eis vindo;
nós (acates de justiça ab Lixo assigna los,
ahi procedemos a pennora no pred to e terreno
sitos a rua e numero acima mon amados,
cujo 2redio é terve°, com uma porta e do' s
jtnelns, grande terreno na frente, aabori-
zado, cercado com grado e p irtão do ferro.
Feita assim a penhora. procedemos na forma,
que se seguo. E damos fé.- Os offici . es do
juizo, Al .?xandre Antonio GUt1)1 , reles. Pedro
Vara da Custa Senra.- Certidão. • ta rtifieo e
dou fé que deixei de intimar o inaudino do
predio n. 18, hoje 70, da rua [ir. Ferreira
Pontos, para declarar quanto paga de alu-
guel pelo predio que occupa e bani assim
de penhorar os respectvos rendimentos,
porque o mesmo é °ocupado pela propria
D. Therez t, Marouos, inventarianto !Po es-
polio. Rio, 20 do julho de 1910.-0 olhei tl do
juizo, Alexandre Atonia GuimarJes, Depois
do que lhe foi dirigala a petição do toiir se-
guint Petição-Exm. Sr. Dr.jujz da 3 5 Vara

seommercial-Dizom Souza & Torres, no exe-
cutivo hypothecario cotara o esaolio'ile Mas
noel do Oliveira e Souza, que teudo slacialek
rida a citação por edital de aliaoOqUer ui-
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teressados, requerem que o mesmo edital
tambem se refira a D. T !areia Marques.
mãe e herdeira do supplicado. Rio, 22 ae
julho de 1910. — H:r,ert Mosèc, advo_ada.
Despacho : Sifl. 22 do juilio de 1910. —
Lanzgunier Junior. Em virtude do que se
passou o presente edita', pelo qual são ci-
tados D. Thereza Marques, mãe e herdeira
do fiaad manoal co Ol i veira e Souza e os
demais herdeiros incertos ou successores do
mesmo, para sciencia, da penhora feita nos
bens hypothecados e, findo o prazo de 30 dias,
virem á primeira audiencia deste juizo ver
assignar-se-lhes os s iis dias da lei para alie-
garem o que entenderem a bem de seu di-
reito, pena de revelia, ficando logo cit idas
para todos is termos do executivo até final
advertindo que as audiencias deste min
toem Jogar tis terças e sextas-feiras ates,
ás 12 1/2 horas da tarde, á rua dos luva-
lidos n. 152.. E para constar passaram-se
este o mais dons do igual teor, que serão
publicados e affixados na larma da lei. Da .o
e pass ido nesta cidade do Rio de Janeiro,
aos 23 de julho de 1910. E eu. João do
Souza Pinto Junior, escrivão, o subscrevi.
— José Affbnso Lamounier Jun:frisa

Juizo da Oitava, Pretoria.
De eita0o

O Dr. Luiz Augusto de Carvalho e Mello,
juiz da 8a Pretoria do District° Fedoral,etc.:

Faz saber que, por parte da justiça publica,
foi offertscida o por este juizo recebid t uma
denuncia pela qual José Augusto Monteiro, no
precesso n. 127, tem de ser proce sado como
incurso no art. 306 do Codigo Penal, e por
que não tenha sido possivel citar pessoal-
mente asso accusado, em razão de não
ser encontrado, nem delia haver noticias, o
cito pelo presente para, depois de findo o
prazo do 20 dias, comparecer á primeira
audiencia deste juizo e ás consecutivas, até
final preparo, afim de assista' á inquirição
de testemunhas e se ver processar pelo
dito crime e, bem ass•m, a sistir a todos os
demais termos do processo até final sen-
tença, tudo sob pena, co revelia. As audien-
cias realizam-se diariamente. ás 11 horas
do dia. E para custar ao dito accusado,
mandou passar o presente edital, que será
affixado no logar publ i co do costume. Oitava
Protoria, 22 de agosto de 1910. Eu, Ma-
noel Rodrigues de Cerva 1w, escrivão inte-
rino, o subscrevi. — Luis Augusto de Car-
valho e Mello.

.e n11.

Juizo da. rieeirna Primeira
Pie tona

De citoçõo com o prazo de 20 dias ao tio Josè
Cordeiro, na Idrina abaixo

O Dr. Enéas Carrilho de Vasconcellos,
juiz da 1 l a Preteria em exere.icio:

len) saber aos que o pies ,ote edital vi-
rem ou deite noticia tiverem que, tendo
sido denunciado pelo Dr. promotor adjunto
José cor,,eiro, como incitrs) nas peaas do
art. 303 do Codigo Penal, o não tendo sido
este encontrado para ser citado afim de
assistir ao summario de culpa e mais termos
do processo, conforme certificou o oflicial da
dilsencia, ordenei que se passasse o presen-
te edital do citação, pelo qual cito e chamo
o referido réa ou seus interessados para, no
primeiro dia util depois de findo o prazo de
20 dias da publicação deste, comparecer
nest(i juizo O. rua do S. Christovão n. 394,
moderna, afim do assistir aos tertnas do
proces,so, sob pena do revelia. E para
constar mandei lavrar o presente edital
para sor affixa, , lo no lagar do costumo e pu-
blicado no Diario O fficial. Dado e passado
nesta cidade do Rio de Janeiro em 17 de
agosto de 1910. E eu, Jcsá Cyrillo Castex,
escrivão, o subscrevi. — lindas Carrilho de
Vasconcellos

_NOTICIÁRIO

Correio -- Esta re partição expedirá
italas pelos seguintes paquetes:

Hoje:

Pelos indiana, para Santos e Buenos Aires,
recebendo impressas ata ás 11 horas da ma-
ahã, cartas para o txterior até ás 12 e
objectos para reaistrdr até és 10 da manhã.

Pel • Ilw . olonly, para Ilhas. Bahia, Maceió
e Recife, rece )indo impressas até ás 12
horas da manhã, cartas para o interior até
ás 12 1/2 da tarde, ditas com porte duplo
até á 1 o objectos para registrar até ás 11
da manhã.

Pelo Ituva, para Rio Grande do Sul, rece-
bendo linia-essos até tis 12 h aras da manhã,
cartas para o interior até á • 12 1/2 da larda,
ditas com porte duplo até á 1 e objectos
para registrar ata Os 11 da manhã.

Pelo Onesçan, para Bahia, Pakar e Eu-
rom, vi L'sboa, recebendo impress is até ás
12 horas da manhã. cartas para o interior
até ás 12 1/2 da tarde, ditas cum porte
duplo o para o exteraai ata á 1 e objectos
para registrar até Os 11 da manhã.

Pelo 81ml/bacon, para Santa Lucia, rece-
bendo im; ross.. s ata Os 6 horas da manhã e
cartas para o exterior ate ás 7.

Pelo Santc, Cruz, para Recife, recebendo
impressos ata ás 7 horas datnanhã, cartas
para o interioraté ás 7 1/2 e ditas com porte
duplo até ás 8.

Pelo Szal licVnicin, para Algar, Malta,
Fiumn e Triaste, ri:L. 01)21)10 impres;os até
á I hora da tardo, cartas para o ox leriuir até
á: 2 o objectos para registrar até ás 12 da

ihã.

Amanhã:

Pelo P. Umberlo, para S. Vicente, Barce-
lona e Genova, recebendo impressos at , á: 9
horas da manhã, cartas p ira o exterior ata
ás 10 e objectos para regIstrar até ás da
tardo do hoje.

Pelo Itatiaya, para Rio Grande do Sul,
recebenda impressos até ás 12 horas da ma-
nhã, cart is para o interior ata ás 12 1/2
tardo, ditas com porte duplo até á 1 e
objectos para registrar até ás 11 da manhã.

Pelo Araguaya, para Bahia, Recife, São
Vicente e Europa, via Lisboa, recebendo
impressos até ás 8 Itosas da naltalia, cartas
para o interior até ás 8 1 2, ditas com porte
duelo e para o exterior até ás 9 e objectos
para registrar atO és 6 da tarde de hoje.

Pelo Itaperuna, para S. Francisco e Rio
Grande cl) Sul, reei bonde immassos até ás
8 horas da manhã, cartas pai a o interior até
ás 8 1/2, ditas com porte duplo até ás 9 e
olaectos para registrar até ás 6 da tardo
de hoje.

Pelo Anna, para Santos, Paraná o Santa
Cath trina, recebendo im presso até ás 6
horas da manhã, e irtas :,ara o interior attI
ás 6 1/2, ditas com porte dupla até ás 7 e
objectos para registrar até ás 6 da tarde
de hoje.

Recebimento de eneornmendaS para
Portugal, Açores o Made.ra nos mesmos
dias, das 8 horas da mamã. ,is 5 ,ia tarde,
até à vespera da partida dos paquetes que

deStin irem a Lisboa; exceptu indo i.s
Compagnio Messageries Maritimes, e entrega
tambem nos mesmos dias, das 10 da manhã
as 2 da* tardo- •

k_141,1 tu rtri O ---Fora'n sepultadas, no dja
19 do agosto de 1910, 34 pessoas, sondo:

Naciontiosa. 	  30
Estrangeirai	 4

••	 34
Do sexo masculino. .. •	  22
Do sexo feminino 	  12

34
Maiores de 12 annos 	  16
Menores de 12 amam 	  18

34

Indigentes 	 	 7

No dia 20, 36 pessoas, sendo

Nacionaes 	  27
Estrangeiras 	  9

30

Do sexo masculino 	  26
Do sexo femini no .. 	 	  10

30
Maiores de 12 annos 	  21
Menores de 12 anos.— • • 15

36

Indigontea 	  14

No dia 21, 24 pessoas, sendo:

Naeionaes 	 ... 18
Estrangeiras 	 	 	 6

24
Do sexo masculino 	  12
Do sexo feminino 	  12

24
Maiores de 12 annos 	  12
Menores do 12 nonos 	 .. 12

24

Indigente,, 	 	 4

Islacionnes Estrangs. Totai

Existiam 	
	

1.067	 593	 1.660
Entraram	 ..	 2?,	 17	 39
Sahiram 	
	

30	 11	 47
.	 3	 1	 4

Existem ...... 	 1.050	 598	 1.648

O movimento da sala do banco e dos cona
sultorios publicos foi, no mesmo dia. de
363 consultantes, para os qua.es se aviaram
369 receitas.	 .

Fizeram-se quatro extraeOes de dentes. •

1

Santa Casa, da .Miserieordia
movimento do llospit Li da Sant i. rasa

da Nlisericordia, tios ilospicios de Nossa
Senhora cia Sande, de S. João Baptista, de
Nossa Senhora do Soceorro o do Nossa . So-
nora das Dores em Cascadttra foi, no dia 21
de agosto, o seguinte



Ventos Céo

Veloci-
dade NuvensQuanti-

dadeDirecçFío

	1 a. m 	

	

,2 a. ni 	

	

+ 3 a. m 	!`

	

. 4 a. m 	

	

5 a. m 	

	

' 6 a. lu 	

	

7 a. m 	

	

8 a. rn 	

	

9 a, In 	

	

/10 a. m 	

	

.N11 a. m 	

	

1/2 dia 	

	

1 p. 	

	

2 P. ni 	
3 p.

	

'4 p. rn 	

	

p. m 	

	

p.	 	

	

L7 p.	 	

	

p. m 	

	

9 p. m 	

	

m 	
A . 11 p, m

	

'1/2 noite..	 	

Médias.-
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E
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Plionomenos Civers-W

a. 763.4 8.8 14.2 88 5.0 NVSNV 10 KN. N Chove
2 a. m 	 '763.3 8.6 14.1 88 6.2 SW Chovo
3 a. flL., 	
4 a. m 	

70:1.1
70:1.0

8.1
8.0

13.3
13.2 86

5.0
3.7

SNV
WS W 10 KN. N

Chovo
Chovo

' 5a. m 	 703.3 7,9 13.4 88 5.0 WSW Chove
6 a.	 in.., 	 7,2.8 7.9 13.4 88 4.0 .38 W uh j Vil
7 a. ni 	 7,3 12.9 88 5.0 SSW 10 KN. N Chove

' 8 a. m 	 764.7 7.8 13.3 1.8 SSW
' Oa. m 	 765.0 7.4 13.0 88 2.6 WSW 10 N Nov. b a) geral, chovo

'.11) a.	 in 	 70;. 7.0 12.4 3.6 SW 10 KN. N
11 a. m.. 	 705.9 8.4 12.7 80 3.0 W

4 dia, 	
1 p. m 	
2p.	 In 	

765.9
705.5
7G i .8

9.2
8.5
8,6

11.2
11.6
13.2

07
73
83

1.0
4.7
3.2

NW
S n i,
SW

10
10

IN. N
N

p. 764.7 8.2 12.5 PO 1.8 SW 10 EN. N
4 p.	 Ti) 	 764.0 8.3 11.0 73 3.4 SW 10 KN. N
5 p. m 	 705.0 7.5 11.9 80 3.0 SW
ti p. 765.2 7.5 12.2 SI 2.2 SW
7 p. m 	 705.8 7.1 12.4 3.3 S 10 EN. N
8 p. 765.8 12.4 1.9 8 	  A's 8 lis. e 45lin. chove
9 p.	 Til 	 700.0 7.`-) 11.6 80 1.0 W

10 ir.	 nr 	 700.5 0.7 42.4 5.0 SW 10 KN. N
11 p. 70. n .1 0.2 12.3 89 4.8 SW
14 noite 	 760.0 6.8 11.9 83 2.4 SW

Médias 	 764.93 17.73 12.63 83.5 3.3 10

Temperatura: maxi na, 19.4 '"is 2 lis. da É.; minium, 15.8 ;i,s 11 hs. 015 ei. da n. Evaporlçao o 2 . ; horas: 2.7. ozonai 7 lis. m. 8
7 lis.	 ( bui a, cabida :7 lis, da manhã 11 1"/"',82; 7 lis. da 1 oito 3" 1/",89. Tot.11 em 24 horas 15"7"1,71.

Choveu e ciai 'iscou durante a madrugada e manhã de 1 oje.

C)lbsle!/	 INincinaittl-Directoria de Meteciro1oizia e Astr.inomia -Boletim Meteor0109',.. - Dia 21 de agosto de 1010.

o c,-3- <-3 o o Ventos Co
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1	 m..,0
, ,t 1...

. :..	 ..,,......,...„....,
- a,
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Phenomenos diversos
Velocl-

dado Direcção Quanti-
dado Nuvens

765 R 16.7 12.7 90
705.1 16.8 12.7 9.1
754.9 16.9 12.8 90
765.2 17.3 12.0 86
764.7 16.9 12.8
705.0 17.0 12.0 88
765.7 17.1 12.4 86
7,5.6 17.4 12.7 86
703.1) 17.6 12 9 8 ;
701.5 17.7 12.1 80
765.9 18.6 12.0 80
705.7 19.1 12.8 77

19.0 11.8 72
704.1 19.4 10.9 64
703.8 19.1 10.3 03
764.0 19.2 10.4 (11
7G4.1 19.0 10.1 60
764.3 18.9 9.1 00
761.6 18.4 11.5 72
761.9 18.2 11.6 74
705.0 18.1 11.2 72
705.1 17.7 11.2 74
765.0 18.0 10.9 71
761.8 17.9 10.5 63

765.04 18.00 11.73 76.7

2.5 NE 10 KN.N Nev. denso geral
2.3 NE Nev. don-o geral
2.0 E
2.0 E 10 KN.N Chuviscos
0.0 Calma
4.0 E
0.0 Calma 10 KN.N

*1.8 ENE
2.7 NNE 10 KNN. CK
2.0 10 CE. KN . N
1.0
1.0 10 K. K. KN
1.8 SSE 10 KN. N
6.6
5.0 SE 10 KN. N
5.0 SE 10 KN. N
5.0 SE
4.6
4.0 E O SK. N
2.2
1.3 E
1.8 ESE 10 KN. N
0.0 Calma
1.2 ENE

•

2.5 9.91

‘.•	 Temperatura: maxima. 19.7 ás 1.10 p. m.; rninilna; 15.9 as-1 h . . e 15 m. a. m. Evaporação ein 24 horas: 1.6. Ozona: 7 lis. m. 4
;./ lis. n. 3. Chuva calada : 7 lis. da manhã, 12 m/m 17; 7 lis, da noite, 0.03. Total em 24 horas, 12 ,11/ m 47. Horas de insolação: 011.00 ;

\ Nota-Choveu fortemente e chuviscou desde 1 h.a.m. até pouco depois de 4 h. a.m.
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ivlinisterio da, .Aricu1tuva, Industria e Com/floreio - Directoria do Meteorolo4ia, o Astronomia- SecçÃo de
isktoorulogia e Physica do Globo - Observaçues zneteololugicas simultaueas a Oh tu de eireenwich (9 h. 07" 1 a. t. in. do Rio)-,.
Rio de Janeiro, 21 do agosto do 1910.

TEMPERATURA VENTO

;r3
e)
	 e.>

o

fselém 	 ' 

ovol

762.4

o

26.8

o

37.6

o

22.0

mi.

21.3 ENE 4 Quasi limpo

i

Bom
Fortaleza 	
Quixeramobim 	  763.7 26.8 31.7 24.2 13.9 SE - 4 Quasi nub'ado Boll
Natal 	 761.8 27.2 29.3 20.0 18.7 SSE 5 Quasi nublado Incerto
Parahyba 	
Recife 	  764.5 25.4 23.5 23.5 17.9 SB3 5 Quasi nub:a.do Incerto
Joazeiro 	
Aracajú 	 766.2 25.3 ,̀:5.8 22.0 18.4 SE 5 ?sfok) ni'llado Bom
S. Salvador 	 760.4 25.8 26.3 22.3 15 9 SE 5 Meio n ublado Boni
Ondina, 	   766.1 24.4 26.7 21.3 17.0 SL 3 Meio nublado liom
Caetité 	 766.4 16.4 23.3 15.1 10.4 PN-: (3 Meio nub!ado Claro
Ilhéos 	 767.2 22.5 25.0 19.0 18.7 SSW 2 Quasi	 limpo linerto
Cuya.bit 	 768.0 4.1 28.5 16.4 12.7 N 2 Quasi	 limpo Bom
Montes Claros 	 1 20.1 2.1.0 11.2 13.3 Calma O Quasi	 limpo Bom
Uberaba 	
Victoria. 	 768.6 20.1 20.9 17.1 14.0 S 3 Nub!ado Sambá)
Franca 	  767.3 16.1 24.0 12.0 8.8 NE 6 Meio mil la.lo 133M
Ribeirão Preto 	 767.6 18.4 27.7 13.0 10.0 E 2 Qaasi nublado Bom
Barbacena, 	
Juiz de FOra 	 771.3 17.0 17.7 11.1 9.3 S 1 Qua1 limpo lio it
S. Carlos do Pinhal 	 768.5 17.2 20.6 O 5 9.0 NW . 4 limp ) B nu
Rio Claro 	  '768.2 13.0 19.0 100 10.0 NE 1 Um )o Bom
S. Paulo dos Agudos 	 78.6 16.0 25.0 11.0 10.1 NE 1 Limo:, Bom
Piracicaba 	 768.0 16.0 19 O 10.0 11.1 E 1 Meio nublado S,Imbrio
Capital (Rio) 	 770.4 18.9 19.7 15.9 12.2 NNE 2 Quasi limpo Bom
Campinas 	  767.9 16.0 17.8 8.8 10.0 1 Limpo Bom
Taubaté 	   70.7 1.46 19.2 11,7 10.2 SE 2 Niblatli lio:n
Tatuhy  -	 , 	
S. Paulo 	  768.4 18.2 18.2 10.0 8.7 E 3 Nublado Incerto
Jagua.ribe 	 -
Santos 	 769.3 20.0 18.9 15.3 13.3 N 1 Nubladi Sombro
Faxina 	  769.0 14.6 20.0 9.0 13.0 ? 2 Nublado ince to
Iguape 	 , 	 768.3 13 . 2 17.0 13.0 10.1 NW 8 Nublado Máo
Guarapuava 	 766.4 12.6 16.5 3.6 9.6 E 0 Nublado Bom
Curytiba 	 70.6 12.4 10.0 5.0 9.7 NE 2 , Nublado Incerte
Paranaguá, 	 770.9 14.0 17.5 8.5 11.9 Calina 0 - Nublado Mio, e'mva
Blumenau 	 769.3 13.5 15.2 5.9 8,7 WNW 1 Nub!a.do Incerto
Brusque 	   1 13.0 17.2 11.0 10.4 SWe 1 Nublado Incer:o
Flor tanopolis 	  770.5 15.2 16.0 9.2 10.7 Calma O Nublado Bom
Posadas 	
Corrientes 	 +
naquy	

769.7 12.0 20.0 6.0 6.8 E 2 Quasi limpo

Santa Maria. 	 766.49 13.5 14.5 11.0 9.6 E 5 Limpo Bom
Porto Alegre 	 767.4 14.9 21.2 13.1 8.8 N 2 Limpo Bom
Cordoba 	 -1- 769.5 9.0 22.0 4,0 3.0 NE 2 Limpo
Bagé 	 768.1 13.1 16.5 12.1 9.9 N 3 LiMDO Bom
Rio Grande 	 798.3 14.5 19.5 9.6 10.9 E 3 Qua,si limpo Bom
Mendoza 	 -F 765.7 0.0 18.0 3,0 4.9 SE 2 Limpo Bom
Rosario 	 + 770.1 8.0 20.0 1.7 4.7 NE 2 Limpa
Montevideo 	
Buenos-Aires. 	 +

	  768.5
770.7

10.5
9.0

13.5
17.0

8.6
6.0

8.9
0.3

NNW
SW

6
O

Quasi limpo
Limpo

Incerto
•

OCUURRENCIAS
•
Em Redro ch V3tt hoje pela madrugada.
Em Victoria choveu e chuviscou, a intervallos, hontem noite.
Em Curityba na, madrugada de hoje trovejou.

As temperaturas minimas de hontem verificaram-se : em Guarapuava com 3 0 .6 e ena Cui'ytyba com W.O.
As sibservações com este signal	 são de hontem._
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MARCAS REGISTRADAS

N. 0.800

Ray mundo Ara e Mourinho, estabelecido
nesta praça, á rua do Mercado n. 32, apre-
senta a marca su2ra,que consisto na palavra
A 1,'cilireira sobre um filete. Esta marca,
que poderá variar de côres o dimensões, ser-
virá para distinguir : perfumarias, medi-
camentos. objectos de phantasia, armari-
nho, paoelaria, livraria, brinquedoo tecidos,
lerragen , , louças, generos ali-
mentieios, liquidas. moveis. armas, fogos de
artificios de seu commercio e industrio,
assou como sor / usa,da em papeis c -iminor-
ciaes, etiquetas, annunvios e reclames, fi-
cando considerada marca gardl de seu esta-
beleciment Ido do Janeiro. 22 de julho de
1910.— Ra!, 27/1W(t!) A rf,/ e Meu r:n ' O. (Sobre
uma estampilha de 300 reis.)

Apresentada na sn'Tetaria da Junta Com-
moreia) da Capital Fede..al às 11 horas do
dia 28de julho  do 1910.-0 sccratario,
Leal.

Registra,da soh n. 0.800, por despacho da
Junta Commercial cru sessão de hoje. Pagou
no pl . mei ro exomplar 0(100 de selha por es-
tampilhas. liio de Janeiro, 1 de agosto de
1910.— O secretario, Fa'io Leal. (.10 lado
o carimbo da Junta Commercial.)

•nnnnnn•

RENDAS PUBLICAS
ALFANDEGA DO RIO DE JANEIRO

Renda do dia 22 do agosto de 1910
Em ouro....	 155:677+585
Empapei....	 238710.106	 391:387+751

Renda arrecadada de 1 a 22
de agosto de 1910 	

	
0.233:465062

Em igual peruado de 1909 	
	

4.350:1691316
Diflerença a maior em 1910

	
1.883:294'346

RECEBEDORIA DO DISTRICT° FEDERAL

Renda do dia 22 de agosto de 1010

Interior 	
	

15.2S1$980

Consumo
Fumo. 	
	

1 :3540()
vein d :as 	 	 15:97740n
Phosphor JR.
Calçailo 	
Velas

	 :13:000n0
2: 26(1;0:)0

:;00,;:( )00
854$000Perfumarias 	

E. nbarinacen-	
1:23M.P00ticas. 	

441+009Vinagre 	 	
50 WOConservas 	

1:215+000,Chapeos 	 	
8 :4T)0;000Tecid 	

170AJORegistro.- 	

ixtraordinaria 	
	

89:310 '551
‘)eposito. 	

	 40$000
Renda com apolicação espe-

cial 	
	

514í:959

160:671896
Renda do 1 a 20-de agost

_ do 1910 	  1.901:987+209

2 071:659.'s105
- Em Igual periodo da 1902... 2.075:1621:870

EDITAIS E AVISOS

.Escola Nacional de Delias
.A.rtes

De ordem do Sr. director, faço publico
que, em virtude do art. 143, cap. X, «Dos
concursos para pensionistas do regula-
mento approva,do pelo decreto n. 3.937, de
13 de abril de PAI, effe-auar-se-ha em se-
tembro proximo, nesta escola, o coacurso
prendo de viagem.

De accôrdo com os arts. 142 e 144 do citado
regulamento, o concurso será de archite-
etura; a inserixão estará aberta atO o dia
8 de setembro proximo e sorá feita por
meio de requerimento ao director.

As condições de admissão são as determi-
nadas no art. 147 do citado regulamento, e
as provas excltisi va mente praticas, conforme
as instrucoWs elaboradas pelo conselho es-
colar, serão as seguintes:

l a , execução de uma composição decora-
tiva, con(meto e detalhes, em e,cala, deter-
minada, no prazo - de oito horas;

esboço do projecto de edificio de utili-
dade publica, feito no prazo de seis horas;

3n , desanhos e impletos e definitivos do pro-
jecto indicado no esboço, que constitue a se,
gunda, prova, acompanhados de orçamento-
e me,moria descriptiva, durante 6) diass
com cinco horas de trabalho diario.

Os ponto: que terão de ser sarteados para
a execução da primeira prova serão os se-
guiutes:

/°, projecto de uma fonte para uma praça
publ:ca,

2', porta de entrada principal do um edi-
ficio para Escota de Bollas Artes

30 , decoração em alto relevo e pintura de
urna cupula central de pala,cio do justiça;

4 0 , ornamentação para um tumulo
5', pavilhão de café-concerto para um

parque publico
0°, pavilhão escolar para os dotas sexos,

s eparados
Ui pontos que terão de ser sorteados para

a execução da, segunda prova, serão os se-
guintes:

1°, urna Escola Normal para a Capital da
RepubWa; •

2°, un?quartel modelo para a arma de
cavalla,ria do Exercito;

3°, grande hotel para viajantes, situado
eaa grande e larga avenida

4°, hospital mo terno, com pavilhões do
i:olamento;

50 , gare de caminho de ferro;
6', tribunal de jury;
7 8 , grande armazena de luxo para com-

mercio de modas e moreadori.as correlatas.
A terceira prova não será, mais do que o

dosenvolvimonto do ponto sorteado e pro-
jecto definitivo de esboço constante da se-
gunda prova.

Depois do sorteado o ponto, serão formu-
lada Z , pela commissão julgadora, as quis:ões
com tolos os dados technicos que forem ne-
cessados para a execução do respectivo
projuct o.

Secretaria da Escola Nacional (In Botim
Artes, 8 de agosto de 1910.— O .secrotario,
Diogo Chalréo.

:E.'scola Nacional do 113o1lad
.Ar tos

De ordem do Sr. director, Paço publico
para conhecimento dos interesSados, que
nesta secretaria se acha aberta, por espaço
de tres mezes, a contar desta data, a inseri
pção para o concurso da cadeira vaga de de-
senho ge,innetrico, noções de topographia e
desenho topographico.

De accôrdo com o art. V, cap. VI do re-
gulamento approvado pelo decreto n. 3.987,
de 13 de abril de 1901 ., poderão ser a.dmitti-
(los a c incurso os brazileiros que estiverem
no go:o de seus direitos civis o politicos, as-
sim como os estrangeiros que falarem cor-
rectamente o portuguez.

Por oc,%sião da inscripção, os candidatos
deverão apresentar folha corrida e,si não ti-
verem tido residencia n BraZil, documento
equivalente á folha corrida, devidamente,
legalizado, o que será julgado pelo conselho
escolar, com recurso para o Governo.

De accôrdo com o art. 51 do regulamento
vigente, poderio 03 candidatos, além da fo-
lha, corrida, apresentar quaesquer outro: do-
cumento-i, que jill garem convenientes como
titulo de habilitação, ou provas do serviços
prestados á scieacia, ás artes o ao pai, do
que se lhes passará recibo. Estes titulos, que
podem deixar de s.n• exhihidos, iiii dispoa-
sam o candidato, sejam dl es q Unes g n I'eln.
de prestai . ires provas exigidas pelo art. 53
do já citado regai:mento.

Provas de conrurso

As provas ao coacurso serão:
1°. prova, pratica;
2°, prova escripta;
3, prova oral.
A prova pratica vor sará sobre:
a) resolução o trabalho graphico de um

problema de desenho geometrzco, executado
com eorre,.ção;

b) desenho topographicn;
c) trabalhos do campo, de planimetria e

n ivela men to;
d) emprego dos diver sos instrumentos do

planimetria o nivelamento.
O iulQamento desta prova se fará oito dias

depois de terminada e será feito por votação,
nominal, seado eliminados os can.litados que
não obtiveram dons terços dos votos.

A prova escripta, que se eItetuará no se-
guindo (lia de2ois do julgamento da prova
pratica, durará quatro horas o versará sobre
um ponto, d ntre os 20 formai:ui ,s peio con-
selho escolar, sobre as maiorias da cadeira.

A prova oral, que será a u'tima, reali-
zar-se-ha, em scs-ão publica 24 horas de-
pois lio tirado violai° dentro os 30 liumoda-
sos pelo conselho escolar. tendo o candidato
o espaço do uma hora para disoorrer.

Para maiores e mais claras explicaç-;as
queiram os eaudid atos dirigir-se á secre-
taria. desta Escola.

Secretaria da Escola Nacional de liollas
Artes, 23 de juuho de 1910. --tiogo Chalrèn,
secretario.	 (.

1)irectoria	 Sa; tu
Publica

•
De criem do Sr. Dr. diroct n, geral, faço

publico, para conlieel moo O dos interessados,
que a Sa Delegacia de saudo transliirin a sua
séuto pira o prodio á rua S. Francisco Xa-
vier n. lõ9.

Secretaria, da Directoria Geral de Saudo
Publica, 20 de agosto de 1910.-0 secretario,
Dr. J. Pedroso

61:504400
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nireetória Geral de Sa.ude
Publica -	 •

De craem do Sr, Dr. director geral, con-
"vido os proprietarios, arrendatarios ou seus
procttra.dores, dcs predios abaixo menciona-
dos, a comparecerem nesta directoria dentro'
do prazo de eine() Aias, ' afim de tomarem
conhecimento das intimações que lhes foram
feitas pela inspector sanitario da zona em
que se acham situados os referidos prediós,
sob as penas do lei
• Rua Senador Enzebio n. 74.

Rua General Sáveriano n. 105.
Rua General Severiano n; 103.
Rita General Severiano n. 110.
Rua Moldas Cordeiro n. 492 moderno.

, Rua ixturiquipary n. 10.
PraCa, da Republica ns. 207 e 209, antigos

113 e 115, cin.) intimações o laudo do vis-
toria.

Rua dos Arcos n. 31 moderno.
Rua do Lavradio n. 151 moderno.

' Rua Conselheiro Zacharias n. 119 mo-
derno.
•Rua do Rezende ns. 10 e 21.
Rua Luiz de Vasconcellos • n. 77, laudo de

vistoria.
Rua Ilcs ATCO3 n. 47, antigo 51.
Risada America n. 145, laudo de vistoria.
Rio de Janeiro, Secretaria da Directoria

Geral de Sande Publica, 21 de agosto do
1910.-0 secretario, Dr. J. Pedroso. ('

Directoria Geral de Saud4
Publica,

De ordem do Sr. director geral, convido
03 proprietarios ou arrendatarios dos pre-
dios abaixo .designados, ou seus legitimos
procuradores, a comparecerem no dia e
hora infra indicados, D03 referidos predios,
afim de assistirem á vistoria sanitaria que
nelles ao ser effectuada, sob as penas
da lei:

Rua Farani ns. 20 e 26, dia 26 do corrente
áá 12 1/2 horas da tarde ;	 •

Rua Barão de Itamby n. 67, dia 26(10 cor-
rente á 1 hora da tarde;

Rua D. Carolina ns. 5 e 7, dia 29 do cor-
rente ás 1?. 1/2 horas da tarde

Rua Assis Bueno a. 40, dia 29 do corrente,
%1 hora da tarde ;

'Rua Delfim ns. 103 a 123. dia 31 do cor-
rente, as 12 1/2 horas do tarde.

Secretaria da Directoria Geral de Saudo
Publica, 21 de agosto de 1910.-0 secretario,
Dr. J. Pedroso.	 (•

Directoria Geral do Sande
••

iNFRACÇÕES DO REGULAMENTO SANITARIO

Foram intimados a satisfazer nesta Dire-
ctoria Geral, 'no prazo de cinco dias as

'	
findomultas que lhes foram impostas ou,

 dias,

ese prazo, se verem processar de aceôrdo
com o regulamento sanitario.;

Pela 4' Delegacia de Sande:
•Joaquim José Redrigues, multado em

200$, por não ter cumprido a intimação
n. 24.373, para desoccupar o pre(Iio n. 51
Cantigof39) da rua de S. Jorge, infringindo
o IV art. 98 do citado regulamento.
•'Pela 6a Delegacia de Sauae:	 -

Jorge Arcari, multado em 20:1$,'por não
ter eu:Marido a intimação 20.854, para a
loja n. 8 da rua Frei 'Caneca, onde reside,
infringindo o art. 89 do citado regulamento.

Pela 9a Delegacia de Sande:
•.'• Clara Tarzine de Souza, multada em:1234
pornão ter communicado,,por escripto,
Delegacia, que ficara, deshabitado o predio,

de sua propriedade, ã, rna S. Gabriel n. 77
moderno, infringindo o - paragrapho unico
actra a art. 87 ao citado regulamento.
• Secretaria da Directoria Geral de Saudo
Publica, 23 de agosto do 1910.-0 secretario,

.Pedroso.	 •	 • ,

•Directoria do Patrimonio
Naeiona

AFORAMENTO DO LOTE N. 24 DA FAZENDA
NACIONAL DE SANTA CRUZ, Á RUA DOS BOND3
DE SEPETIBA, MEDIND) 68 METROS DE
FRENTE, NO QUAL EXISTENI I3EMFEITORIAS

Do ordem do Sr. director, faço publico
que, tendo José Joaquim Ferreira requerido,
por aforamento, tres lotes de terreno que
formam o lote n. 24 da Fazendi, Nacional
de Santa Cruz, medindo, ao todo, 66 metros
de frente, no qu il possue bemfeitorias, são
convidados os que tiverem quaesquer recla-
mações ou oppcsições a fazer contra o dito
aforamento ou contra o dominio das citadas
bemfeltorlas, a apresental-as dentro do
prazo de 30 dias, a contar da data do pre-
sente edital, porquanto, rindo o mesmo, a
nenhuma S3 attenderá.

Sub-directoria technica do Patrimonio
Nacional, 25 de julho ,de 1910.—Christino do
Valle, sub-director.	 (•

Caixa cie Amortização

Faço puVico qua tendo-se extraviado as
apoliees da divida publici, fundada do em-
prestirno de 1897, valor nominal de 1:000$
cada uma, ns. 11.338 e 11.339, juros de 60/0
papel, vão ser expedidos novos titulos si.
dentro do prazo de cinco dias, não houver
reclamação em contrario.

Caixa de Amortização, em 22 de agosto de
1910.-0 inspector, M. C. de Leão.	 (•

Casa da Moeda

De ordem do Sr. director, faço publico
que. no dia 29 deste mor, á 1 hora da tarde,
serão recebidas nestt repartição propostas
para á venda de machinas seguintes:

1 machina de imprassão «Marinonia.
1 machina de bisoutar clichès.
1 torno do preparar clichés.
3 machinas para moer t:nta,s. •
1 machina para gommar.
1 martello grande movido a correia.
As. propostas, devidamente seiladas, da-

tadas e assignadas, deverão mencionar o
preço de cada machina por extenso e serão
entregues no dia e hora acima indicados,
procedendo-se á. abertura das mesmas em
presença dos concurrentes.

Os proponentes garantirão as suas pro-
postas com o deposito de 100$, previamente
feito .na thesouraria deste L.statelecimeato,
correndo por contados mesmos as dcspezas
com a remoção das referidas machinas.

C ..sa da Voada, 22 de agosto de 1910.—
Ravina-indo Joaquim do Lago, contador.	 (.

Caixa 1icoiiomica o Monte de
Soccorro.

CONCURSO PARA AS VAGAS DE
3" ESCRIPTURARIOS

Do orlará , do Exmo. Sr, Dr, presidente,
ex-ri.da deliberação dokxrno. conselho .fiscal •
adoptada em Sessão da 12- do corrente, -faço -
publico que, a dataf'de'terça-feira, 16, 'até-o
dia 31 ,i rol do torrente soez, está abérta
a inscripçãO para o concursó as cinco -vagas
de 309 eseripturarios destes estabelecimentos,

devendo os candidatos entregar na. gerewl
cia, de 10 horas da manhã ás 3 horas da&
tarde, nos dias uteis, seus requerimentos>
legalmente documentados; provando:	 -
- 1°) ser cidadão.brazileiro ;

2°) ter mais de 18 anno3 de ,idade
3°) attestação do duas pessoas' abonadas,

com firmas reconhecidas ; •- 	 ••-
40) provas do exames de Portugue: (calli-

graphia, redacção e grammatica), Escriptu-
ração merca til e mathentalicas elemen-
tares.

São dispensados das provas, mas não do
concurso, os. que apresentarem titulos do
habilitação dessas materias pelos estabeleci-
mentos publicos do iwtritcção ou concurso
feito nas repartições officiaes.

Caixa Economica, e Monte do Soccorro, 13
de agosto de 1910.— O gerente, J. A. de Ma-
galhães Castro Sobrinhd. 	 (•

Alfanclega do Rio do .Janeiro:

Em obediencia ao disposto no art. 385-da,
Consolidação da sLeis das Alf indeg is, faço pu-
blico, para canhecimento do> interessados,.
que, tendo sido descarregados em más candi-
ções e vasando is volumes abaixo menciona--
dos, devem os respectivos coasignatarios pro-
videnciar como lhes fôr mais conveniente, no
prazo . de oito dias: Outres'm, declaro que-
lindo PS30 prazo, si taos providencias não
tiverem •sido tomadas, serão os ditos volu-
mes vendidos em hasta publica como aban-
donados, ncs termcs ds art. 253 da mesma
consolidação.

Vapor allemão Sa•dos entrado em 15 de,
agosto de 1910.

Caos do Porto—AAG: 2 barris sem nua
mero, á ordem.

Alvaro acros: 1 barril idem, a Alvaro.
de Barro.

AG &S: 1 dito idem, a Arthur Gomes
Santos.	 •-

JAR : 1 dito idem, a G. Affonso Sc Comp.
Vapor poritiguez Porto Pard, entrai.° era

agosto de 1910. .
Caos do Porto—AS&C: 1 caixa sem nume-

ro, a Almeida Linares Comp.
A&C: 2 ditas idem, a Avaliar & Comp.
G: 1 d:ta idem, a Gonçalves Zenha &

Comp.
Thomé : 1 dita' idem, a Thomê &
Vapor allemão .13elgrano, entrado em

1910.
Caos do Porto—Fernandes Nfourão & Comp.:

3 barris sem numero, a Fernandes Mou-
rão & Comp.	 •

Silva Weves & Comp.: 11 ditos idem, a.
Silva Neves & Comp.

Guimarães Amaro: 6 ditos idem, a Gui-
marães & Comp. •

Thomé & Comp.: 1 dito ilem, a Thonaé &
Comp.	 .	 .....	 .

Mourãe & Com. dito idem, a Mourão 4
• •	 •

G&D: 1 dito 'idem, á ordem. (•"'	 •
decimo idem, • a Coelho 'Mar,

uns&.Comp.: •,	 -
• Prim eiras ecçã.o. da. Alfândega' do"Rio.

jatielio, 22 -de agosisole" 19•10'. —Pe10- chefe,
M. Nascimento.
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Edital de praça n.35
Primeiro,praça

Pela Inspoétoria, da Alfandega, do Rio 'de
Janeiro, se faz publico que ás portas dos
Trapiches da Ordem, Docas Nacionaies o lpa-
ranga, nos dias 23,25 e27 do agosto de 1910,
ao meio dia, se hã,o de arrematar livres de
'direitos e no estado cm que se acharem as
mercadorias seguintes:

TRAP:CIIE DA (MEM

Lote n. 1

CM: 1 barril do quinto vasio sem nu-
mero, vindo do Havias no vapor Ouessant,
dosem regado em 2(10 agosto de 1009 e con-
ignado a C. Monteiro & Comp.

Lote n. 2
CTC: 9 barris de quinto, vasios, sem nu-

meros, vindo tio Havre no vapor Ouessant,
descarregados em 2 de agosto do 1909 e con-
signados a Carlos Taveira &Comp.

Lote n. 3

CTC: 27 barris de quinto sem nu neros,
contendo vinho não especificado. pesando
bruto 2.295 kilos, tara 21 %. 459 kilus e li-
quido legal 1.836 Mios; vindos do Havre no
vapor Cuessa descarregados (111 2 do
agosto de 1009 e consignamos a Caros Ta-
veira.

Lob n. 4

Nobrega Santos: 2 carris de quinto,
gem namoros, vindos do 'lavro no vapor
Ouessant, descarregados em 2 do agosto de
1909 e consignados ao mesmo.

Lote n 5

FC: 2 triangu'os • tr:tos ra) barris do
'quinto sem numeros, contendo viaho não
especificado, pesando bruto 4 .on kilo:, tara
(10 20 %=936 e liquido legal 13.744. vindos do
liavre no vapor Amiral Jaureyuibery, descar-
regados em 12 de agosto de 1909 e consigna-
dos a Francisow Coimbra.

Lote n. 6
MRPS: 10 barris de quinto vasios, sem nu-

Meros, o 7 barris do quinto contendo vinho
não espoci ficado, pesando bruto .216 kilos,
tara de 20 0 1,), 43 kilos o liquidos legal 173
kilos, vindos do Havre no vapor Amirat ./ou.
reguibery, descarregados em 12 do agosto de
11/09 e consign (dos a Manoel Rodrigues Pi-
nheiro Sobrinho, esta em começo de for-
mentaçã,o acotica.

Lote n. 7

JFC: 1 barril desmontado pesando liquido
real 10 kilos, vindo do Havre no vapor
Amiral hureguikfry, descarregado em 12 de
agosto de L09 o consignados a JoaTairn For-
nandes & Comp.

Lote n. 8

CPC: 30 barris de quinto, sem numeros,
aoateado vinho não especificado, pesando
"bruto 2.159 kilos, tara 20 I , liquido
legal 1.728, vindos de Hull no vapor Tomar,
descarregados em 6 do setembro do 1939 e
consignados a Carvalho Pinto . & Comp.

• Lote n. 9.
Figueiredo: Um barril de quinto, Vasio,

som numero, vindo de Amsterdam no vapor
•Emland, descarregado em 9 do setembro de
1909 o consignado a Figueiredo Antunes
& Comp.

Lote n. 10

. MK: Vinte fanks som numeros, contendo
rOlhaS" de. ebrtiça, pesando bruto 600 kilos,

iáIAltIO OFPIOIAL

-vindos - cio; Hamburgo • no vapor Habsburyo,
descarregados . OM 22 do setembro do 1909 o
consignadas á, (Siai= .

Lote n. 11

MCB: Seis oitavos sem numero., contendo
vinho não especificado, pesando • bruto 368
kilos, tara 20 °/,, 73 kilos o liquido legal 295
kilos, vindos de Bordeaux no vapor Atlan-
tique, descarregados em 23 de setembro de
i909 e consignados a Martins Cefre Bervnessa.

Loa n. 12

PC: Um barril de quinto, contendo vinho
não especificado até 14°, pesando liquido
legal 70 Mios, vindo de Bremen no vapor
¡alemão Aachen, descarregado em 29 de
março de 1910.

Lote n. 13

Fernandes Mourão & Comp. : Quatro
barris de (plinto, contendo vinho não especi-
ficado até 14^, pesando liquido legal 298
kilo s , vindos de Bromem no vapor allemão
Crefeld, descarregados em 19 de março de
19:0.

Lot3 n,
Guimarães Irmão & Comp.: Cinco barris

de quinto, conteod .) vinho não especificado
at) 140 ,pesando liquido legal 303 kilos,vindos
de Bremen no vapor allemã,o Crefeld, descar-
regados em 19 de março de 1910.

Lote n. 15

Figueiredo Antunes & Comp.: Um barril de
quinto, vasio o 1 barril de quinto, contendo
vinho não especificado, atO 140 , pesando
iplido legal 35 kilos. vindos do Porto no
vapor inglez Bo Ile toei!, descarregados em 1:
do março de 1910.

Lote o. 16
CD: Um barril de quinto, sem numero, con-

tendo vinho não especificado. peando bruto
02 Mios, tara do 20 %-18 kilos o liquido le-
gal 74 kilos, vindo do Porto no vapor Aia-
stel'and, descarregados em 17 de dezembro
de MO e consignado a Corrêa Dutra.

Lote o. 17

TBC: Um barril de quinto,sem numero,con-
tendo vinho não espacificado, pesando bruto
27 kilos, tara do 20 %-5 kilos, e liquido
legal 22 kilos, vindo do Porto no vapor Am-
stelland, descarregado em. 17 de dezembro de
1919 e consignado a Toixaira Borges & Comp.,
em começo de fermentação aeetica.

Lote o. 18	 •
.	 .

CMF: Unàbarril de quinto,sem numero,00n-
tendo vinho não especificado, pesando bruto
80 Idlos, tara f.,0 %-16 kilos e liquido legal
64 kilos, vindo do Porto do vapor Amstle-
land, descarregado em 17 -de dezembro do
1909 e consimado a Alvaro Barroso (Sz.
Comp.

Lote, n. 19

DM: Duas meias bordalezas, sem numeros,
contendo vinho não especificado, • pesando
bruto 217 kilosotara 20 %-43 kilos e li-
quido legal 174 kilos, vindas de bordo do va-
por Barcellona, descarregadas em 21 do fe-
vereiro de 1910. -

Lote n.20

AM SJiço.: Quatro barris sem numeros,
de quinto contendo vinho não especi ficado, pe-
sando bruto 436 lçilos, tara de 20 %----87 kilos
e liquido legal 349 Mios, vindos de bordo do
vapor Tyne, entrado em 23 de fevereiro de
1910..

Lote n.21

PCC: Dous barris sem numeros, do quinto
contendo vinho nãO especificado,pesando bruto

Aochto — 1910 •	 ralsial:'

175 kilos, tara 20 %=-35 kilosp liquido legal
140 kilos, vindos de bordo do vapor Ko'iney,
descarregados em 12 de fevereiro de 1910, e
consignados a Pereira da Costa.

Lote n'22

151SC: Dons barris sem numeres, de quinto
contendo vinho não espeoifi pesando
bruto 2 8 Mins, tara 20 %=41 kilos e liquido
legal 167 Mios, vindos de boato do vapor
Maaslande. descarregados em 25 do feve-
reiro de 1910, em começo do fermentação
acet ca.

Lote n. 23

AAS: Tres barris som numers, de quinto
contendo vinhonão especifica lo.pesando bruto
235 kilos, tara de 20 %=47 kilos e liquido
iegal 188 kilos, vindos do bordo do vapor
Maasland, descarreoados em 25 de reverei:o
do 1910, em começo de fermentação aco-
tico.

Lote n. 21

Azevedo & Comp : Um barril sem nume-
ro, de quintos c intendo vinho não espe dfica-
do, pesando bruto 72 kilos, tara de 2) % =14
kilos e liquido legal 5: kilos. Vindo de bordo
do vapor Maaslaude. dese • trregado em 25 do
fevereiro do 1910, em começo de fermonta-
ção acetica.

DOCAS NA ciONAES

Lote n. 1

C.Monteiro:um barril do qiiinto,contendo
vinho não esneinficado, pesando bm.() 80 Içi-
ira, tara da 20 0 /„, 16 Mos e liquido le gal 64
Mins. Vind ) de bordo do vapor &h , nstau,-en
entrado em 12 de fevereiro de 190.

Lote n. 2

AS: um barril de quinto sem numero, con-
tendo vinho não especificado, pesando bruto
47 kilos. tara de 20°4,9 e liquido leg.1
los, vindo de bordo do vapor llohenstat,r,n,
descarregado cio 12 de fevereiro de 1010.

Lote n. 3
JFC: um barril de quint-) sem numero,

contendo vinho no ospooificado, pesanto
bruto 45 kilos,tara 20%, 7 kilos e liquido
legal 28 kilo:, vindo de bordo do vapor Ilo-
henstaufen, descarregado em 12 de feveseiro
de 1910.

Lote n. 4
Guimarães Irmão & Comn : dons barri

le quinto sem numero contendo vinho , não
espocificado, pesando bruto 1(12 Ritos, tara
20^/ 0 ,32 kilos o liquido legal 13) kllos,vmdo
de bordo do vapor Hohenstauren, -dasearrè-
gados em 12 do fevereiro de 1010.

Lote n. 5
Cl traspassado com uma setta :um barril

dedlecimo sem numero, contendo vinho não
especific 110, pesando bruto 45 kilo+. tara
201,,, O kilos e liquido legal 36 kiles vindo
a bordo do vapor Hohenstaufen, descarrega-
do em 12 do fevereiro de 1910.

Lote n.
TCC:Quatro barris de quinto, contendo vi-

nho não especificado até 14°, peoinlo
leni 270 kilos, N iodos de Hamburgo no vapo
Habsburgo, descarregados em 1 de abril • do
1910.

Lote n, 7
FA: Um barril de quinta, contenap

não especificado até 14° pesando liquido
legal. 19 kilos, vindo de Iia.mburgo. no vapor
lIabsburgo, descarregalo em 1 de abril do
1910.

Lote n. 8

Ferreira Cabral: Dons barris do. quintà,,coo-
tendo vinho não especificado até" 14', pesaoni',

it•Cl
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liquido legal 59 kilos,.vindo de,*bordo • do
vapor Habsbargo, descarrega los em 1 de
abril de 1910.

Lote n. 9

CSC: Um barril do quinto, contendo vinho
•não especificado até - 140 , pesando liquido
legal 53 kilos,vindo de Hamburgo no vapor
Etrurin

' 
descarregado em 28 de fevereiro

do 1910.
• Lote n.10

VTC:tni barril de quinto, contendo vinho
no especiacado até 14°, pesando liquido
legal a3 kilos, vindo de Hambargo no vapor
Ftraria, descarregado em 23 de fevereiro
de 1910.

"	 Lote n. 11

SC: .50 SVCOS sem numeros, contendo ai-
pista, pesando bruto 2.477 kilos; viu los do
Rio da Prata nó vapor Santos, de carrega-
do 3 em 8 do julho de 1:09 e consignados a

.151. A. de Souza Carvalho.
•

Lote n. 12

RTD — contra marca —B: um barril do
, quinto sem número, contendo vinho não ope-
cificado. pesando bruto 65 kilos, tara do 20 %
a_o 13 kilos e liquido legal 52 kdos; vindo do
Hamburgo no vapor' Petropolis, descarre-
gado em 3 de agcsto do 1900 e consignado
ao Sr. ministro do Uruguay.

Lote n. .13
RTD — contra. marca — T: um barril de

quinto sem numero, contendo vinho não espe-
cificado, pesando broto 43 kilos tora de 0 %
=9 Mios e liquido legal 33 kilos; vindo de
Hamburgo no vapor Petropolis, descarregado
em 3 de agosto do 1909 e consignado ao Sr.
ministro do Uruguay.

Lot; il. 14

GF—cootra marca—F: • duas meias pipas
aem numero, contendo vinho não especifi-
cado, em começo de fermentação acetica,
pesando bruto 385 kilos, tara de 20 % =77 k
los e liquido legal 308 kilos; vindas de Ham-
burgo no vapor Petropolis, descarregadas
em, 3 de agosto ale 1909 e consignadas ao Sr.
ministro do Uruguay.

Láte n. 15

.GF—contra marca T: dons barris do qninto
sem numero, contendo vinho não especificado
pesando bruto 142 k qos. tara do 20 pars---28
kilos o liquido legal .114 Mios ; vindos de
Hamburgo no vapor Petropolis, descarre-
gados em 3 do acosto de 1909 e consignados
^o Sr. ministro do Uruguay.

Lote n. 10

GF—contra marca Ia tres barris de quinto
som numero, contendo vinho não esoecificodo
pesando bruto 250 kilos, tara de 20 %-50
kilcs e liquido legal 200 kilos ; vindo? de
Ilambürgo -no vapor Petrop;:lis, descarrega-
dos em 3 de agosto de 1909 e consignados ao

....Sr. ministro do Urnguay.
.Lete n.. 17

De: sete quartolas sem numero, vazias
vindas do Marseille rio vapor Espagne, des-

. carregadas em 9 do agosto de 1939 e consig-
nadas ao Sr. ministro do Uoiruguay.

Lote n.18

NZCss uma meia quartola vazia, sem nu-
' moro ; vinda do Marseille no vapor Espagne;
de,carregada 'em O do agosto de 1909 e

:•arsignada'a Nicola, Zagari & Comp.
Lote n. 19 ."	 •• ••	 .	 .

GAC:- cinco barris do -quinto vasios, sem
numero avindos de Barcellona no vapor Mi-
guel" Gallart,.doscar" regados- em 18 de -Assosao' ,

.de 1909 Q consignados a ,G. Arfemo Comi).

-DfAitio orrIciAt

• Lote n. 20

C. Monteiro: dois barris de quinto, seni
numero, vasics; vindos de Barcellona no
vapor Miguel Collart, descarregados em 18
do agosto de 1909 e, consignados a C. Monteiro
& Comp.

Lote n.21

Thomé: dom barris de quinto, sem nume-
ro. vasios; vindos do Hamburgo no vapor
Rhaetia, descarregados em 26 do agosto de
1909 e consignados a Thomé & Comp.

Lote n. : 22	 •

arlourão: deus barris de quinto, sem nume-
ro, vasios; vindos de liambitro) no vapor
Rhaetia, descarregados em 26 de agosto de
1900 o consignados a Mouro & Comp.

Lote n. 23

Marottes Vollcs o um barril do quinto,
sem numero, vasio; vin lo de Bremen no

' vapor Halle, descarregado em 27 de agosto
de 1909 o consignado a Maroues Velloso
& Comp.

Lote n. 21

Guimarães Irmão: cinco barris do quinto,
vasios; vindos do Hamburgo no* vapor Cor
doba, descarregados em 3 do setembro de
1909.

Idem: nove ditos, contendo vinho não es-
pecificado até 14°, em começo o fermenta-
ção acetica. pesando liquido legal 591 kilc;o;
vindos da mesma procedendo, vapor e des-
carga e consignados a Guimarães Irmão.

Lote ti. 23
Silva Boavista: quatro ditos, vasios, da

mesma procedencia, vapor e descarga, con-
signados a Silya Boavista & Como.

Lote n. 26

Marques Silva: nove ditos, ditos, da mes-
ma procedencia, vapor o descarga, consigna-
dos a alargues S.Iva & Como.

Lote n. 27

JCC:. vinte barris do quinto, contendo
vinho não especificado até 14', em começo
do fermentação acetica, pesando liquido
legal 935 Paios ; vindos do Hamburgo no
vapor Santos, descarregados em 10 de
setembro de 1903 e consignados a João Ca-
lheiros.

Lote n. 28

SZGBC: urna bordaleza vazia. v inda do Ge-
nova no vapor Barcellona, , desceregada em
12 de setembro de 1909 e consignada á or-
dem.

Lote n. 29

VB: uma dita, dita, da mesma proceden-
do, vapor o descarga o consignada a Viro
Baroae.

Lote n. 30

JL: uma dita, dita, da . mesma proceden-
eia, vapor e descarga o consignada ao
mesmo. •

. Lote n. 31

GB: vinte cinco barris de quinto, contendo
vinho não especificado até 14°, posando li-
quido legal 1.231 kilos; vindos do Hamburgo
no vapor Cap Roca, descarregados em 17 de,
setembro do 1909 o consignados a Germano
Boettcher.

Lote n. 32
Florido: sem numeros-55 barris de qUin-

to, coatendo vinho não especificado .até 14
grilos, em começo de fermentação acoties,
pesando bruto 3 ..542 e liquido 2.834 kilos ;
vindos do Hamburgo no vapor Cap Frio o
descarregados em 17 de moio de 1908, consis.
gnadoa a :"FloridooPiiiho (4j Cánipo.i.

Mosto — 1 910_ .1

Lote n.• 33 -	 -

Fui T: 13 bordaleias sem numc•os, con-
tendo vinho nãoéspecificado até 14 grãos,
pesando bruto 1.073 kilos- o liquido , legal
89 kilos.

Idem: dous barris do quinto vazios; vindos
ào Genova no vapor Barcollona, descarrega-
dos em 4 de junho de 1908 e consignados
ordem.

Lcte n. 34

AB: seis b:rdalezas contando vinho não
especificado até 14 grãos, em começo de
fermentação acetica, posanto bruto :GO ki-
los e latuido legal 01,8 kilos ; vindas de Ge-
nova no vapor Ré Umberto, dose irregada,s
em 2 ide ;junho do 19080 consignadas a Avelo
lar & Comp.

Lote n. 35

C: quatro boarlalezas sem numeras, con-
tando v nho não especifica olo ata li grãos,
( m começo do fermentação acetica, pesando
bruto 730 e liquido leg tl 581 kilos, vindas
do Genova no vapor Ré Umberto, descar-
regadas em 20 de junho do 1938 e consi-
gnadas a Alberto Baceeth.

Lote 92. 36
JIIS: quinze barris do quinto sem nume-

ros, enteado vinao não esp .eiticado até 14
gritos, em começo de for nentaç to acetica,
posando broto 951 kilos e liquido legal 761;
vin los de 11 trCe.lona no vauor Argen-
tino, desearrogados em 2l3 lootlho do 1903
o consignados a Joalui.n ltolrigass de Souza..

Late n. 37
•

HG: 193 taras de madeira não especificado
sem numero, para fabrico de phosphoros,mo-
diodo 38 metros cu'dcos ; vindos e . Hambur-
go no vapor Corcova to, uescarroga.dos cru 11
de Maio do 1W8 e cónagnados á Empreza.
Industrial Serra do Mar.

Lote n. 38

T: 667 tóros do madeira não- espocificados
para o fabrico de phusphoros, mediado 137
metros cubic:s; vindos a! Hamburgo no va-
por Crefeld e (tosca-Tocados e ii 27 de junho
do 1003 e consigoados á Empreza Industrial
Serra do Mar:

TRAFICHE IPYRANGA

Lote n. 1

MI—contra marca-13: 230 barricas cora
cinnato ; vindas do Marselha nd vapor Us
Alpes, descarrezada,s em 17 do setembro do,
1909, comignadas ao Miuisterio da Justiça.

Lote n. 2

MI—contra marca—R: 230 barricas coei
cimento ; vindos do Marselha no vapor Les-
Alpes, descarregadas orn 17 do setembro de
199, consignadas ao Ministerio da Just¡ça.;

AVISO

No dia do lei/ão, as mercadorias que tive:-
rem de ser arrematadas, oa suas amostras,
estarão á disposição dos Srs. pretendentes,
que . as . quizerom • examinar, bastando para,
isso se . dirigirem, antes do leilão, ao fiel, do. ,,armazem.

Lavrado o termo do arrematação, entre-'
gará o arrematante ao escrivão da praça, o
signal de 20 ea", em dinhoiro, recebendo!
deste um conhecimento eatrahido do talão :1

Alfandeg,a do Rio de" Janeiro, ..ond 11:do
'agosto do 1910.-Pelo inspector, Crescentin0'
.13, de Carvalhà‘ -	-•
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Ministerica 4á, ViSação '43.0brais trstabliest4
.é ommissão de desobstrução doá rio .3 que desaguam na. ba.hia-do.

Rio de Janeiro	 -
00NOURRENOIA PARA A EXECUÇAO DAS OBRAS DE SANEAMENTO E
• DRAGAGEM DOS RIOS QUE DESAGUAM NA RAMA D) RIO DE

JANEIRO - 1910 .
De ordem do Exm, Sr. ministro da Viação e Obras Publicas,

faço publico que no dia 10 de setembro do corrente armo, ao meio
dja, no escriptOrio desta commissão, á rua Barão do Ladario n. 44,
sobrado, são recebidas prop )stas tara a execução das obras de
saneamento do littoral da bahia do Rio de Janeiro, mediante con-
tracto, nas seguintes condiçõas:

Art. 1. 0 As obras de saneamento, do que trata o presente
edital, constarão: da dragagem das barras dos prineipaes rios
desobstrucção o limpeza dos mesmos, dos canaes existentes na zona
e abertura de outros para o perfeito saneamento e enxugo dos
terrenos da região comprohenclida entre os rios Merity o Gua-
sindiba, em territorio do Estado do Rio de Janeiro.

Art. 2°. O contractante será obrigado a proceder, par si ou
por dmpreza que organizar, ã execução dos trabalhos de desseca-
mento o saneamento aos terrenos da baixada, até uma linha de
curva do nivel traçada pela raiz das serras e morros, na altitude
de 30 metros, acima da pra-mar maxima observada na baldo. do
Rio do Janeiro, devendo:

§ a-Executir todas as dragagens necessarias para attingir o
fim definido no art. 1°, nos trechos dos rios ou canaes navegaveis.

§ b-Realizar todos os trabalhos do consolidação dos taledes
dos rios e canaas dragados, soja com faxinas, enrocamentos ou
estacadas do madeira, em todos os pontos que a Comm'ssão Fiscal
julgar necessarios.

§ c-Fazer a dosobstrucção e limpeza dos rios e canaes,
ámontaute de trechos navegavei g ou que tenham de se tornar
navegaveis, até a altura de 30 metros acima do nivel maximo
préa-mar.

§ 1°. NO3 trabalhos especificados nas alineas a e c deste artigo,
as secções transversaes terão em leito-horizontal dons metros,
(2m3) no minimo, abaixo das marés mais baixas observadas na
bahia, e )m taludes de doas metros (2mO), de base por um metro
(Puí)), altura o t outra inclinaçÃo de accordo com a natureza o
consisteneia do tereno.

§ 2. As desposas supplomenta.res ou extraordinarias, com a
passagem do material do dragagem pelas pontes das estradas de
ferro, serão tomadas em consideração pela Commissão Fiscal do
Governo o remuneradas de aecôrdo com o contratante.

§ 3°. No caso de recusa do co.itractante a executar qualquer
dos serviços a seu cargo, a Commisstio Fiscal mandará fizel-o
administrativamente por coata do contractante, obrigando-se
esto a fornecer o pessoal a:lerario e o material necessario.

Art. 3.° Os serviços designados no conjuncto das disposições
deste contracto serão extensivos ás seguintes bacias principaes
dos rios: Merity e seus tributados ; Sarapuhy e seus tributados
Iguassú, Pilar e seus tributar.os ; Estulta, Sara.curuna, inhomerion
e seus tributarios ; Suruhy e seus tributarios ; Magé e seus tribu-
tarios • Macaca, Guapy, Gua,raby, Casseribú e seus tributariase
Guaichicliba o seus tributarias.

Art. 4.° Os rios principaes do cada uma das bacias acima
designadas, bom como os astacentes o tributarias, serão preparados
para a expedição facil das aguas normaes ou do enxurrada, sob
condição do ficarem todos alies e suas dopendencias laúraes sujeitos
ao regimen proximamente natural, segun lo o gráo de cohesão das
terras banhadas o a inclinação caracteristica respectivr ! salvo o
caso do estabelecimento de obras de protecção que possam ga-
rantir a permanencia de cursos do traçado artificial, sem prejiiizo
dás zonas circumvisinhas.

Art. 5.° A rectificação dos cursos naturaes será projectado,
de modo que as aguas correntes pc ssam desemboccar na ba.hia do
Rio do Janeiro, sem perigo do represamento por falta de secção de
vazão, nem receio de acção corrosiva sobro as margens exis-
tentes • ou estabelecidas artificialmente, sendo para esse fim tra-
çadas linhas de alveo com as declividades precisas e relativas á
configuração transversal do relevo, de cada um dos terrenos tra-
balhados.

Art. 6.° A escavação do leito dos rios e canaes será deter-
minada pela razão technica 'da praticabilidade da navegação,
sempre que fôr possivel, dentro dos limites da zona desseecada sem
recurso ao emprego do comportas ou quaesquer outros meios do
rapresamento das aguas a jusante dos pontos de passigens do uma
para outras declividades de porcéntagens manifestamente diversas.

Art. 7.° Os rios e °aniles serão preparados de modo que as
margens não fiquem sujeitas ás devastações que as enxurradas
possam produzir, . para cujo fim serão os taludes devidamente

! levantados e protegidos qúando fôr preciso, com faxinas o outras
'obras de arte, adequadas, sem prejtüzo da secção de vazão das
aguas excessivas, dos terrenos adjacentes. 	 •
• Art. 8. • Os trabalhos do dragagem dos rios o. canaes serão

'vegetados de modo que a navegação do erabarcaMs • Ou. a ter
A neceisarta facilidade, asna a linha de calado cOhVeaitate;_

• • Art. 9.° Para o fim 'exclusivo -da navegação interna dos rio
e canaes das zonas dragadas, terão os leitos re,spectivoS, • la:rgura,
sufficiente para o cruzamento, sem prejuizo de abalroamento de
embarcações em transito, salvo os casos de impossibilidade, nos
quaes se tornará preciso estabelecer, a espaço, bacias de largura
conveniente.

Art. 10. As margens dos rios e cano.es serão roçadas e pre-
paradas de modo a permittir o estabelecimento do caminhos de
sirga ou protecção dcs depositos das dragaaons, devendo o matto
ser removido e eacinerado, em Iogas determinado.

Art. 11. As excavações serão feitas, a escolha do contra-
ctante, por dragas apropriadas os quaesquer outros apparelhos
excavadores meeanicos, com lançamento a distancia dos productos
das excavações.

Art. 12. Atravéz das barras dos rios principaas, que desaguam
na bailia, serão dragados canas, até a profun lidado de agua de
dous metros (2 ,°,0) abaixo da maré ininima observada.

As dimensões destes carmes serão approximadarnento as se-
guintes

Canal na barra
1. 0 Rio Merity 	 ... 	  2 . 030m x 3am s 21°
2.° Rio Sarapuhy.. 	 r	   2.00 mi x 30m X 2°'
3.° Rio Iguasstl... 	  . 2 . 500m X 40's X 2"
4.° Rio Estreita 	  	  2 .00 as x 40m x 2m
5.° Rio Suruby 	  1 .000m x 2Cm x £ is
6.° Rio Iriry 	  1 . 000" x 20m x 21s
7, 0 Rio Mago 	 	 2 . 000" X:01"X2m.
8..	 lit.liioo I\Glaticaarcailhy.

• Rio Gaapy 	  

3. , 00 m X 4Í; n! X 2'n
	  3.00° X 40 t° X2°'

3.000°1 X 401" X 21,i
9.° Rio Guaxindiba 	  1. 000" x 20m x2"

Os proluctos provenientes das dragagens serão lançados dire-
ctamente para ambos os talos do calai, pelos tubos ou can is de
descarga das dragas, executando-se os trabalhos nece ,surios de pro-
tecção pára evitar o retorno dos productos das excavaçõos para
dentro do canal.

Nos trechos do canal, onde não poderá ser applic ida a Lescarga
lateral e directa, 03 productos das excavações serão transporta-
dos e depositados em Jogares determinados pela Commissão Fisc ah -

Os cauís serão _balizados de aceôrdo com a C3TO missão Fiscal,
com a qual o contratante ajustará a remuneração desse serviço:

Art. 13. As zonas da lagõas e allgados na,turaes, consti-
tuindo bacias ou receptaeulos das aguas dos montes ou pluviaos.
serão tambern preparadas para a descarga (104 ecesSJs da en-
xurrada, pelas dragas, nos pontos accessi reis ás mesmas; ein caso
cohtrario, esses trabalhos serão executados com os devo trata a
alista. C do art. 2°.	 .

Art. 14. Para o serviço do dragagem da; barras e leito dos
grandes rios e calmes, serão empregadas dragas, sem propulsor.,
de alcatrazes, com tubos do descarga literal, a quaronta ou ein-
coenta metros ; (40m a 501 no mirim°, permittindo o lançamento
do producto das escavações, na altura de doas metros (2, mO) acima
do nivel da agua.

A capacidade das grandes dragas poderá ser de cem a duzentos
e cincoenta metros cubicos (109 a 230, s9 por hora

'
 podendo es-

cavar até a profundidade de quatro metros (4, m0), abaixo da maré
minima.

As suas dimensões poderão ser, approximadamente, as se-
guintes: .

Comprimento, entre perpendiculares....	 32,013
Largura 	  7,m50
Pontal 	 	 1,m20
Calado em serviço 	  0,m80

As dragas serão de estructura metalica o embonadas de ma-'
doira.	 •

E' essencial que o calado das grandes dragas soja do oitenta;
centimetros (0,80) em serviço, de modo que alias possam maao-
brar facilmente nos grandes baixios existentes no reconcavo da.
bahia.

Art. 15. Para Se effectuar o serviço de dragagens nos pe-
quenos rios e camas, serão empregadas pequenas dragas, sem
propulsor, de alcatrazes, com tubo ou calha do descarga lateral,
podendo lançar os productos das excavaçôoa a distancia do 24 a
40 metros e abrir o seu caminho mesmo em terreno de um metro
(1 s3 ,0) de altura acima do uivei das mais altas aguas.

As suas dimensões poderão ser, approximadamente, as se-
gu intes :	 .

•
Comprimento, entre perpendiculares... 	 12,°!0
Largura 	 , . 	 	 3,m0
Pontal 	
Calado em serviço 	 	 0100

A capacidade das pequenas dragas poderá ser de 25 a . 80 me-
tros cubicos, por hora de serviço, podando excavar até . a profun-

	

didade de dous a quatro metrQS (2 m a 4m) em aguas balam.	 , -
Art. 16. As dimensões e forças sla.s dragas, tanto ttas grandes

como das pequenas, poderão kap rsieslificadas§, cotmanta csise asoaSain ,
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produzir o volume em metros cubicos indicados o tenham o calado
de oitenta centimetros (0,8 ) em serviço.

Para a boa realização do serviço de dragagem, o contractanto
terá o material accessorio e indispensavel, constando de saveiros
de fundo falso para o transporte -dos produclos das oxcavações;
do rebocadores, de um guindaste fluctuante e tina pequena Ol-
eiaa para montagem, conservação e reparação do material em
serviço.

Art. 17. O contraata,nte organizará as plantas e porfis neces-
sarios á execução dos trabalhos, de acciirdo Com as oadens pre-
scriptas pela Commissão

A execução dos trabalhos só poderá ser feitialepoi-i do approva-
das as plantas, perfis e estaqueamento, realizados pelo contrac tanto,
na presença de um delegado da Commissão

Art. 18. Os pagamentos dos serviços de dragagem, desolastru-
cçaes, limpeza e outros trabalhos de saneamoato anato feitos de
conformidade com a respectiva tabella do contracto.

Art. 19. Os materiaes destinados aos traballaa contractado.s,
gosarão de todas as vantagens concedidas aos das obras publicas te-
danes, sendo isentts do pagamento dos respectivos direitos os
que houverem de ser importados. . 	 •

Art. 20. A fiscalização • de todos os•trabalhos ficará a cargo
da Commissão Fiscal, com a qual o oontractanto deverá enten-
der-se directamente sobre todos os assumptos coucernontes á sua
execução.

A administração dos trabalhos de saneamento caberá ao can-
tractante que. uma vez respaitado o plano approvado, terá liber-
dade no emprego do apparelhos e processos modernos para a sua
execução.

Art. 21. Na execução dos trabalhos, o contractanta seguirá
fielmente os respectivos planos approvados, as especificações cons-
tantes deste edital e as instrucções que lhe forem dadas pela
Commissão Fiscal, desde que não estejam de encontro ás disposições
do contracto.

Art. 22. Fica ao Governo Federal o direito do introduzir nos
planos approvados as modificações que entender nocessarias.

Si das modificações- resultar prejuizo ao cootractante, será
elle indemnizada da respectiva iinportancia e, na atila da acotiai°,
as duvidas serão resolvidas por arbitraria:111o, nomeando o Go-
verno um arbitro e o contractante outro, e nomearia) os deus arbi-
tres um terceiro arbitro desempatador, se não tiverem chegado a
accôrdo.

Art. 23. O contractante ficará responsava] por si, seus teres e
haveres, por todas as obrigaçõos resultantes do contracto.

Art. 24. O contractant.e fará, logo Natis a assignatura do con-
tracto, as encommendas dos materizies aecossarios para todas as
installaçaes, e tomará as demais providencias necesoarfas em anda_
mento, sendo de seis (6) mezes o prazo maximo para a installa-
ção das oficinas e accessorios e dez (10) mezes para que as dragas
possam começar a funccionar.

Art. 25. O Governo Federal cederá ao contractante na zona dos
trabalhos de saneamento a beira-mar ou beira-rio, um espaço
de terrenos livres e desembaraçados de qualquer 00113, com área
sufficiente para depositas, carreiras para embarcações oficinas
para reparações e outros misteres necessarios coiáractante,
exclusivamente para os fins deste contracto e do qual terá elle uso
e gozo, emquanto durarem os trabalhos.

Art. 26. Todas as obras o serviços que fazem oajecto do
presente contracto serão consideradas obras e serviços federaes o
por tal sujeitos aos mesmos onus e obrigaç5es e no goso das mes-
mas isenções, vantagens e regalias que cabem ás obras e serviços
do Governo da União.

Art. 27. Todos os serviços executados pelo contraatante serão
acompanhados por Delegados ou representantes da Cammistio.Fis-
cal, aos quaes o contractanto facilitara •todos os meios para o com-
pleto desempenho de sua missão.

Art. 28. Todas as ordens, instrucções ou em geral, qualquer
especie de relações, em objecto de serviço entre a Commissaa Fisgai
e' o contractante, serão sempre por escripto, e não podendo nenhu-
ma das partes contractantes al1egr,em Caso algum e para qual-
quer fim, ordens ou • declarações verbaes; taes relações verbaes
não terão valor para os eiTeitos deste contracto.

Art. 29. Toda a correspondencia, entre a Coinmissão Fiscal e o
contractante, em objecto de serviço, será entregue, de parte a
parta

'
 mediante recibo.

Art. 30. Quando o contractante tenha objecçõos ou reclama-
ções a fazer contra qualquer ordem da Commissão Fiscal, deverá
apresantai-a por escripto dentro de 48 horas, nos dias uteis.

Art. 31. A Commissão Fiscal teaá, o direito do exigir do con-
tractante a dispensa ou retirada do serviço de qualquer empregado
ou operario do mesmo contractante, que a juizo da mesma com-
missão embarace a fiscalização dos trabalhis ou proceda de modo
incorrecto.

Art. 32. Todo o material empregado, nos trabalhos de sanoaa
monto, será de primeira qualidade e nenhum poderá ser utilizado,
sem o exame prévio e approvação da Comrnissão Fiscal, e o que for
recusado será immodiatamente retirado do local dos trabalhos.

Art. 33..0s trabalhos contractados serão pagos de accôrdo com
_a tabella abaixo de es pecificações de obras o pinos de unidades_ _ .

1. 0 Dragagem das barras dos rios principaes, por metro cubico
2.° Dragagem dos principaes rios o suas rectificações, por.'

metro cubico;
3. 0 Dragagem de antigos canaes existentes, por metro cubico.
4.° Aberturas de novos canaes, por metro cubico;
5.° Aterros, por metro cubico;
6. . 0 Dasobstrucçãa e limpeza dos rios e canaes,por metro linear;
7.° Roçadas em capoeirãa do machado, por metro quadrado;
8.° Destocamento do terreno, para rectificação dos rios o aber-

tura de canaes, por metro quadrado;
9.° Transporte nes saveiros dos productos das drag,agans, para.

local determinado no littora,1 á beira-mar, por 100 metros lia
acaras;

10. Estabelecimento de faxinas e estacadas da madeira, para
fixação dos productosJ.as excavações no littoral, á beira-mar, por
metro cubico;

II. Enrocamento de pedras jogadas para protecção e consoli-
dação das faxinas e estacadas no littoral, á beira-mar, por metro
cubico;

12. Estacada de madeira nas rectificações dos rios o camas,
por metro linear.

Art. 34. O oontraatanto submetterá á Commissão Fiscal, a;
proporção que fôr recebendo as dragas, material fluctuante e mais
objectos destinados ao serviço de saneamento, as respectivas fa-
cturas acompanhadas das notas do frete, seguro e montagem, para
fixação dos respectivos cust f P.

Terminados os serviços de saneamento o Governo Federal terá
o direito do ficar com o material o objeca s acima referidos, na
sua totalidade ou em parte somente, á sua escolha, devendo pa-
gai-os com o aba.timonto de cincoonta por cento (50 oa ) sobre os
custos fixado s , si ficar com a totalidade ou com o abatimento do
trinta e quatro por cento (34 %), sobro os mesmos custos, si ficar
apenas com os que lhe convier.

Art. 35. O contractante obriga-se a preferir nos trabalhos de
saneamento, quer para a parto technica o administrativa, quer
para a operaria, o pessoal nacional, salvo motivos amados pela Com-
missão Fiscal,e não poderá empregar nos seus serviços meuos do
dous terços (2/3) desse pessoal.

Art. 36. Para iniciar os trabalhos de saneamento, o contra-
ctanto dará preferencia á execução dos serviços n 1. bacia do rio
Estreita e seus tributarios, podendo estabelecer o centro do suas
operações no local que julgar mais conveniente.

Art. 37. Serão considerados propriedades do Governo Federal,
09 mineraes, fosseis e quaesquer outros objectos do valor scienti-
fico, artistico ou intrinseco, que forem encontrados nas excavações
ou dragagens.

Art. 38. Os canaes abertos nas barras dos rios principa.es, serão
orientados, para a navegação, com boias, sendo as primeiras il-
luminativa.s.

Art. 39. O contractante fica obrigado a facilitar eanducção o
meios de fiscalização, aos representantes do Govera. • , adquirindo
para esse fim uma lancha a gazolina.

Art. 40. Os trabalhos deverão sor executados em um prazo
maximo de cinco (5) annos.

Art. 41. Os pagamentos se farão mensalmente, segundo a me-
dição dos trabalhos feita pela Commissão Fiscal, em apolices de
5 0a0 papel ou em dinheiro, podendo o Governo empregar para essa
fim o producto da venda dos terrenos desapropriados para serem
beneficiados.

Art. 42. De cada pagamento a fazer, serão retirados 10 °ao, (dez
por cantiga até attingir a quantia de cem contos de réis (100:004000).

Esse deposito da garantia será reembolsado polo contractanto
um anuo depois da terminação dos trabaliios.

Art. 43. Para garantir a execução do contracto, o contra-
ctante, antes da assignatura deste, depositará no Thesoura Na-
cional a quantia de duzentos contos de réis (200:000$000.)

O contractante poderá constituir a caução em tit•ulos federaag
ou garantidos pelo Governo Federal e collocal-os em Londres, nas
mãos do delegado financeiro do Governo. Neste caso elle perceberá
os juros dos titules o no caso da caução em dinheiro, não terá inte-
resso algum a receber.

Art. 44. O contractante si residir fóra, do paiz ou si organizar
empraza ou companhia estrangeira, para cumprimento do con-
traclo, obriga-se a ter no Brazil um representante, com plenos e
illimitados poderes para tratar o resolver definitivamente, perante
o administrativo ou judiciario nacionaes, quaesqunr questões que
com alies se suscitarem no paia, podendo o dito representante ser
demandado o receber citação inicial e outras, em que, por direito,
se exija citação pessoal.

Art. 45. O contracto ficará rescindido de pleno direito, perdendo
o contractante a caução do que trata o art. 43, nos seguintes
casos:

1 0, irregularidade e falta de andamento Ws trabalhos, de que
resulte interrupção por mais de dous (2) mezes, 6U demora noto-
riamente prejudicial aos trabalhos do sai:temi:apto, por culpa ow
negligencia do contractante ;

2°, transferencia do contracto;
3°, infracção do art. 44;

_4', fallencia do contractante ; o
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5°, inobservancia das condiç5as do contracto, depois de ter
sido imposto ao contractante, por mais do uma vez, a multa do
dez contos do réis (10:600a) de que trata o art. 40.

Art. 46. Pela inobservancia, dos artigos do contracto, pela
falta, do cumprimento das ordens ou instrucções sobre o serviço,
expedidas pela Commissão Fia:al, que não contrariem as estipu-
lações daquello, fie ara o contractante sujeito a multa de quillentos
mil ',ais (500a) a um conto de réis (1:000a), applica.vel pela Com-
missão Fisote, o de um conto de vais (1:000$), a dez contos de
reis (10:e)0a) pelo ministro da Viação e Obras Publicas, mediante
propo,ta da referida com mis-ião; tendo o contractante recurso
contra avena para o meamo ministro. Si as multas não forem
pagas dentro do prazo do quinze (15) dias, contados da data (11.
iutimaçao para esse fim, será o va l o: delias deauzido da caução
ou de pagamentos devidos ao cantractanto.

Art. 4:. Quaesquor questões que, par ventura, se suscitam
na execnçlo do contracto, e não sejam solvidas por arbitramento,
segundo a farina estabelecida no art. 2a, serão decid i das p dos tri-
bunaes brazdeiros o de accardo com a, legislação brazileira.

Art. 44. A voncurrenaa versará, sabre a idoneidade do propo-
nente e preços dos trabalhos.

Art. 4a. ('ada proposta deverá ser acompanhada do certificado
do deposito no Tesouro Nacionsl da quantia de cincoenta, contos
de rais (5):000$), que reverterá para 01 asnas da lenião, cas) o
proponente scollado deixe de assignar o respectivo termo de cora
irado na prazo do dez (10) dias, contados da data em que pelo

Offici«1 Ihefar notificada a acceiteção do sua proposta.
Art. 51. As propostas deverão limitar-se a indicar os preços

de unidade constantes da tabella que s p roponentes encontrarão
no eaTiptorio da commissão, sendo esses 'Laços escriptos em
algarismos e por extensa, sem rasuras, antrolinhas ou emendas
o não pedendo a proposta contar começai) alguma Iara deste edital.

Cada proposta assim organizada e devidamente sanada, será,
fechada em enveloppe lacrado, sobre o qual o proponente escreverá:
prop ,sta 1 .. .... (nome do proponente).

A esse envelappo reunira as provas do idoneidade, que puder
apres mt ar, e o ritcfto da caução a que se raiare o art. 49.

'lados essas dacumentas serão tachados em segundo enveloppe,
igualinant e lacrado, que será entregue no dia designado para o
recebimento das p opustas.

Nesse dia
'
 cem as farmalidasles do costumo, serão abertos

todos estes ultimos enveleppes, deseitranhaudo-se deites os do-
cumentos de prova de ididieidade e retinindo-se os enveloppes com
as propostas do prec,is de unidades, fechadas como se acharem,
em um mesmo en °lucro, que, dopeis de lacrado o rubricado pelos
preponentes presentes, quo o queiram fazer, ficara depositado,
sob a gilaraa, tio engenheirc-chefe tia commissao.

Doutra de oito dias serão publicados no Mario Official OS

nomes dos proponentes julgados idoneos para o contracto, anime-
ciandease o dia para a abetura das propostas de preços, sendo
ne,so dia restituidas aos demais proponentes as respectit as pro-
postas fechadas, como foram entregoes.

O Governo, que se reserva o direito de julgar livremeata
sobre a idoneidade moia], i whist! ial e finan eira dos proponentes,
poderá, igualmente annullar a presente concurrencia, si achar
aia,cceitaveis o3 preços pedidos nas propestas. sem que fique aos
proponentes o direito de reclamar qualquer indemnização, sob
qualquer titulo.

Será praviamonte nomeada polo Governo unia commissão de
tios membros, para o exame e o julgamento das provas de ido-
neidade exhibidas pelos proponentes. 	 •

Será condição essencial, para ser coes ; derado idoneO o propo-
nente, aVm da apresentação de quaesquer documentos que provem
a sua capacidade mora i , technica, e financeira, a apre,entação do
provas de já haver executado obras de natureza daquelas do que
trata o presunto edital, ou estar assoc;aelo á. emproza profissional ou
firma social (pio já, o tenha feito e seja co-responsavel pela proposta.

Art. 51. Todos os documentos referentes aos trabalhos poderão
ser examinados no escriptorio da commissào, á rua Barão do
Latlario n. 44, sobrado, onde serão tambom prestados os mais
esclarecimentos e informações, do que, porventura, precisarem.

Art. 52. A preferencia será dada ao concurrente que pedir
menor preço para a execução dos trabalhos.

Esso preço será, calculado multiplicando-se os volumes ou
quantidades pelos preços do unidades apresntados em cada pro-
posta, sommando-se os diversos productos, assim encontrados.

Essa somma será o preço dos trabalhos para o afiado tia com-
lparação das propostas.

Paragrapho unico. Fica expressamento entendido que os vo-
umes e quantidades servirão apenas paia o termo d e compara-
ção das propostas, devendo ser opportunamente rectificados. sem
alteração dos preços de unidades, segundo os estudos e as medições
de)initivas, as necessidades do serviço e as indicações do Governo,
nos termos das presentes condições.

Commissão de desobstrucção ds rios, que desaguam na bahia,
do Rio de Janeiro, O de agosto de W10.— Marcellino Ramos da Silva,
engenheiro-chefe.

Especifcaçjes

Nas barras dos principaes rios do littoral da bahia do Rio do
Janeiro serão abertos canaes de 20 a 40 metros de largura e do
dons metias de profundidade, abaixo da baixa-mar observada,
através dos baixios ou bancos nas barras, de modo a facilitar a
navegação, em occa-ião de baixa-mar.

Os caracteristcos das bacias dos rios acima mencionados são
os seguintes:

1. 0 Rio Merity, e seus tributarios.
Superecie appraximada a sanear do 150 kilemetros quadrados.
Tem barra na ! p .ia do Rio de Janeiro, com a largura de 150

metros e um pe: eu: sa de 16 kilom ptaa s. naveeavel por pequena
embarcações, ata 6 1 ,5561a a montante da barra, onde começa
antigo canal aa, Pavuiia, com a extensa) de 31,l)0.

A largura média, do rio fi avaliada em 25 a 30 metros.
2.° Rio Sar ipuby e seus tribwarios. •
Superficia approximada a sanear de 420 kilometros quadrados.
h' navega :o por canais em uma extensão de 5 1 .800ra tendo

larguras vasia,veis de 25 a 77 metros até sua, barra na baliia.
3. 0 Rios Iguassti e Pilar e ECIIS tributarios,
Superada approximada a sanear de 6 -.0 kilometros quadrados.
E' navegavel em uma extensão de 20 kilometros, sendo

11 1 ,60Cm a montante da barra, atsavessado pela estrada de ferro
que nessa pente dá, passagem ás embarcações ata o Porto da
Amarração, a 141 ,5 Ota ca barra. Deste ponto- em deante a navega-
ção a feita por cana is.

A 91 ,500 m a montaste da barra, o rio tem a largura de e5
metros, que vai.: augmentando até a barra, com a largura do 180
metros na lah a.

A montante do Porto da Amarração, o ria tem larguras va-
i-laves de 25 a 40 metros.

O aio Pilar O navegado até 10 1 ,e00m a montante da barra do rio
Ignassú, junto á. villa do Pilar, sendo dalii em deante e a mantante
da ponte da estrada de ferro navegado unicamonte por canaas.

4. 0 Rios Estrelai., Saraeuruna, Inhomerim e s es tributados.
Superfatio appsoxiniada a sanear de 4a0 kilometrus quadrados.
O coi Estrela, abaixo da conlluencia dos rios Saracuruna o

Inhomerim, te n o percurso de nove kilometros, com larguras
va,riaveis do 00 a 180 meta s, na sua barra,-na

A montante dessa confluencia, o rio Saracu una até a ponte
da ostra :a de ferro tem um percurss do 41,50u, com larguras
variaveis do 25 a 40 metros.

O rio imbari(i, principal ailleente -do rio Saracuruna, com
larguras vai-laveis de 15 a 2d metros, é navegavel em uma extensão
do 5 kilometr. s.

O rio Inhomerim, com larguras variavais de 25 a 40 metros,
tem um trecho navegava' de 5aat een, ata o Porto do Tibyra,
Sendo dahi em dente a navegação fajta em canóas.L5• 0 Rio Surnhy e seus tributarios.

Superfioie approximada a sanear do 150 kilometros quadrados.
A montante da ponte de pedra da estrada de rodagem, na

povoação de Suruhy, o rio tom a largura de 10 metros e a jusante
vae se alaraando até a confluencia do rio Goya, com a largura
de 50 metros em um percurso do 3 1 .200 1 dahi em deanto
tem um percurso de 1 1 ,38em desaguando na balda com uma
largura, de 70 metias.

O rio Suruhy está muito obstruido e é navegado unicamente
por ca aias.

6.° O rio Iriry e seus tributarios.
Superficie approximada, a sanear doseis kilometrss quadraslos.
Tem a largura de 40 metros na barra e um percurso de oito

kilometros, sendo apenas navegado por canaas. 	 --
7.° Rio Maga e seus tribut trios.
Superfleie approximadm sanear de 150 kiloMetros quadrados.
Tem um percurso do 18 kilometros.
A montante da ponto de ferro, o rio tem larguras varia,veis

de 15 a 20 metros, está muito obstruido a jus luto d L referida ponto
ata sua barra em um percurso de 21 ,920a . Lateralmente existe o
antigo canal de Maga com 2 1 ,920a , sobro o qual foram lançadas as
aguas dos rios, provocando a obstruceão do canal.

8.° Rios Macaca, Guapy, Guaraby, Casseriba e seus tributarios.
Superficie approximada a sanear de 1.750 kilometros quadrados.
O rio Macaca, que tem cabeceiras na Serra do Mar, com um

curso de 70 kilometros, e o rio Guapy, com um curso de 90 kilo-
metros, formam, com o braço denominado Guarally, o grande '/elta,
do rio Macaca, tendo a largura de 450 metros, na bataw, na
bahia, sendo o mesmo navegava' em uma extensão de N kilometros
a montante de sua barra.

9. 0 Rio Guaxindiba e seus Iributarios.
&meado approximada de 20 kilometros quadrados a sanear.
Tem uni curso de 12 kilometros e ti navegado cerca de são

kilometros a montante do sua barra.
Commissão do desobstrucção dos rios alue desaguam na bailia

do Rio do Janeiro, 9 do agosto do 1910.— Marcellino Ramos da
Silva, engenheiro-chefe.
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Directoria Geral dos
Correios

Achando-se na 5°. secção desta sub-directo-
ria divoisas remessas de ColiS-PQStaltx, nos
quaes não estão indicadas as residencias dos
destinatarios, o não tendo sido procurados

• até esta data, convido os destinatarios Srs.:
Carlos Silva.
Cardoso Pinto.
C. Ernesto d'Ugo.
Cecilia Lopes.,
Ch. Gomes.
Curt Coppel.
Chiafarelli Mello.'
D. Braga & Comp..
Fonseca Rodrigues.
Eduardo Martins.
Mme. Edward Vysard.
Eduardo Martins.
Einiliorn lienriot.
Emma Nogueira.
Esther de Moura.
Eugenio de Araujo Gomes.
Fritz Fiedho.
Frederico Lisbou.
Falque & Comp.
F. Bueno.
Francisco Silveira.
Fernando Pinheiro.
Francisco Oliveira.
Francisco Silva.
G. Niand.
Heleno de Pitti.
Hampshire & Comi);
Irmãos Refilneti.
Ignacio Augusto Linhares.'
I. R. Didier.
.h sé Ta blct
José Mendes (Dr.).
JosO Martins.
José Maria Simas.
J. F. do Oliveira.
Jordano de Carvalho:
Joannico Cunha.
Joalitim Soveral.
Jesuino Fontes.
J. S. Guimarães.
.1. Ferreira dos Santos.'
J. Esteves.

Dubois.
M°. K.a,ty Nogueira.
Luiz Pereira.
Mostawski .
olaria Pinto de Souza.
Mario Baptista.
Magalhães.
M. Villela & Comp.
M. Costa.
M. Bertrand.
Manoel Venancio do Magalhães.'
Manoel de Toledo.
Manoel Corrêa.
Oscar Medeiros.
P. Nlaksoud.
Palmyra Adelaide.
Paulom Carvalho.
Raul Rocha.
Raphael Clark.
Raul da Silveira.'
Saty Nogueira.
Sebastião Magalhães.
Sizinio R. Pontes.
Theodoro Ramos.
Valentim Guerra Irmão & Comp.
Ozorio Baptista.
A. Prudente Serra.
4dolaide Buarque.
Arrino Serty.
A. Silveira.
Arnaldo Lima.
Augusto Araujo Gomes.
Augusto Montandon.
Augusto de Lima e Silva (capitão.)
Alfredo M. Andrado.
Amelia. Carregai.
Amaro Soares.

Angelo Vital.	 - --
Arnaldo Catalão.
Alexandre Rangel de Mattos.
Antonio Lopes.
A. C. Lopes.
Arthur de Araujo.

a virem retirai-os dentro do prazo de 15
dias,contados desta data.

Rio de Janeiro, 2) de agosto de 1910. — O
sub-director do trafego, Anton io Theo:loro da
Silva Costa.	 (.

Inspectoria do Saude Naval

De ordem do Sr. contra-almirante Dr. in-
spactor de Sande Naval, faço publico que
se acha abarta, nesta inspectoria, por espaço
de 30 dias, a cont ir do hoje, a inscripção
para o concurso de tres vagas de alumncs
pensionistas do Hospital Central da Ma-
rinha.

Inssectoria do Sande Naval, 4 de agosto
de 1910.—Dr. Yen-oleio Ndgueird da Silva.
capitão-tenente medico, adjunto.	 •)

n ••nnn•

Ministerio da Guerra

6a Divisa° do Departamento da Guerra
CONCURSO PARA ADMISSÃO DE MEDICOS E PITAR-

MACEUTICOS NO PRIMEIRO POSTO DO CORPO
DE SAUDE DO EXERCITO

De ordem do Sr. coronel chefe da 6 s di-
visão do Departamento da Guerra, em vir.
tudo de ordem do Sr. general ministro da
Guerra. contida em aviso n. 848, de 14 do
corrente, faço publico que, 90 dias depois da
publicação deste no Diarto Official, estará
aberta nesta divisão, durante 20 dias, a
inscripção para o concurso de 28 medicas e
tres pharmacenticos no primeiro posto do
Corpo de Sisudo do Exercito, de accôrdo com
as instrucções publicadas no Diario Official
de 10 de abril do corronte anno.

Cada candidato deverá para esse fim apre-
sentar petição escripta e assignada por si ou
procurador e exhibir documentos provando
ser: 1°, cidadão brazileiro no gozo de seus
direitos civis ; 2^, doutor em medicina ou
pharmaceutico por qualquer das faculdades
federaes ou equiparadas ; 3°, de comporta-
mento illibado ; 4 0 , menor de 35 annos de
idade; 5°, de robustez, sande e aptidão para
o serviço na paz e na guerra; este ultimo
requisito será comprovado por inspecção de
sande nesta Capital.	 .	 •..

Os interessados que necessitarem de mais
informações, poderão dirigir-se a esta divi-
são e nos Estados aos chefes do serviço de
saude.

6°' Divisão do Departamento da Guerra, 23
de maio de 1910. -- Dr. Antonio de Franco
Lobo, tenente-coronel chefe da l s secção. (•

--

Ministerilo da Guerra

Departamento da Administração

Campo de S. Christovelo

De ordem d) chefe do Departamento faço
publico que a agencia de compras distribue
menioranda para acquisição de quatro ar-
reiamentos completos para montada de ofil-
ciaos, até ás 2 horas do dia 25 do corrente
mez.

Departamento da Admini;tração, 22 de
agosto de 1910. O agente de compras,
Car:os Braga.

Ministerio da .A.,g-rionljtura,
Indu-stria o Commercio

DIRECTORIA GERAL DE INDUSTRIA E COMMERCIO

Patentes de inveneció

Ns. 6.200, 6.201 e 6.202, do Victor Mar-
tins da Cunha Alves ;

N. 6.203, de Carlos Albarto do Espirito
Santo ;

N. 6.204, de Maria Sancho ;
N. 6205,. 	 do Leancio de Souza Marinho ;
N. 6.206, de José Moreira de Figueiredo

Vascsncellos ;
N. 6.207, de Henri Adolphe Schaefer
N. 6208,. 	 de Carl Georg Rodeck
N. 6.00, da Socié:é Françaisa do FOadu-

li um
N. 6.210, de José Moreira de Figueiredo

Vasconcellos.

Convido cs concessionarios supra nomea-
dos a compirecer nesta Directoria Geral, na
proxima quinta-feira, 25, á 1 hora da tarde,
afim de assisSrem á abertura dos envolit-
aros que estaca-ia os relatorlos, desenhos o
amostras das suas invenções.

Directoria Geral d , Industria e Commer-
cio da socrotaria de Estado dos Negocii s
Agricultura, Industria o Comm 'rcio, 22 do
agosto de 1910. — J. A. Soares Pilho.

nscola de Min-ls

De ordem do Exm. Sr. Dr. director da Es-
cola de Minas esta secretaria faz s‘ciente que,
até o dia 31 do corrente mez, est irá aberta.
nesta secretaria., em todos os dias uteis, das
10 horas da manhã ás 3 horas na tarde, a
inscripção aos exames do 2 época.

Escola de Min-s, 15 do aig isto de 1910. —
O amanuense, Jayme Gesleira.

De ordem do Exm. Sr. Dr. diroelor da Es-
cola de Minas esta s:cretaria faz sciente que,
até o dia 14 de setembro futuro, estará
aberta nesta secrotaris, om talos os dias
uteis, das 10 horas da manhã ás 3 horas da
tarde, a inscripção para a matricula nos
verss anuns da, e zcola.

Es-wla de Minas, 15 do agosto de 1910.-
O amanuense, Jayme Gesteira.	 (•

---
Junta Commercial

SESSÃO EM 4 DE AGOSTO DE 1910
Presidents interino, Torres — SJerelario

interino, Conto

Presentes o presidente interino Torres, os
deputados Guimarães, Couto, Conceição,
Goulart o Lyra e o supplente Teixeira Ju
flor, faltando com causa justificada o secre-
tario Dr. Fabio Leal, abriu-se a sessão.

Foi lida e approvada a acta da sessão an-
terior.

Requerimentos:
De John Daddon & Comp., da Inglaterra,

para o registro de suas marcas sCaxton,
Type Foundry & Haddons, que distinguem
typos de imprensa, machinas de composição
e impresso etc, de sua fabricação.—Defe-
ridos.

De A. and M. Smith. Limited, da Ingla
terra, para o registro da marca sAlga», que
distin gue peixe secco e em conservas, de sua
fabricação. —Deferido.

De (Road Brothers, Limitcd», da Inglater-
ra, para o registro do sua marca sNips, que
distingue' cerveja de sua fabricação, -Des
ferido.

De sNational Phonograph Company:,
dos Estados Unidos da America do Norte,
para o registro da marca «Amberola», que
distingue phonographos, apparelhos falba-
tes, etc., de sua fabricação.—Deferido.

•
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vir 3e Mergenthaler Linotype Campa-
-- ne$, Taa ~SIEM Estalos, pari. o registro de

duas marcas aLinotype» e «Mergenthaler»,
que distinguem machinas para fundir e
compor typos, etc., etc., de sua fabricação.
—Deferidos. .

De José Ferreira, desta Capita', para o
registro da marca aPsychicaa, que distin-
gue livros o impressos de sua fabricação.—
Deferido.

De Jacintho Garcia, desta Capital, para o
registro da marca c2k Metallurgicas, que
distingue forro, bronze e outros metaes fun-
didcs e machinas do industria e lavoura, do
sua fabricação .—Deferido.

De J. Itainho & Comp., desta Capital,
para o reg;stro da marca «R Linho», que
distingue tintas, oleosa carbureto etc., de
seu commercio.—Deferido.

De J Olney Norris, Holt Company, The
Chillington Tool Company, United, San
tiago & Irmãos, Campos e Heitor, Jacques
Fragoso & Nery, Jorge Nevunis o G. Af-
fonso & Comp., para o ilepasita do suas mar-
cas registradas nesta Junta, sab lis. 2.685 a
2.668, 6.676 a 6.679, 6.6S?i a 6.689 —Deferi-
dos.

Do Loureiro B irbOsa & Comp., para o de-
pcsito do sua marca, registrada na Junta
CoMmorcial de Pernambuco, sob n. 691 —De-
ferido.

De Alfredo Dillonburg, para deposito do
s a l marca, registrada na Junta Commercial
do Rio Grama) do Sul, sob o numero n. 15)3
—Deferido.

Da Gustavo Soluiltze. Amancio Rodrirues
dos Santos o Re tchert Irmão , para o depa-
sito de atlas marcas, ragistradas na Junta
Com 'nasalai do S. Paulo, sob ns. 1,33, 1.316
o 1 .323-1iefaridos.

De Alvaro de Barros & Coip., paaa o de-
posito das marc is Munhoz da Rocha & Ir-
mão, registradas na Junta Commereial do
Paraná, sab os. 917 a t.21—Deferidos.

Da Société Franco Bresilienno, para o ar-
chivameato do seus estatutos o mais do-
cumentos, para o mli Maccionamento no
Brazil

Do Gaio & Eodrigues, Ma tins & Trai-
dlor, Alvadio & Pinto, Almeida & Leal,
Arens & Comp., Aatliur deOliveira &Comp.,
N. Pianteri & Comp., Joé Maria ,Pereira
& Silva e Sarcell sa & Amaral, para o arelii-
va.mento de seus contractos saciacs.—Defe-
ridos.

ou Ferreira & Gonçaloeis, para o archiva-
mento do seu cantracto social.—Molifiquem
a firma, para distinguir de outra identica,
registrada, em 1 do maio de 1899, sob
o. 7.717.

Do Jacobina & Comp., para o archiva-
mento do seu contracto social. — Como re-
quer, cancellando-se o registro da firma
extincta para registrar a nova.

Do Barrea'a Ss Santos,- Luiz Frugoni &
Comp., Arcas & Comp., Gaio Barbosa, A.
Nascimento & Comp. e Santos & Teixeira,
para o archivamento do seus distractos
ciaes.—Deferidos.

De Paulo Passos & Comp. para o registro
de suas firmas sociaes. — Deferidos.

Do André Filardi e A. P.nto Irmão &
Comp.. para annotar no registro de suas
firmas a mudança da numeração de seus es-
tabelecimentos : o primeiro para o n. 61,
moderno, e os. ultima para o n. 153, tarn-
bom moderno. •Do Engen Urban, para annotar no registro
de sua firma a mudança do seu escriptorio
commercial, da rua da Quitanda n. 131
para a rua Conselheiro Saraiva n. 30 e a
abertura do ,uma casa filial na cilada do
Santós.	 , ''''' "	 • • a :.	 •

Secretaria da Junta Comniercial da Ca-
pital Federal, 18 de mono de 191.0. O &li-
mai maior, JIonoriõd Campos

PARTE COMMERCIAL
C-lanava 'y t(lipal`clos • COrre-

tor, s de	 111.11410S
(io, Capital Pe,leral

CURSO OFFMAL DE CAMBIO 5 MOEDA
METALLICA.

Praças:	 90 d/., A' visto

Sobre Londres 	 .... 1631 32 16 13/16
• Paris 	 	 162	 569
• Hamburgo 	 	 ;694	 $701
• Italia 	 	 $571
• Portugal 	 	 14aa„. —	 r13
▪ Nova York 	 	 —	 2$041

;abra eszerlina, em moeda 	 —	 14550
Ouro nacional, em vales, por 4000	 Ists24

CORSO OFFICIAL DOS YUNDOS PUBLIC09
E PARTICULARES

Apolices gemes miadas de 5 *fp 1:01%000
poilees gOraeS de 1:000$, 5 'a 	  1:014$00i

Ditas do emprestimo municipal
do 1898, port 	 	 196$000

Ditas idem idem, 1901, nom 	 	 270$000
Ditas idem, idem, 1906, port 	 	 195,0J •
Ditas do Estado do Rio de Janeiro,

de 500$, nem 	 	 454000
Ditas do Estado do Rio de Janeiro

de 100$, 4 0/., part. 	 	 90$000
Banco Nacional Brazileiro 	 ''	 160$ ;00
Banco do Brasil 	 	 20•1a5
Comp. Tecálos S. Folia 	 	 28$000
Comp. Docas da Bahia ...... 	 40$50o
Comp. Loterias Nacionaes do

Braz I 	 	 41$250
Coinp. Estrada de Ferro Rede

Sul Miimira... 	 	 83000
Debs. Docas do Santos 	 	 20,400,i

ebs. (!a Coma. Ferro Carril do
Jardim Botaatico, l a série 	 	 214$000

Venda a prtiso

100, 50), 50), 503 e 1.003 Comp.
Docas da Bahia v/c 30 dias 	 	 411000
sacretaxia da Camara Syndical do Rio

de Janeira, 22 do agosto de 1910. — A, Si-
n:onsen, syndien.	 .	 .

SOCIEDADES ANONYMA

Empreso, Cionsti-uotora,
nolitlio

Avenida•Centra], 40 — i o andar
ACTA. DA ASSRSIDLEA GERAL EXTRAORD NARIA

REALIZADA AOS DOIS DIAS DO 91EZ DE AGOSTO
DE 1910
Aos dois dias do moi de agosto de 1910,

reunidos no, edificio da Emprest
Avenida Central n. 40, primairo andar, ac-
cionistas representando 1.104 acções, ás
3 horas da tarde, tomando_as,enta á. mesa,
o Dr. Ernesto Babo pediu acs accionistas nos
termos dos estatutos que acclamassem don-
tre os accionistas quem presidisse a presente
assembléa.

Pedindo a palavra o accionista coronel
Joaquim Lacerda, por este • foi indicado, e
pela assembléa unanimemente approvado,
que dirigisse os trabalhos o Dr. Erne;to
Babo. Em seguida pelo presidente foram
convidados para 1 0 02° secretarlos o capitão-
tenente Eulino Rozario Cardoso e o Sr. João
Date, que tomaram assento á mesa. Pelo
presidente foram expostas detalhadamente
as operaçries da Empresa ., assim como mos-,
ti:8p difficaldadea encontradas para roa
lizaçao do emprestimo quer no estrangeiro
quer nesta praça. Acha o pres:dente que o

futuro dessa Emprcsa exige o sacrificio e o,
coacurso de to- as ;Iião obstante todas ãous•
es:brços o o auxilio aliSs grande dadirectoa
ri , 'elle sente-se imootente para dobellar
crise financeira, que neste mornentb sacrifica`
toiros os-suta-ases é esperanças dá Empresa:
—asssm depois de longas coasiderações Pede:
á assembléa quo vote a resignação que vem
fazer de seu mandato e justifica osso pedido
'arque sabe que um dos directores, o Sr. Ca-
semiro Pereira Cottaapódo, embora com sa-
exibi° para si, conseguir recursos para a
conclusão dos predios , á iniciados e (altura-
mente collocar a Empresa no pé do pros-
peridade que todos lho almejamos. Em
seguida, antes da votação, o Dr. Ernesto
Babo convida o Sr. Case afira Pereira Cottaa
a expor as bases de sua proposta, o que é feito
por intermedio do Dr. Theodoro Machado
e cuja proposta é a seguinte :--havendo
facilidade do obter o proponente com o sota
credito pessoal os meios para conclusão das
casas já iniciadas, toma a si o encargc
do, reduzindo tolas as despezaa, levat
avante a sua conclusão e, terminadas
sol ver os tompromissoa da Empresa, corri
garaatia das casas então terminadas,
Discuti 1a não só esta como o pedido do
exoneração do Dr. Ernesto Babo, a assem-
bléa, unauimemente approvoraos, havendo
pedido a palavra o coronel Joaquim Luar
da, que, em brilhante discursa, relem-
brando tido o esforço, zelo o dedicação do
Ur Ernesto Babo, lamentava prolunda.-•
mento que a aasem116a. fosse obrigada a
soaceder-lhe a exoneração do cargo de pre-
sidente, Entretanto, continuando, diz o ora-
dor, desse pedido de exoneração, vao a pho-
toaraphia do sua alma pura e leal e do
muito amor que tem pala Empresa. As suas
ultimas palavras, cobertas de palmas,
foram ouvidas com prazer. Posta a votos
a resignação somo a propost) do director,
Sr. Casemiro Pereira Cotta, são ambas una-
nimemeate approvadas. Levanta se da pre-
sidencia o Dr. Ernesto Babo que a pass i ao
seu substituto. Em seguida o Dr. Ernesta
Babo prap5e que tive a directoria actual
investida de todos os poderes para cora-
trahir nesta ou em quaesquer raças do es-
trangeiro emprostimos, assim como fica
atitarizadis a elevar o Capital social, já ou
em qualquer tempo que julgue conveni
ente, até a quantia do 1.000:000$, dando
Ipso facto nova redacção ao art. 60 dos
actuaes estatutos. Oatrosirn, por proposta
do mesmo accionista unanimemente ap-
rovada, ficou dailberado que o aresidento

ta Empresa, si julgar conveniente, pôde
tratar da venda ou emcampasão da Em-
presa., resalvando os direitos e interesses
dos moioaistas o associados. Em seguida.
o Dr. Carlos A. do Nascimento o ailva pra-
p5e que fique, até ulterior deliberação,
o nuriiera de membros da directoria limitado
a deus, proposta esta que,discutida, foi tam-
bem unanimemente approvada. mu seguida •
o Dr. Ernesto Babo communica ao Sr. pre-
sidente a ranunsia do Dr.' José Peixoto For-
tuna do cargo de fiscal desta Emprazas con-
formo seu cilicio de 23 de julho proxinia
passado, ped.ndo o • mo mo accionista que
se lavrasse um acto de agradecimento pelos
serviços prestado pelo dito fiscal. A assem.
bléa approvou una,nimemento esse pedido.

Nada mais havendo a tratar, o Dr. Eros-
to Babo pediu que a assembléa autorizasse a
mesa a assignar a presante acta para "los!
os effeitos regulares o de direito ; sendo sus-.
pensa a sessào e aberta novarnanto ás
4 1/2 horas da tarde,lida a presente acm,f01.
a mesma approv ida e vae. pela mesa assia
gnada. Em tempo: ao iniciar-se a presente
assembléa, foi lida e a.pprovada a acta da
assembiéa antorior.—Cciseiniro F.'ereirà ttaV
presidente. —Eulino Rozário Cardosb,, 10 `se-:
cretario.—Joao Date, 20 secretario.



h
40090 Terça-'eira 23

	 MARIO OFF1crAr,	 Acoslo — 10T0

PATENTES DE INVENÇÃO
/V. 6.197 — ilfemorial descriptivo acompa-

nhando um pedido de privilegio, durante
15 annos, na Republica do Estados Unidos'
^do Drazil, para «um novo invento que mo
fica as lumpaUs de véo geralmenie usadas
no consumo de ga;»; invenção do enge-
nheiro civil Fernando .Das Paes Leme

Consiste o meu invento em modificar as
lampadas de véo geralmente usadas no con-
sumo de gaz, dotando-as, para isso, do duas
.eamaras reguladoras da passagem do ar
(CC), cujo ingresso é alterado por meio de
parafusos (PP), conforme se vê do respectivo
desenho.

Essa indispensavel modificação teve por
°Motivo facilitar e regular a combustão do
ga.z de fabricação por mim descoberta e de
composição variavel, segundo as substancias
que entram em seu fabrico, trazendo além
desses resultados a completa incandescencia
do vai da lampada e evitando tambem o

. desprendimento de máo cheiro.
Em conclusão, reivindico como pontos es-

Senciaes e caracteristiccs de meu invento:
1°, um invento que modifica as lampadas

do véo geralmente usadas no consumo do
gaz. dotando-as de camaras regularadoras
da passaain do ar, cujo ingresso é alterado
por meio de parafusos;

2', a nece•sidado indispensavel do em-
prego dessa modificação -nas lampadas do
vêo para facilitar e regular a combustão do
ga,z de fabricação pos . mim descobertata,
mondo, além desses resultados, a cJmpletain-
candescencia do vê) e evitando o desprendi-
mento de mão cheiro.

Rio de Janeiro, 5 de julho de 1910.—Por
procuração, Luis Eugenio Agres dos Santos.

Em tempo:
Declaro que a phrase invento» deste re-

latorio deve ser substituida pela de me-
canismo».	 .

Por procuração, Luis Eugenio Agres dos
San!os.

ANNUNCIOS
Companhia Commercio e Na-

egação

•ASSEMBLÉA GERAL	 .
São convidados o; Srs. accionistas a se

reunirem em assemblea, geral ordinaria no
dia 29 do agosto proximo, á 1 hora da tarde,
na sédo da companhia, á Avenida Central
n. 37, para leitura do relatorio e prestação
de contas relativas ao anuo soc.al findo em
20 de junho ultimo. Acham-se á disposição
dcs Srs. acciodistas os documentos a que se
refere o art. 147 do decreto n. 434, d, 4 de
julho de 1891

Wo de Janeiro. 27 de julho de 1910.0
presciente, Roiolpho Furquim Lahmeyer. (•

Provincia Cnriiielitaua
Fluminense

AMOIrrIZAÇIO DE CONS9L1DADOS

• De accardo com o art. 2° da es3riptura,
se procederá ao s ,rtoio de GO consolidados,
na pik.esonça dos Illms. Srs. possuidores ou
seus representantes, que para CSS3 fim são
expressamento convidados pelo presente
aviso a comparacer no Convento do Carmo,
no largo da Lapa, no dia 25 do inez corrente,
á 1 hora da tarde.

Rio de Janeiro, 19 de ag)sto de 1910.-
.D. J. P. Fortuna. syndico	 ('

Banco do Commercia

ASSEMBLÉA dERAL

Os Srs. accionistas são convi(' Idos a se
reunirem em assembléa geral enjoaria no
dia 6 de setarnbro proximo, ao meio (lia, no
edificio do Banco á rua General Camara
n. 8, para o exame e julaamento das contas
do anuo baocario findo em 30 de junho pro-
ximo passado, e o mais crie prescrevem os
estatutos nos arts. 24, "3a, 37 e 48.

Rio de Janeiro, 22 de agosto de 1910. —
Conde de Avellar, presidente.	 (•

_Avisa

A primeira praça do predio á rua da Serra
n. 12 que, por engano, foi annunciada para
o dia 24, se effectuart no dia 23 do corrente.
como é facil ver dos ori,ginaes affixados
faro e juntos aos autos respectivos no car-
torio da 3° Vara Commercial.

Imprensa Nacional
OBRAS Á vENDA

Acham-se á venda, na thesouraria da Im-

prensa Nacional
<Lei sobro fallencias», n. 2.024, de 17 de

dezembro de 1908. Preço 1$ cada exem-
plar;

O decreto n. 2.044, de 31 do dezembro de
1908. definindo a letra do cambio e a nota
promissoria e regulando as operações carn-
biaes. Preço 1$ cada exemplar

A lei orçamentaria para o exercido de
1909 (leis es. 2.035 e 2.05-0, de 29 e 31 de de-
zembro de 1908). Preço 1$ cada exemplar;

Tabellas de preço, ultimamente appro-
vadas pela Repartição de Policia, para car-
ros e ausomoveis de praça, custando 21 O
ris o exemplar canon

—
Acha-se exposta á. venda • a Colecção ds

Decisões do 19;16. Preço 4500 cada exem-
plar,

Dicciona rio dos verbos irregulares da lingua
portuguesa, por C. do R	 Exemplar carto-
nado. Preço 2$000. (•

Accordãos do Supre-
mo 'Tribunal Federai
de 1895 (M) 	

Idem idem de 1890 (M) 	
dom idem de 1897 (M) .....
Idem idem de 1898 (MC) 	
I lem idem de 1839 (M)
Idem idem de 1900 (M)
Idem idem do 1901

Apontamentos para O Dic-
cioaario Geographico do Bra.zil,
pelo Dr. Alfredo Moreira Pinto,
contendo a descripção de todas
as cidades. villas, edificios, etc.,
tres grossos volumes 	

A s minas do Bra,zil e
sua Legislação, pelo
Dr. J. Pandiá Calogeras, 1 0 vo-
lume 	
	 6$000

noletim da, Proprie-
dade Industrial, (Publi-
cação mensal) cada fasciculo
(M) 	

Constituição da Repu-
blica do Brazil 	

Consultas do Conselho
-de Estado, secção de Fa-
zenda, tomo 2° 	,	 -

c-ou:sul 1",s tu., Conselho
do Estado, secção de Fa-
senda, tomo 5° 	  -1,2$000

Consultas do Conselho
de Estitdo, secção de Fa-
zenda, tomo 6°
	

2$000

Codix-ro Penal da. Re-
publica dos Estittios
Unid os do Brazi I, con-
versão das penas, fiança. pre-
scripçào, systema penitenciaria
cellulas.. etc.. por um magis-
trado mineiro 	 	 3$000

Consolidação das Leis
das Al rancbagas o Me-
sas de Itendas (M) 	 	 6$000

Consultas do Conselho
de Estado, secção de . Fa-
zenda, tomo 7° 	 	 2f$000

Consultas do Conselho
de _Estado, secção do Fa-
zenda, tomo 4° 	 	 2$00o

Condições de admis-
são no Gymnasio Na.-
cional 	 	 $200

Consolida.ção das Leis
da, Justiça. Federal 	 	 5$0(

Consolidação das Leis
referentes á. organização muni-
cipal do District() Federai  • 	 $500

Constituições e Leis
Organicas	 1-Zepa-
blica 	 	 5$000

Consultas do Conselho
de Estado. secção do Fa-
zenda, tomo 8° 	 	 1$500

Consultas do Conselho
de Estado, secção de Fa-
zenda, tomo 90 	 	 1$500

Consultas do Conselho
de Estado. secção de Fa-
zenda, tomo 10" 	 	 5$000

Consultas do Conselho
de Estudo, secção de Fa-
zenda, tomo 11° 	

	
4$000

Consultas do Conselho
de -Estado, secção de Fa-
zenda. tomo 12° 	

	
2$003

Decretos do Governo Provi-
sono, setembro do 1890 	 	 2$000

	

Deretos do Governo Provi-	 3$000
sono, outubro de 1890 	

Decretos cio GovernoProvi-
so ao, novembro de 1893 	 	 3$100

Decretos do Governo Provi-
sono, março de 1890 	 ' ' 2$000

Decretos do Governo Provi-
sono maio de 1890 	 	 4$000

2500
4$000

6$•)00
8$000

9$P00
9$000

los000

1$500

1$000

4000

20*010 Decretos do Goveroo Provi-
. sorio, novembro e dezembro do
1889.. 	 	 3$00)

Decr.3tos do Governo Provi-
sono, janeiro de 1$90 	 	 2$030

Decretos do Governo Provi-
sorio, fevereiro de 1890 	 	 1$000
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de .1.829 	 	 33000

do 1830 	 	 2$200

do 4831-2 volumes 	 	 4200

de 4832 	 	 4$000

de . 1833 	 	 43000

de-1834 	 	 3$200

de 1835,2 volumes 	 	 43000

de 1836 	 	 3$600

do 1837 	 .. ••••••	 3$000

de .1898 	 	 ••••	 2$300

de .183:1 	 ..... •••••••	 13400

de •1810..... 	  , 	  ..	 23000

Leis de 1841 	 	 13900

Leis de 1842 	  • • • •,• ••	 33500

Leis de .1843 	 ••.	 2.;509

Leis 1 o 1844 	 • .•• 	 	 23800

Leis de 1845 	 	 2$30)

Leis de 184t; 	 	 ?OCO

Leis do 1847 	 	 .2$000

Leis do 1848 	 	 1$800

Leis do . 1819 	 	 ::;$400

de 1852, 2 volumes.. ..••	 53200

de 185'1. 2 volumes... 	 	 4$(3co

do 1903(2 vols.) 	 	 10$200

Lei n.	 — Peculato e
moeda falsa. 	 •	 $500

Leis do 1854 	 	 53100

Leis do 1853 	 	 6$600

Leis do 1856 	 	 53300

Leis do 1857, 2 volumes ..... 	 53600

Leis de 1858, 2 volumes 	 	 63600

Leis de 1859, 2 volumes 	 	 53500

Lei de 1800, 3 voltinvs 	 	 103000

Leis de 1861, 2 volumes.. 	 	 5$":00

Leis do 1862, 2 volumes 	 	 53500

Leis do 1803, 2 volumes 	 	 53000

Leis do 1861, 2 volumes 	 	 53500

Leis de 1864, additamento	 $500

Leis de 1865, 2 volum3s...... 	 7$500

Leis do 1806, 2 volumes 	 	 7$600

Leis do 1867, 2 vo:umas 	 	 63000

Leis de 1808, 2 Nolumos 	 	 63000

Leis de ' 1869 	 	 6$000

Leis

Leis

Leis
.nei..3

Leis

Leis

Leis

Leis

Leis

.

r,•.'Perça-feira	 23 DIARIO OFFICIAL

Ustatutos da	 Escola. Lei do Casamento Civil e reca-
“Polyteclanica. 	 $500 pitulação em ordem al pbabetica.

por M. André da Rocha 	 2$000

_Escola,	 Correecional Joi de fallencias 	 1$000
147: de Novembro (Regu-
lamento da) Dec. n. 4.780, do 2
do março do 1903..	 	 1$000 Lei de fillencias—comparada.. 13500

Finei uras Consulares
(Doc. 1	 103, de 21 do novembro

Lei das Sociedades Anonymas e
ilypotillecarias 	 1$000

de 1903) 	 1$00 Lei Torrens 	 $500
Irormalario	 do "Pro-

cesso Criminal INIiii- Lei sibre fallenedas 	 13000
tar 	  $600

Va,llencias (Lei n: 2.024 do
Lei e Ite ... alaniento so-

bre desapropriações por neces-
17 de dezembro de 1908 	 1$000 sidade ou	 utilidade. publica

•Genera,et.Spec ies
dearum	 Novarum	 (pias	 col-

União e do District° Federal, de-
cretos 113. 1.021, tio 26 de agosto
de 1903 e 4.956, de 9 de setem-

le4it,descripsit, et iconildis illus-
trava.	 r.	 liarbc nsa Rodrigaes,
2° volume 	 1$000

bro de 1903 	

Lei do Orçamento-1889 	

$5(0

$5(0
Gry mnasio Nacional (Re-

gu'amento	 — l)te	 ii. '3.914,
de 20 do janeiro de 1901, 	 $500

Lei do Orçamento-1892 	

Lei. do Orçamento--1893 	

$500

$300
II ist ()ria de,s; tres,..4. valt-

do•: e tpit f-Les da :a tt Lei do Orçamento-1895 	 ... $500
IA ida,	 ( Aninhai, Ce-lar e

Alexandre), pele Dr.Cesar Zama 3$000 Lei do O çamento-1897 	 1$000

Lei do Orçamento- 1898.., 	 1$200
Vinanceira, t3

Lmentaria do 11-u-
pe1'lo do	 (lesde
a	 slIa.	 Imulaçã.o.	 procedida de
alguns rtoontament,is acerca.

ind -eoendemi'.a.	 polo	 Dr.
Li. .raro	 de	 Castro	 'art'eira,

Lei do Ornmento-1899 	

Lei do Orçamento-1901 	

Lei do Orçamento-1902. 	

13000

1$500

1$0)()
1 grosso volume de 79;	 pago.
em 8". 	 5$000 Lei do Orçalnimto- 1903.. . 	 is000

Tia:zoai:Inas — Poesias de nei do Orçamento-1901 	 1$009
Victor	 Hug,.	 traduzidos.	 por
poetas	 brazileiros,	 precedidLis
la biOgrapilla	 do	 1..OStre,	 por

1. icio Teixeira 	 24000

Lei do Orçamento-1905 	

Lei do Orçamo:no-190,3 	

1$000

4000

rr.'y ( 1 1- c, g-	 n. j) 1L i	 ei

11 ItLU t.,satt-lFrancisco,
por Em	 rn.Liai,i 	 15$000

Lei do Orçamento-1907 	

Lei da receita e despeza, para
1908 	

1$50,i

1$000

Iii	 t'll • I I elt:õf,,s	 411,
ta..iistarnt . nto 	 de	 elei-
cores na, &te! ..... nen. —
D.wreto	 ri. 5.391, do	 1.2 do de-
zembro de 1901' 	 $500

Lei do orçamento para 1909...

Leis de 18(0É1 a 1809 	

Leis de 1810 a 1811 	

1$000

23500

23500
In l'ocmações o fragmentos

historicos 	 1$00,) Leis do 1812 a 1815 	 23000

In ,sit ym(.044 para O serviço
do propilylaxia especifica da fe-
bre amarella...	 . 	  1$000

Leis de 1816 a 1817 	

Leis de 1818 a 1819 	

23000

23090
Instr a cções para exames

parco lados 	 l$000 Leis do 1820 	 23000

Instrucções para a Policia Leis de 1821 	 ... 23000
Federal 	 5$000

Leis do 1822 	 23000
I,ei n. 221—Just:ça Federal.... $500

Leis de 1823 	  4000
Lei n. 426—(eleitoral) do 7	 do

dezembro de 1890 	 $100 Leis de 1824 	 4000

Lei n. 628—Amplia a acção pe- Leis de '1825 	  2$000
nal..,_ 	 $300

lei n.- 1.269	 Legislação (dei-
- toral. 	  $500:

Leis de-1826 	

Leis de-1827 	

1$500

t$000
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Agosto — 1‘,10

Leis de 1870 	

Leis de 1873, 4 volumes 	

Leis de 1874, 3 volumes 	

Leis do 1875, 3 volumes 	

Leis de 1876, 3 volumes 	

Leis de 1877, 3 volumes 	

Leis de 1878, 2 volumes 	

Leis de 1879, 2 volumes 	

Leis de 1880, 2 volumes

Leis de 1881, 3 volumes

Leis de 1882, 3 volumes

Leis de 1883, 3 volumes 	

Leis de 1884, 2 volumes 	

Leis de 1885, 2 volumes 	

Leis de .1885, 2 volumes 	

Leis de 1887, 2 volumes 	

Leis de 1888, 3 volumes.......

Leis de 1889, 3 volumes 	 —

Leis de 1891, 2 volumes 	

Leis de 1892 	

Leis de 1893 	

JLeis de 1804, 2 volumes 	

Leis de 1895 	 .

Leis de 1896 	

Leis do 1897 	

Leis de 1898, 2 volumes 	

	

de 1899, 2 volumes 	

Leis de 1900, 2 volumes 	

Leis de 1901, 2 volumes 	

Leis de 1902, 2 volumn 	

Leis de 1903 	

Leis de 1904 	

eis de 1905 	

Leis de .1906, 2 volumes 	

Leis de 1907, 3 volumes 	

Leis usuaes da, flepu-
blica (I o s lEstados
Unidos do Drazil. pe-
los Drs. Tarquinio de Souza,
lente catliedratico da Escola
bt¡aval e da Faculdade Livre de
.çêiencia.s Juridicas e Sociaes do
Rio de Janeiro, e Caetano Mon-
temgro, juiz do Tribunal Civil
e Criminal do Districto Federal:
1 grosso 'volume e 992 pajs.(M)

Lei n. 2.083, de 30 do julho de
W09, reformando o ThesouÉo
Feieral 	

7$500

9$500

9$000

9$500

0$000

7$500

8$000

6$000

7$000

10$000

12$000

10$000

6$000

6$000

6$000

6$000

9$000

8$000

11$000

12$000

8$500

12$000

8$000

8$500

10$000

16$000

14$00C

12$000

14$000

12$000

10$00

13$600

*15$200

14200

24000

10$000

•$500

Licções de Physica,
professadas no Lycou de Artes e
()tijolos, por Francisco Xavier
de Oliveira Menezes 	

Lista de eleitores do
• districto 	
Idem idem do 2° districto 	

Letra, de Cambio (Dec.
n. 2.044 de l do dezembro de
1908, define a letra de cambio
e a nota promissoria e regula
as operaçõe cambiaes 	

Manual do 1Cmpre-
.'-- a. (1 o de Fazenda
Tomo 2°) 	

31 anual do Enp-'e-
• a d o de Fazenda
(Tomo 3°) 	 •

M a n us a 1 do Einpre-
g; a (1 o d e Faz:_;nda
(Tomo 4°) 	

M a n ix a 1 do Em pre-
• a d o do Fazenda
(Tomo 50) 	

111 a ii tt a 1 do In', min-4.-
• a, ti o de Fa,zenla
(Tomo 6°) 	

Manual do Innip—e-
,r.- ado de Fazenda
(Tomo 7°) 	

Manual do II:',nrove-
g:a cl o cl o Fazenda
(Tomo 8°) 	

M a 11 ti a 1 do Utnpre-
de Fazenda

(Tomo 9°) 	

Manual do nmpre-
,:r a, d o de Fazenda
(Tomo 10°) 	

31 a n in a 1 do F1-apre-
---- a, cl ø (1 e F'a,zena	 ,
(Tomo 11°) 	

•

Manual do 1-Entp—e-
g; a, d O do Fazenda,
(Tomo 12°) 	

31 a, n u a 1 do
(.1 o de Fazenda,

(Tomo 13°) 	

Manual de
(1 o de Fazenda

(Torno 14°) 	

31 anual do .F1inpre-
g• d o de Fazenda
(Tomo 15°) 	

Manual do Umpre-
---- a, (1 o do Fazenda
(Tomo 1q.) 	

Manual do Tranpre-
g,• a ci o ao Fazenda
(Tomo 17?) 	

ii

}

111 a,n u a. I dozinpire-
gadoa, d o de Fazenda
(Tomo 18°) 	

1$000
Man na! do 1Fr., enpre-

^!- a <I o de Fazenda,
(Tomo 19°) 	 	

Mann al do nunpre-
4.; a (1 o de Fazenda
(Tomo 20°) 	

Manual do znpre-
"‘• a cl o de Fazenda,
(Tomo 21°) 	

111 :t u tt ai do _E m pre-
a cl o cio Fazenda

(Tomo 22) 	

XE anual elo E tupre-
111., d. 0 (les Fazenda

(Tomo 240) 	

Ma ppa,	 pograpb leo
do Uspiri to Santo (M).

Marcas de fabric^,s o
do com morei° --Lei nu-
mero 1.236, de 24 de setembro
de 1904—Modifica o decreto nu-
mero 8.343. de 14 de outubro de
1887-1)nreto n. 5.424, do 10 de
janeiro de 1905—Anprova o re-
gulamento para a execução da
lei n. 1.236, de :24 do setombro
do 904. sobre marca de fabrica
e de commercio 	 	 1$000

	

Modelos de baIanço-4.	 $00

Noticiallistoricadossr--
viços, instituições e estabeleci-
mentos do Mi...sterio da Justiça
o Negocios Interiores (M) 	 	 6100

Nova Luz sobre o pas-
sado 	 	 104000

Orp.ranizar..ão
comprehendendo os de-

cretos n. 2.404, do 7 de feve-
reiro de 1897 e n. 2.579, de 16
de agosto de 1897 	 	 2$00

Ordenança dos toquo-s
de corneta, e e arint,
polo coronel Moreira Cesar.... 	 2$000

O contrabando c o siou.
— Alfredo Pinto

de Araujo Corrêa.. 	
	

2000S

Primeiras, Licções do
Cousas, de N. A. CAlltins
(da 40& edição american.1), ver-
s5..o e adaptação pelo Dr. IZity
B‘rbosa„ 1 grande volume em 8° 	 4$000

Parecer do Senador
Raty Fiarbosa, sobro o
Codigo Civil Brazileiro, lgrande
volume 	

Pacificação dos Iiri-
cha,mis. passado e presente
dos Krichaná.s, etlino_v ylda,
archeologia e geographia, do-
cumentos, vocabularia, etc.,por
J. Barbosi, Rodágues 	

016; — jUZIOI3C	 0.191LICr op ont

3$000
1$J00

1$000

3$000

2$500

2$500

3$000

3$000

3$000

3$000

3$000

3$000

3$000

3$000

3$000

3$000

3,1000

3$000

3$000

3$00

2$5)0

2$500

4$)00

.2$000

3$000

2$000

6$000

1$000


